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SENADO F"EDERAL 

ATA DA 126.a SESSÃO 
EM 15 DE SETEMBRO DE 1971 

1.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. u Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRôN\0 
PORTEllA E CARLOS liNOENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se prese-ntes os Srs. Sena· 
dores: 

Adalberto Sena ~Geraldo Mes­
quita -- Flávio Brito -- José Lln­
doso - Milton Trindade - Re­
nato Franco - Alexandre Costa 
-- Clodomir Milet - José Sarney 
-- Petrônio Portella - Helvidia 
Nunes -- Virgílio Távora -- Wil­
son Galçalves - Domício Gondim 
- João Cleofas - Paulo Guerra 
- Wilson Campos - Arnon de 
Mello - Augusto Franco - Lean­
dro Maciel - Antônio Fernandes 
-- Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - João Calmon --· Paulo 
Tôrres - Nelson Carneiro -
Franco Montoro - Orlando Zan­
caner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira 
-- Mattos Leão - Daníel Kneger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presenç:a acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Há número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

Sôbre a mesa há expediente que 
será lldo pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

!!: lido o seguinte 

EXPEDIE:'ITE 

PARECERES 

PARECER 
N.O 395, de 1971 

da Comissão de Finan~as sõbre 
o Ofício s/n, de 27 de abril de 
1971, do Presidente da Fundação 
das Pioneiras Sociais, encami­
nhando ao Senado Federal relató­
rio de suas atividades e cópias dos 
balanços Patrimonial e Financeiro 
relativos ao exercício de 1970. 

Relator: Sr. Flávio Brito 

O professor A. Cattlpos da Paz Filho, 
ilustre Presidente da Fundação das 
Pioneiras Sociais. no cumprimento da 
Lei n. 0 3. 736, de 22 de março de 1960, 
encaminha ao Senado Federal relató­
rio de suas atividades e cópia autenti­
cada do seu balanço correspondente 
ao exercício de 1970. 

Como se sabe, de acôrdo com o § 5.0 , 

do art. 5.0 , do citado diploma legal, 
cabe à Comissão de Orçamento e Fis­
calização Financeira da Câmara e ao 
órgão correspondente do Senado Fe­
deral, no caso, esta Comissão de Fi­
nança.s, apreciar o relatório das ativi­
dades da Fundação, no exercício an­
terior, acompanhado de cálculo do 
custo per capita de cada um dos seus 
serviços, da cópia do balanço da insti­
tuição, no qual figurem, discriminada­
mente, as respectivas rendas e des­
pesas. 

Sabemos que a referida entidade 
tem sua renda constituida de donati-

-------

vos, contribuições e do auxílio corres­
pondente, no mínimo. a 0.5% (cinco 
décimos por cento 1 da arrecadação 
anual do Impôsto do Sê-Io Federal, 
devendo êsse auxílic. ser consigna­
do, anualmente. nos Orçamentos da 
União, e pago, em duodécimos, até o 
Vigésimo dia de cada mf.s. 

A mesma lPi que instituiu a Funda­
~ão das Píoneir:J.s Sociais estabeleceu, 
de seu turno. que a."l dt>-spes.as de admi­
nistração não poderão exceder de 15% 
1 quinze por rento 1 da re-ceita anual. 

Do exame a que procedemos do re­
latório enviado pela sua Diretoria, pu­
demos averiguar que entre as princi­
pais atividades assistenciais desenvol-. 
vidas pela instituição durante a ano 
de 1970, se de-stacaram seus servicos 
médico-hospitalares, serviços escola­
res, centros de pesquisas, ambulató­
rios, lactários e serviços sociais. 

o seu Centro de Pesquisas, com um 
corpo de profissionais altamente qua­
lificado e equipado com modernas 
aparelhagens, realizou apreciável ati­
vidade no terreno da prevenção con­
tra o câncer. No setor do Serviço So­
cial destacam-se as visitas domicília­
res, auxilias econômicos, internamen­
tos sanatoriais e internações em co­
légios. 

Ressalta, ainda, o relatórib, as múl­
tiplas e positivas atividades em várias 
De-legacias da Fundação, espalhadas 
por todo o País, apesar do alto custo 
operacional de alguns de seus serviços. 

A Receita contabilizada do balanço 
da Fundação, no valor de 
CrS 7.758.130,00, originou-se: a) àas 
Receitas Correntes no montante de 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDAO MENDES VIANNA 
Diretor~Geral do Senado Fedetal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AUR~LIO OUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrativa 

ELIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 
Chefe da Seção de Revisão 

CrS 4.446.855,05; bl de subvenções di­
versas no total de CrS 2.548.391,15; e 
c) das Receitas Diversas e outras con­
tribuições no valor de Cr$ 762.883,80. 

A Despesa realizada, que foi da or­
dem de Cr$ 6.548.760,71, distribuiu-se 
com despesas de administração (com 
o pessoal típico administrativo), des­
pesas administrativas !destinadas à 
administração ou à assistência social), 
despesas de capital (obras, equipa­
mentos e instalações e material per­
manente) e de anulação da receita. 

Como resultado econômico temos a 
registrar que o total da receita orçou 
em Cr$ 7. 758.130,10 e o total da des­
pesa foi da ordem de Cr$ 6.548. 760,71, 
acusando-se um superavit da ordem 
de Cr$ 1.209.369,39. 

Esta Comissão toma, assim, conhe­
cimento das atividades da Fundacão 
das Pioneiras Sociais durante o exer­
cício de 1970 e opina pelo seu arquiva­
mento. 

Sala das Comissões, em H de setem­
bro de 1971. - João Cleofas, Presiden­
te - Flávio Brito, Relator - Ruy 
Santos - Antônio Carlos - Virgílio 
Távora - Alexandre Costa - Salda­
nha Derzi - Wilson Goncalves - Ge­
raldo Mesquita - FauSto Castello­
Branco. 

PARECERES 
N.0 ' 396, 397 e 398, de 1971 
Sôbre o Projeto de Lei da Câ­

mara número 31, de 1970 (núme­
ro 4.045-B/66 na Origem) que 
cria o Conselho Federal e os Con­
selhos Regionais de Psicologia, e 
dá outras providências. 

PARECER 
N.O 396 

Da Comissão de Constit.uicão 
e Justiça · 

Relator: Sr. Heitor Dias 
Depois de um longo período de tra­

mitação, foi o referido Projeto apro­
vado p-ela Câmara e, ouvidas as Co~ 
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missões· do Senado, ao qual foi sub­
metido através do Oficio n.0 536/70 
daquela Casa, já estava em condições 
de ser definitivamente apreciado. 
quando o ilustre Senador Ruy Santos, 
na qualidade de Vice-Líder da Maio­
ria. apresentou 2 !duasl emendas: 

a) a 1.a mandando suprimir o art. 
19 e seus parágrafos; 

b) a 2.a dando nova redação ao art. 
38 e seu parágrafo único. 

As emendas apresentadas nada têm 
de inconstitucionalidade ou injuridici­
dade, eiva de que me parece atingido 
o art. 19 por implicar criação de des­
pesa. A emenda lOgicamente corrige, 
a tempo, o projeto. 

A emenda, que dá nova redacão ao 
;1rt. 38 e a seu parágrafo, em' nada 
altera o espírito do projeto. Diz a 
mesma coisa. com outras palavras. 

Pela aprovação das emendas do no­
bre Senador Ruy Santos. 

Sala das Comissões, 28 de julho de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Antônio Car­
los - Accioly Filho - Gustavo Ca­
panema - José Lindoso - Helvídio 
Nunes - Eurico Rezende. 

PARECER N." 397 
da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Orlando Zancaner 
O ilustre Senador Ruy Santos, Vice­

Líder da Maioria, houve por bem 
apresentar, em Plenário, duas emen­
das, de n.os 3 e 4, do projeto de lei que 
"cria o Conselho Federal e os Con­
selhos Regionais de Psicologia", ca­
bendo-nos, na oportunidade, emitir 
parecer sôbre as mesmas, 
2. A emenda n.0 3 dirige-se ao arti­
go 19 e seus parágrafos, suprimindo-o. 

A redação do artigo em tela é a 
seguinte: 

"Art. 19 - Ao Conselho Federal 
caberá custear despesas com o 

transporte e a estada dos de}ega­
dos eleitores, bem como de quais­
quer outros psicólogos ou servido­
res, quando, a serviço daquele 
Conselho, se deslocarem de sua 
sede. 

~ 1.0 - Na fixação dessas despe­
sas, aplicar-se-á, no que couber, 
o critério adotado pelo Serviço 
Público Federal para as tarefas 
executadas fora da sede. 

8 2.0 
- É defeso às entidades de 

direito público ou privado atribuir 
falta aos psicólogos que, compro­
vadamente. estejam no exercício 
de atividades ligada ao Conselho 
Federal e aos Conselhos Regionais 
de Psicologia." 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando a matéria. entende 
que a mesma nada tem de inconsti­
tucionalidade ou injuridicidade, eiva 
de que "parece atingido o art. lD por 
implicar criação de despesa. A emen­
da, lOgicamente, corrige, a tempo, o 
projeto". 

Dessa forma, no nosso entender, à 
Comíssão de Legis.lação Social resta 
acompanhar o parecer daquela Co­
missão Técnica, especialmente por s·e 
tratar de questão eminentemente ju­
rídica. 

3. A Emenda n.0 4 dá ao artigo 38 
do projeto a seguinte redação: 

''Art. 38 - O regime jurídico do 
pessoal dos Conselhos será o da 
legíslação trabalhista. 
Parágrafo único - Os respectivos 
presidentes, mediante represen­
tação ao Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, poderão soli­
citar a requisição de servidores de 
administracão direta ou autárqui­
ca, na forn1a e condições da legis­
lação pertinente." 
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A emenda, considerada jurídica e 
constitucional pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça, dá à espécie melhor 
tratamento tanto técnico como reda­
cional, suprimindo certas inconveni­
ências. 
4. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação das Emendas n.0 s 3 e 4 de 
Plenário, apresentadas pelo ilustre Se­
nador Ruy Santos, Vice-Líder da 
Maioria. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, L 0 de setembro 

de 1971. - Paulo Tôrres, no exercício 
da Presidência - Orlando Zancaner, 
Relator - Franco Montoro (vencidO) 
- Wilson Campos. 

VOTO VENCIDO DO SR. 
SENADOR FRANCO MONTORO 

O Projeto de lei da Câmara n.0 31, 
de 1970, ora submetido â nossa apre­
ciação, já fôra examinado por esta 
Comissão, em 22-9-70, que &e pronun­
ciou favoràvelmente à sua aprovação 
!Parecer n. 0 650, de 1970), relatado 
pelo ilustre Senador Duarte Filho. 
Posteriormente, em 9-6-71, veio ao 
nosso exame face a apresentação de 
emend9'l de Plenário. de autoria do 
nobre Senador Wilson Gonçalves, bem 
como as de iniciativa da Comissão de 
Constituição e Justiça. Sôbre a ma­
téria, através do Parecer n. 0 175, de 
1971, aprovado por esta Comissão, opi­
namos contràriamente a tôdas as 
emendas, com o objetivo de manter o 
projeto tal como foi aprovado pela Câ­
mara dos Deputados, a fim de propi­
ciar a sua rápida transformação em 
lei. 

2. Depois de um longo período de 
tramitação, nas duas Casas, encontra­
va-se o projeto em condições de ser 
d finitivamente apreciado em Plená­
rio, quando o ilustre S.enador Ruy 
Santos, na qualidade de Vice-Líder da 
Maioria, apresentou 2 (duasl emen­
das, de números 3 e 4. 

3. A primeira delas Ide n.0 3) manda 
suprimir o art 19 e seus parágrafos; 
a segunda I de n.0 4 l dá ao artigo 38 
a seguinte redação: 

"Art. 38 - O regime jurídico do 
pessoal dos Conselhos será o da 
Legislação Trabalhista. 

Parág·rafo único - Os respectivos 
presidentes, mediante representa­
ção ao Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, poderão soli­
citar a requisição de servidores da 
administração direta ou autárqui­
ca, na forma e condições da le­
gislação pertinente." 

4. Quanto à Emenda de n.0 3, que 
manda suprimir o art. 19 e seus pa­
rágrafos, opinamos pela sua rejeicão, 
não obstante entendermos que, sô.bre 
o seu aspecto financeiro, melhor apre­
ciação será feita pela Comissão de Fi­
nanças. Cumpre salientar que aquêle 

órgão técnico, ao estudar o projeto 
<Parecer n. 0 651 de 1970), se deteve, 
por fôrça de sua competência regi­
mental, no estabelecido no "Capítulo 
V - Do Património e da Gestão Fi­
nanceira", comentando com maior de­
talhe os artigos 6, 16, 17, 18 e 19, nada 
encontrando que o prejudicass-e, ten­
do concluído que no projeto havia 
"uma estrutura financeira prevista, 
capaz de dar à autarquia condições de 
funcionamento, assim como um pro­
cesso de execução e contrôle orçamen­
tários, firmado de acôrdo com os prin­
cípios e normas adotados pelo Serviço 
Público Federal". 

5. Quanto à Emenda de n.0 4, enten­
demos que a mesma em nada altera 
o art. 38 do projeto, razão por que 
opinamos, também, pela sua rejeição. 
6. Entendemos, assim, que o projeto 
deve ser mantido, tal como foi apro­
vado pela Câmara dos Deputados, ela­
borado que foi por aquela Casa do 
Congresso, à base de um anteprojeto 
que surgiu do trabalho de uma Co­
missão Interministerial (Ministérios 
da Educação e Cultura, da Saúde e 
do Trabalho e Previdência Social 1, a 
fim de que, se transformado em lei, 
possa servir como um fiel instrumento 
da observância dos princípios da éti­
ca e disciplina da classe em questão. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1971. - Franco Montoro. 

PARECER N.0 398 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 

Para exame das emendas de Plená­
rio, retorna a esta Comissão o pre­
sente projeto, que cria o Conselho Fe­
deral e os Conselhos Regionais de Psi­
cologia. 

2. O parecer anterior da Comissão 
de Finançaso, de 30 de junho de 1971, 
(fls. 83 e 84), após examinar duas 
emendas de Plenário (n.0 1 e 2l e oito 
emendas da Comissão de Constituição 
e Justiça Inúmeros 1-CCJa8CCJ) é 
pela rejeição de tôdas as emendas 
apresentadas, fundamentado no se­
guinte argumento: 

"Entendemos, assim, deva ser 
mantido o projeto tal como foi 
aprovado pela Câmara dos Depu­
tados, a fim de que possa, ràpi­
damente, transformar-se em lei e 
produzir os efeitos que dela se es­
pera. Posteriormente, se fôr oca­
so, a lei poderá ser melhorada 
através de outros projetos, mas 
sem impedir o funcionamento do 
órgão que se pretende criar.'' 

3. São os seguintes os textos das 
Emendas números 3 e 4, de Plenário, 
que agora iremos examinar: 

Emenda n.0 3, de Plenário 
"Suprima-se o artigo 19 e seus 
parágrafos" 

Emenda n,o 4, de Plenário 

"Dê-se ao art. 38 a seguinte re~ 
dação: 

"Art. 38 - O regime jurídico do 
pessoal dos Conselhos será o da 
Legislação Trabalhista. 

Parágrafo único - Os respecti· 
vos presidentes, mediante repre­
sentação ao Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, poderão so­
licitar a requisição de servidores 
da administracão direta ou au­
tárquica, na foÍ'ma e condições da 
legislação pertinente." 

4. Preliminarmente, convém ressal­
tar que o patrimônio e a renda dos 
Conselhos de Psicologia, à semelhan­
ça dos Conselhos de Engenharia, serão 
constituídos, predominantemente, de 
taxas e anuidadeg, estabelecidas no 
artigo 16 do presente projeto. 

Podemos informar. ainda, que os 
engenheiros sempre pretenderam ob~ 
ter um certo grau de independência 
e de autonomia administrativa para 
fiscalização do exercício da profissão, 
motivo pelo qual entendemos que ine­
xiste, na proposição, o aspecto refe­
rente à Finanças Públicas, que cabe 
a esta Comissão examinar. 

5. Em embargo, entretanto, a Co­
missão de Legislação Social, exami­
nando o mérito, opinou pela aprova­
ção das duas emendas, que dão à ma­
téria melhor tratamento, porquanto 
suprime certas inconveniências. 

6. Acompanhando, pois, o parecer da 
Comissão de Legislação Social, opina­
mos pela aprovação das Emendas 
números 3 e 4, de Plenário. 

Sala das Comissões, em 14 de se­
tembro de 1971. - João Cleofas, Pre­
sidente - Saldanha Derzi, Relator -
Ruy Santos - Antônio Carlos - Vir­
gílio Távora - Alexandre Costa -
Flávio Brito - Wilson Goncalves -
Geraldo Ml:'squita - Fausto Castello­
Branco. 

PARECER 
N.0 399, de 1971 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolução n,0 431 de 1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 43, 
de 1971, que suspende, por inconsti~ 
tucionalidade, a execução do Decreto­
lei n.0 229, de 20 de março de 1970, 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro 
de 1971. - Antônio Carlos, Presidente 
- José Líndoso, Relator - Adalberte 
Sena. 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 399, DE 1971 

Redação final do Projeto de Re .. 
solução n.0 43, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, .. , ...... . 
.......... , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUCAO 
N.o , DE-1971 

Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução do Decreto-lei 
n.0 229, de 20 de março de 1970, 
do Estado do Rio de Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- Ê suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida, em 26 de novem­
bro de 1970, pelo Supremo 'I'ribunal 
Federal, nos autos da Representação 
n.0 842, do Estado do Rio de Janeiro. 
a execução do Decreto-lei n.0 229, de 
20 de março de 1970, daquele Estado, 
que instituiu a taxa de engenharia e 
arquitetura. 

Art. 2.0 
- Esta resolução entra em 

vigor na data de sua publicaç:ão. 

PARECER 
N.0 400, de 1971 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Decreto LegisJativo n.0 9, de 1971 
(n.0 8-B/71, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 9, de 1971 (n.0 8-B/71, na 
Casa de origem), que aprova o Acôr­
do constitutivo do Instituto Interna­
cional do Algodão, aberto à assinatura 
em Washington de 17 de janeiro a 28 
de fevereiro de 1966. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro 
de 1971. - Antônio Carlos, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Adalberto 
Se na. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 400, DE 1971 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9, de 1971 
(n,0 8-B/71, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, ..... . 
.............. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1971 

Aprova o Acôrdo constitutivo do 
Instituto Internacional do Algo­
dão, aberto à assinatura em 
Washington de li de janeiro a 28 
de fevereiro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o Acôrdo 
constitutivo do Instituto Internacional 

do Algodão, aberto à assinatura em 
Washington de 17 de janeiro a 28 de 
fevereiro de 1966. 

Art. 2.0 - tste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PARECERES 
N.0 s 401, 402 e 403, de 1971 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 69, de 1971 - DF, que 
dispõe sôbre normas relativas às 

· licitações e alienações de bens do 
Distrito Federal. 

PARECER N.0 401 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

De iniciativa do Poder Executivo, 
o presente projeto, em seu artigo 1.0, 
determina sejam aplicadas, ao Dis­
trito Federal, "as normas relativas às 
licitações para as compras, obras, 
serviços e alienações, previstas nos 
artigos 125 a 144 do Decreto-lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967". 

Em seu artigo 2.0 , a proposição es­
tabelece que a alienação de bens imó­
veis do Distrito Federal, "dependerá 
de expressa autorização em decreto 
do Governador e será sempre prece­
dida de parecer do órgão responsável 
pelo patrimônio do Distrito Federal, 
quanto à sua oportunidade e conve­
niência", exceto no tocante às aliena­
ções a titulo gratuito, que deverão ser 
precedidas de lei especial /parágrafo 
único do artigo 2.0 l. 

Dispõe o artigo 3.0 que o Governa­
dor "poderá promover a alienação de 
ações de propriedade do Distrito Fe­
deral, representativas de capital de 
sociedades de economia mista e de 
suas subsidiárias, mantendo 51 o/c 
/cinqüenta e um por cento>, no mí­
nimo, das ações das emprêsas nas 
quais deva assegurar o contrâle es­
tatal''. 

2. O projeto atende ao disposto no 
artigo 57, IV, da Constituição, quanto 
à iniciativa e aos artigos 42, V, e 17, 
§ 1.0, da mesma Carta, relativamente 
à competência para apreciar tais pro­
jetos. que pertence ao Senado Federal. 

3. Cttmpre ressaltar que os artigos 
125 e 144 do Decreto·Iei n.0 200, de 
1967. compõe o Título XII - "Das 
Normas Relativas a Licitações para 
Compras, Obras, Serviços e Alienações" 
daquele texto legal, que, pelo pro­
jeto. passarão a ser aplicadas in 
totum ao DistrHo Federal. 
4. Ante o exposto, sendo o projeto 
jurídico e constitucional e estando re­
digido de acôrdo com a melhor técnica 

legislativa, opinamos pela sua trami­
tação normal. 

É o parecer. 
Sala das comissões. em 11 de agôsto 

de 1971. -Milton Campos, Presidente 
eventual - Helvidio Nunes, Relator­
Heitor Dias - Wilson Gonçalves -
João Calmon - José Sarney- Nelson 
Carneiro, com restrições. 

PARECER N.0 402 

Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Sr. Adalberto Sena 
Aplicar ao Distrito Federal as nor­

mas relativas às licitações para as 
compras. obras, serviços e alienações, 
previstas nos artigos 125 e 144 do De­
creto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, que dlspõe sôbre a Organiza­
ção da Administração Federal, esta­
belece diretrizes para a Reforma Ad­
ministrativa, e dá outras providên­
cias, é objetivo da proposição que 
vem ao exame desta Comissão. 

O Projeto ê de autoria do Poder 
Executivo e foi ao Senado Federal 
encaminhado peJo Presidente da Re­
pública. nos têrmos do art. 51, com­
binado com o artigo 42, inciso V. 

Exposição de Motivos do Governa­
dor do Distrito Federal acompanha a 
matéria. explicando que "o projeto 
não inova; prevê a aplicação das mes­
mas normas que vigoram para a 
União, constantes dos artigos 125 a 
144 e 195, do Decreto-lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967, . . com a 
redação do Decreto-lei n.0 900, de 29 
de setembro de 1969, e do art. 60, da 
Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965, 
que disciplina o mercado de capitai3 
e estabelece medidas para o seu de­
senvolvimento". 

Informa o Governador que não há 
legislação específica para o DistrHo 
Federal, no que diz respeito às lici­
tações. Por isso mesmo, vem sendo 
observados os preceitos do Decreto-lei 
n.0 200/67, "que substituiu para a 
União o vetusto Código de Contabili­
dade Pública, promulgado em 1922". 
Ora, a aplicação do referido ato le­
gislativo ao Distrito Federal há sus­
citado controvérsias. salientando a 
exposição de motivos: 

"Por outro lado, quando a alie­
nação de bens imóveis vigora, 
ainda, a Lei n. 0 3. 751, de 13 de 
abril de 1960, ... profundamente 
alterada nos seus onze anos de 
vigência, sobretudo com o adven­
to do Decreto-lei n.0 200, sob 
cujas diretrizes vem sendo im­
plantada a Reforma Administra­
tiva do Distrito Federal." 

No que se refere ainda a ésse as­
sunto. o projeto estabelece que a 
alienação de bens imóveis do Distrito 
Federal se faça por decreto do Exe­
cutivo, em vez da autorização legis­
lativa exigida pelo art. 53, da Lei n.0 

3. 751, de 1960. O Governador afirma 
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que a forma proposta "é mais con­
sentânea com a atual dinâmica ad­
ministrativa", entendendo que "os 
mesmos motivos que determinaram a 
dispensa de exigência de autorizacão 
legislativa para a alienação a título 
oneroso, de bens imóveis disponi •leis 
da União, são, igualmente, válidos 
para o Distrito Federal". 

Relativamente ao capital das socie­
dades de economia mista que inte­
gram o complexo administrativo do 
Distrito Federal, o Governador con­
sidera desnecessário que o poder pú­
blico possua a quase totalidade do 
capital. Poderiam ser colocados no 
mercado até quarenta e nove por 
cento das ações. 

O projeto importa em renúncia, 
por parte do Senado Federal, do di­
reito constitucional de autorizar prê­
viamente o Govêrno do Distrito Fe­
deral a alienar bens imóveis. Toda­
via, o Executivo da União já se libe­
rou da autorização Iegislatíva, fícan­
do vinculado, entretanto, parecer do 
órgão responsável pelo patrimônio. 

E, quando se trata das sociedades 
de economia mista do Distrito Fe­
deral, a colocação de quarenta e no­
ve por cento das ações representa 
democratização do capital, o que vem 
sendo pôsto em prática em podero­
sas instituições federais, como os 
Bancos do Nordeste e da Amazônia, 
por exemplo. É bom que se adote o 
principio, no Distrito FederaL 

Houve emenda ao projeto. O Se­
nador Cattete Pinheiro propõe mais 
um parágrafo ao art. 2.0 , visando a 
resguardar o direito adquirido pelos 
que foram beneficiados pelo Decreto­
lei n. 0 768, de 18 de agôsto de 1969. E, 
na justificativa, assinala que "preci­
sa ficar, em térmos claros, ratificado 
o direito à aquisição de unidades re­
sidenciais aos funcionários civis e 
mlitares do Distrito Federal, na for­
ma do Decreto-lei n.0 768, de 1969, que 
dispõe sôbre a venda de imóveis re­
sidenciais de propriedade da Prefei­
tura do Distrito Federal". 

"Foram regulamentadas, diz o 
Senador Cattete Pinheiro, as 
concticões de venda de tais imó­
veis áos funcionários interessa­
dos, além de ter sido estabelecida 
a situação de unidades residen­
ciais funcionais. 

O Governador do Distrito Federal, 
pelo Decreto n.0 1.345, de 14 de 
maio de 1970, regulamentou o re~ 
ferido Decreto-lei n.0 768 e, pelo 
despacho de 15 de outubro de 
1970, publicado no Distrito Fe­
deral, de 5 de novembro de 1970, 
Sua Excelência aprovou a avalia­
ção procedida pela Comissão de 
Avaliação das unidades resicten~ 
ciais de propriedade do GDF, ex­
PDF, e assim indicadas: SQS 315, 
blocos c, D e G; SQS 403, blocos 

A, L e O; SQS 405, bloco M; SQS 
407, bloco L; SQS 410, blocos E e 
K; SQS 411, blocos E, K e N; SQS 
413, blocos H e P; SQS 416, blo­
co K; SQS 407/8, blocos D, O, P 
e Q; Taguatinga: CSB-2 (área es­
pecial), blocos 1 e 2; além de três 
conjuntos de 100 casas residen­
ciais, cada um, entre as cidades­
satélites do Gama e Sobradinho. 
o despacho do Governador de­
termina encaminhamento à SHIS, 
para as providências complemen­
tares." 

nesta salientar que, pelo Decreto 
n.0 1.375, de 31 de junho de 1970, o 
Governador Hélio Prates da Silveira 
indicou as unidades residenciais con­
sideradas funcionais, e fêz publicar a 
relaç.ão nominal dos ocupantes das 
unldades residenciais cuja venda foi 
autorizada. 

Nenhuma dúvida, portanto, pode 
existir quanto ao direito dos funcio­
nários em aprêço. O projeto, embora 
não fale em unidades residenciais, 
pode ensejar interpretações que, na 
vetdade, não são as que pretende dar 
ao Govêrno do Distrito Federal. A 
emenda é cabível, porque resguarda 
direito reconhecido pelo próprio Go­
vernador, tanto no Decreto número 
1.M7/70 quanto ao despacho em que 
aprovou a avaliação procedida pela 
Comissão competente. 

Tendo em vista as ponderações do 
Senador Osires Teixeira, no voto pro­
fetido na Comissão do Distrito Fe­
deral, aceitamos, também, a altera­
ção do artigo 3.0, nos têrmos por êle 
propostos. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
projeto em estudo, com as seguintes 
emendas: 

EMENDA N.0 1-CDF 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
ao artigo 2. 0 : 

"~ - Excetuam~se do disposto 
neste artigo as unidades residen­
ciais com alienação autorizada 
pelo Decreto-lei n,o 768, de 18 de 
agôsto de 1969, e avaliação apro~ 
vada em despacho publicado pe~ 
lo órgão oficial do Distrito Fe~ 
deral, edição de 5 de novembro 
de 1970." 

EMENDA N.0 2-CDF 

Dê-se ao artigo 3.0 a seguinte re~ 
dação: 

"Art. 3.0 - O Governador, ouvido 
o Banco Central da República do 
Brasil, poderá promover a alie­
nação de ações de propriedade 
do Distrito Federal, representati~ 
vas do capital de sociedades de 
economia mista e de suas subsi­
diárias, mantendo 51% (cinqüen­
ta e um por cento), no minimo, 
das ações das . emprêsas !las 

quais deva assegurar o contrôle 
estataL" 

Sala das Comissões, em 17 de agôs­
to de 1971. - Cattete Pinheiro, Pre­
sidente - Adalberto Sena, Relator -
Paulo Tôrres - Benedito Ferreira -
Antônio Fernandes - José Lindoso 
- Osires Teixeira - Saldanha Derzi. 

VOTO A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

Ao pedir vistas da Mensagem Go­
vernamental contida no presente pro­
cesso que visa aplicar ao Distrito 
Federal as normas relativas às lici­
tações para as compras, obras e ser­
viços e alienações previstas nos arti­
gos 125 a 144 do Decreto-lei n.0 200, 
de 25~2-67, já analisada em parecer 
pelo eminente Senador Adalberto se­
na, chamou-me a atençào do dispos­
to no art. 3.0 do projeto. 

Com efeito, o art. 143 do citado 
Decreto n.0 200 admite, no caso de 
alienações, "o leilão, neste caso, en­
tre as modalidades de licitação". 

Embora não determine, presume-se 
que a alienação de ações de proprie­
dade do Distrito Federal, representa­
tivas do capital de sociedades de eco­
nomia mista e de suas subsidiárias, 
se subordinaria ao critério de aliena­
ção em leilão . 

Ocorre que o mercado de capitais 
possui características sui generis, nem 
sempre sendo a mais válida a aliena­
ção por leilão (caso viesse a ser alie­
nadas assim). Convém ressaltar que, 
tendo em conta essas peculiaridades, 
o legislador brasileiro votou a Lei n.0 

4.595. de 31 de dezembro de 1964, 
criando o Conselho Monetário Nacio~ 
nal e disciplinando o mercado de ca­
pitais_ 

As flutuações do mercado, agora 
mais acentuadas que nunca, aliadas 
à inexistência de uma estrutura no 
Govêrno do Distrito Federal capaz de 
manipular a venda, poderiam cria.t 
problemas de conseqüências negativas 
para o próprio Govêrno. A colocação 
de ações desta ou daquela Emprêsa 
do Govêrno do DF se subordina a 
"n" fatôres. O mercado no dia a fim 
de avaliar-se o "ágio" que deveria ou 
não a ação conter; o volume de ações 
a serem postas à venda; a entrega ou 
não dessas ações a uma instituição 
que opere no mercado, ao preço "·X" 
ou "y"; o leilão das mesmas; enfim 
uma gama imensa de alternativas 
poderiam ser assumidas, colocando o 
Govêrno do DF a descoberto . 

Destarte, analisando como foi, o 
texto do projeto governamental, so­
mos pela sua aprovação com a emen­
da proposta no parecer com o qual 
concordo. 

No objetivo de resguardar os 1nte­
rêsses do Governo do Distrito Federal, 
do próprio mercado de ações, o meu 
yoto é no sentido de que o art. 3.0 P.D 
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projeto passe a ter a seguinte reda­
ção: 

"Art. 3.0 - O Governador, ouvido 
o Banco Central da República do 
Brasil, poderá promover a alie­
nação de ações de propriedade do 
Distrito Federal, representativas 
do capital de sociedades de eco­
nomia mista e de suas subsidiá­
rias, mantendo 51% (cinqüenta e 
um por cento), no mínimo, das 
ações das emprêsas nas quais de­
va assegurar o contrôle estatal." 

É o voto. 
Sala das Comissõe.s, em 26' de agôs­

to de 1971. - Osires Teixeira. 

PARECER N.0 403 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Ruy Santos 

Com a Mensagem n.O 173, de .28 de 
julho de 1971, o Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, obser­
vando o que dispõe o art. 51, combi­
nado com o art. 42, inciso V, da Cons­
tituição, acompanhado de exposição 
de motivo1'. do Sr. Governador do Dis­
trito Federal, submete à deliberação 
do Senado Federal o presente projeto 
de lei que dispõe sôbre normas relati­
vas às lícitações e alienações de bens 
imóveis do Distrito Federal. 
2. A proposição, segundo está escl~­
recido na exposição de motivos, nao 
inova. Prevê a aplicação das mesmas 
normas que vigoram para a União, 
constantes do Decreto-lei n. 0 200, de 
1967, com a redação do Decreto-lei 
n.o 900, de 1969, e do artigo 60, da 
Lei n.0 4. 728, de 1965, que disciplina 
o mercad-o de capitais. 

Diz, ainda, o aludido documento; 
"Não havendo legislação específi­
ca para o Distrito Federal, no que 
diz respeito às licitações, têm sido 
observados os preceitos do Decre­
to-lei n.0 200, que substituiu pa­
ra a União o vetusto Código de 
Contabilidade Pública, promulga­
do em 1922. :este entendimento 
decorre do disposto no § 4.0

, do 
artigo 12, da Lei n.0 3. 751 que, 
para os casos {}ffiissos, manda 
aplicar "no que concerne à exe­
cução da receita e da despesa, o 
que, a respeito, dispuserem as leis 
de contabilidade p ú b 1 i c a da 
União." 
Contudo, a extensão ao Distrito 
Federal de normas estabelecidas 
para a União tem ensejado dúvi­
das, dando margem a interpreta­
ções controvertidas, com eviden­
te prejuízo para a administração 
da Capital da República. 
Por outro lado, quanto à aliena­
ção de be-ns imóveis vigora, ain­
da, a Lei n.0 3. 751, de 13 de abril 
de 1960, "que dispõe sôbre a or­
ganização administrativa do Dis­
trito Federal", profundamente al-

terada nos seus onze anos de vi­
gência, sobretudo com o advento 
do Decreto-lei n.0 200, sob cujas 
diretrizes vem sendo implantada 
a Reforma Administrativa do Dis­
trito Federal. o artigo 33, da ci­
tada Lei n. 0 3. 751, exige a pré­
via autorização legislativa para 
todos os casos de alienação de 
bens imóveis, quando o artigo 195 
do Decreto-lei n.0 200, mais con­
sentâneo com a atual dinâmica 
administrativa, autoriza a alie­
nacão à título oneroso de bens 
imÓveis da União, mediante de­
creto, precedida de parecer do 
órgão responsável pelo patrimô­
nio, quanto à sua oportunidade 
e conveniência. 

os mesmos motivos que determi­
naram a dispensa da exigência de 
autorização legislativa para a 
alienacão à titulo oneroso de 
bens im ó v e i s disp<míveis da 
União, são, igualmente, válidos 
para o Distrito Federal, cuja or­
ganização administrativa vem se­
guindo, como se impõe, o para­
digma federal. As alienações a 
título gratuito continuarão ca­
recendo de lei especial." 

Por fim, não é nec>essário, nem 
conveniente, que o Distrito Fe­
deral possua, hoje, a quase tota­
lidade do .capital das sociedades 
de economia mista que integram 
o seu complexo administrativo. 
o projeto s~gue a salutar política 
adotada pela União, de abertura 
do capital, procurando manter, à 
exceção da PETROBRAS, não 
mais de 51 o/r das ações das compa­
nhias que participa juntamente 
com o capital privado". 

3. Em resumo, o projeto estabelece 
que aplicam ao Distrito Federal as 
normas relativas às licitações para 
compras, obras, serviços e alienações 
previstas no aludido Decreto-lei n.0 

200, de 1967 I art. 1.0 ). 

A alienação de bens imóveis depen­
derá de autorizacão do Governador 
do Distrito Federã.l e será precedida 
de parecer do órgão responsável (art. 
2.0 ). No caso de alienação a título gra­
tuito, o parágrafo único do art. 2.0 

estabelece que a operação será prece­
dida de lei especial. 

O artigo 3.0 permite a alienação de 
ações de propriedade do Distrito Fe­
deral, representativas de sociedades 
de economia mista e de suas subsi­
diárias, até o limite mínimo de 51 o/r-, 
(cinqüenta e um por centoL 

4. A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando o projeto, opinou 
pela sua aprovação. 

5. A Comissão do Distrito Federal 
também opinou favoràvelmente e 
apresentou duas ernendas. 

6. A Emenda n.0 1-CDF é a seguinte: 
"Acrescente-se o seguinte pará­
grafo, ao art. 2.0 : 

"~ - Excetuam-se do disposto 
neste artigo as unidades residen­
ciais com alienacão autorizada 
pelo Decreto-lei n.'0 768, de 18 de 
agôsto de 1969, e avaliação apro­
vada em despacho publicado pelo 
órgão oficial do Distrito Federal, 
edicão de 5 de novembro de 
197Ó." 

Sôbre a matéria, convém destacar 
os seguintes trechos do parecer da 
Comissão do Distrito Federal: 

"E, na justificativa, assinala que 
"precisa ficar, em têrmos claros, 
ratificado o direito à aquisição de 
unidades residenciais aos funcio~ 
nários civis e militares do Distrito 
Federal, na forma do Decreto­
lei n.0 768, de 1969, que dispôs sô­
bre a venda de imóveis residen­
ciais de propriedade da Prefeitu­
ra do Distrito Federal." 

Adiante, diz a Comissão do Distrito 
Federal: 

"Nenhuma dúvida, portanto, pode 
existir quanto ao direito dos fun­
cionários em aprêço. O projeto, 
embora não fale em unidades re­
sidenciais, pode ensejar interpre­
tações que, na verdade, não são 
as que pretende dar o Govêrno do 
Distrito Federal. A emenda é ca­
bível, porque resguarda direito 
reconhecido pelo próprio Gover­
nador, tanto no Decreto n.O ..... 
1.347/70, quanto no despacho ern 
que aprovou a avaliação procedi­
da pela Comissão competente." 

7, A Emenda n.o 2-CDF inclui no 
art. 3.0 a expressão "ouvido o Banco 
Central da República do Brasil". 

A justificação é a seguinte: 
"O art. 143 do citado Decreto n.0 

200 admite, no caso de alienações, 
"o leilão, neste caso, entre as mo­
dalidades de licitação." 
Embora não determine, presume­
se que a alienação de ações de 
propriedade do Distrito Federal, 
representativas do capital de so­
ciedades de economia mista e de 
suas subsidiárias, se subordinaria 
ao critério de alienação em Ief ... 
láo. 
Ocorre que o mer.cado de capitais 
possui características sui generis, 
nem sempre sendo a mais válida 
a alienação por leilão (caso vies­
se a ser alienado assim). Convém 
ressaltar que, tendo em conta 
essas peculiaridades, o legislador 
brasileiro votou a Lei n.0 4. 595, 
de 31 de dezembro de 1964, crian­
do o Conselho Monetário Nacio­
nal e disciplinando o mercado de 
capitais." 

8. Do ponto de vista financeiro, te­
mos apenas a acrescentar q_ue as me-
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didas contidas no projeto atendem ao 
disposto na legislação específica, 
principalmente na Lei n.0 4.320, de 
1964, que estatui normas de direito 
financeiro. 

Com efeito, a alienação de bens 
imóveis ou ações ê uma conversão em 
espécie de bens e direitos, ou seja, 
é, conforme define essa lei, uma re­
ceita de capital, cuja autorização es­
tamos agora analisando. Todavia, a 
conveniência e a oportunidade dessa 
alienação foram examinadas e apro­
vadas pela Comissão do Distrito Fe­
deral. 

De outro lado, as obras, servicos e 
a~ienações, precedidas de licitições, 
somente aprimorarão a legalidade dos 
atos administrativos do Govêrno do 
Distrito Federal, legalidade essa que 
também, é prevista no artigo 75 e se~ 
guintes da aludida Lei n.0 4. 320 de 
1964. ' 

Quanto à inclusão da expressão 
"ouvido o Banco Central da Repúbli­
ca do Brasil" no artigo 3.0 do projeto 
em exame (Emenda n.O 2-CDF), con­
vém lembrar que uma das atribui­
ções dêsse Banco Central é, cumprin­
do as decisões do Conselho Monetá­
rio Na.cional, exercer permanente vi­
gilância nos mercados financeiros e 
de capitais, conforme estabelece o 
item VII do art. 11 da Lei n.0 4 595 
de 1964. · ' 

Esses os motivos pelos quais opina­
mos pela aprovação do presente pro­
~~~D~ ~as emendas n.0s 1-CDF e .... 

Sala das Comissões, em 14 de setem­
bro de 1971. - João Cleofas, Presi­
dente - Ruy Santos, Relator - An­
tônio Carlos - Alexandre Costa -
Virgílio Távora - Saldanha Derzi -
Flávio Brito - Wilson Gonçalves -
Geraldo Mesquita - Fausto Castello­
Branco. 

PARECERES 
N.o• 404, 405 e 406, de 1971 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 27, de 1971, que autoriza 
o Poder Executivo a instituir 
junto ao Ministério do Interior: 
Grupo de Trabalho com a fina­
lidade de proceder a um levan­
tamento básico para o diagnós­
tico da situação sócio-econômica 
do Estado do Rio de Janeiro e 
dá outras providências. ' 

PARECER N.0 404 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
Pelo projeto em referência, o Sr. 

Senador Paulo Tôrres pleiteia auto­
rizar o Poder Executivo a instituir 
junto ao Ministério do Interior, urr{ 
Grupo de Trabalho, com a finalidade 
de proceder a um levantamento bá­
sico para o diagnóstico da situação 

sócio-econômica do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Designado Relator, o Sr. Senador 
Nelson Carneiro opinou pela consti­
tucionalidade da proposição, parecer 
que não foi aceito pela maioria desta 
Comissão, do que resultou a aprova­
ção do Parecer n.0 243, de 1971, in 
ver bis: 

"Com o objetivo de ser criado um 
Grupo de Trabalho, vinculado ao 
Ministério do Interior, destinado 
a proceder a um levantamento 
básico, visando a alcançar-se um 
diagnóstico da situação sócio­
econômica do Estado do Rio de 
Janeiro, o nobre Senador Paulo 
Tôrres apresentou projeto de lei, 
que, relatado pelo ilustre Senador 
Nelson Carneiro, com parecer fa­
vorável, foi considerado inconsti­
tucional pela maioria desta Co­
missão. 

Conforme se observa, o artigo 1.0 
da proposição é meramente au­
torizativo, pelo que não conflita 
com os dispositivos constitucio­
nais, embora seja matéria supér­
flua, eis que o Sr. Presidente da 
República, independentemente de 
autorização legislativa pode, atra­
vés de simples decreto, instituir 
grupo de trabalho. 
Acontece que o artlgo 2.0 obriga, 
isto é, impõe ao Poder Executivo 
a fixação de objetivos do órgão 
que se pretende criar, observan­
do-se o mesmo sentido obriga­
cional no artigo 3.0 

Ora, não pode a lei ditar normas 
de comportamento e de ação para 
o Presidente da República em 
questões de sua competência ex­
clusiva (Constituição, art. 81). 

Isto pôsto, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça considera in­
constitucional o projeto em refe­
rência." 

Conduzida a matéria ao Plenário, 
para a apreciação da preliminar, o 
autor do projeto apresentou a seguin­
te emenda substitutiva: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Ao PLS n.0 27, de 1971 

Dê-se ao Projeto de Lei do Senado 
n.o 27, de 1971, a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 27, DE 1971 

Autoriza o Poder Executivo a ins­
tituir Grupo de Trabalho com a 
finalidade de proceder a um le­
vantamento da situação sócio­
econômica do Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências, 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É o Poder Executivo 
autorizado a instituir um Grupo 
de Trabalho com a finalidade de 
proceder a um levantamento da 
situação sócio-econômica do Es-

tado do Rio de Janeiro e propor 
as medidas cabíveis ao seu pleno 
desenvolvimento. 
Art. 2.0 - Esta Lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as dispo~ 
sições em contrário. 

Reexamina-se, agora, o projeto, em 
confronto com a alteração proposta. 

Entendemos que a proposição sub­
sidiária discriciona o projeto da eiva 
da inconstitucionalidade, eis que fi­
caram suprimidos os seus aspectos em 
que se estabeleciam normas de com­
portamento e de ação do Sr. Presi­
dente da República, em assunto de 
sua competência exclusiva. 

A superfluidade que ocorre, in casu, 
apontada no Parecer n.0 243, não ex­
prime conflito com os dispositivos 
constitucionais. 

Em conseqüência, a Comissão de 
Constituição e Justiça opina no sen­
tido da constitucionalidade da emen­
da substitutiva. 

Sala das Comissões, em 26 de agôs­
to de 1971. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Eurico Rezende, Relator -
José Sarney - Gustavo Capanema­
Emival Caiado - Milton Campos -
José Lindoso, com restrições - Hel­
vídio Nunes - Antônio Carlos, com 
restrições - Accioly F.\lho, com res­
trições. 

PARECER N.0 405 

Da Comissão de Economia 
Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
Alegando o precedente do que ocor­

reu relativamente ao Espírito Santo, 
cujas condições econômicas foram 
objeto de estudos e preocupações por 
parte do Govêrno Federal, o eminente 
Senador Paulo Tôrres propôs, através 
do Projeto de Lei do Senado n.O 27/71, 
a instituição de um Grupo de Traba­
lho junto ao Ministério do Interior, 
com a finalidade de "proceder a um 
levantamento básico para diagnóstico 
da situação sócio-econômica do Es­
tado do Rio de Janeiro". 
2. De acôrdo com a proposição ori­
ginal, o grupo de trabalho a ser ins­
tituído teria os objetivos de preparar 
os têrmos de referência para o de­
senvolvimento sócio-econômico do Es­
tado, sugerir iniciati"las de caráter 
técnico e administrativo necessárias 
à concretização dos planos de desen­
volvimento e sugerir outras medidas 
que possam concorrer para o fortale­
cimento da economia estadual. 

3. O parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça concluiu pela incons­
titucionalidade da proposta, sob o 
fundamento de que os arts. 2.0 e 3.0 
do projeto impunham ao Poder Exe­
cutivo obrigações quanto ao âmbito 
de atribuições e composição do Grupo 
de Trabalho a ser instituído. A vista 
dêsse pronunciamento, foi o projeto 
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enviado a plenário para apreciação 
preliminar d a constitucionalidade, 
tendo recebido emenda supressiva dos 
artigos impugnados pela douta Co­
missão. 
4. Manifestando-se sôbre a emenda 
de plenàrio, em nôvo pronunciamen­
to, a Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinou pela constitucionalidade 
do projeto, em virtude do que vem 
o mesmo a êste órgão técnico. 
5. No âmbito de nossas atribuições, 
nada há a opor à aprovação da me­
dida. Efetivamente, o Estado do Rio 
de Janeiro, em virtude mesmo de sua 
localização geográfica, sofre contin­
genciamentos de ordem econômica e 
social, cujo levantamento seria extre­
mamente útil, para o equacionamento 
das medidas tendentes a promover o 
desenvolvimento regional. 
6. Colocado no eixo geoeconômico 
Rio-São Paulo e sofrendo notórias 
influências do problema regional, em 
virtude de ter parte de seu território 
como integrante do Grande Rio, o 
Estado do Rio de Janeiro muito se 
beneficiaria de um estudo sistemático 
e apurado como o que pretende o pro­
jeto, mormente se levarmos em conta 
a importância para a infra-estrutura 
local da próxima inauguração da pon­
te Rio-Niterói, agravando a deman­
da de serviços básicos de escoamento 
do tráfego e dos que lhes são conse­
qüentes. 
7. o aproveitamento da potenciali­
dade do turismo na região, o plane­
jamento físico do crescimento de Ni­
terói e de sua região de influência e 
a revitalização dos portos do Estado, 
por exemplo, são problemas que, em­
bora já estejam nas cogitações do 
Govêrno, poderiam ser considerados 
pelo Grupo de Trabalho, na hipótese 
da aprovação do projeto do nobre re­
presentante fluminense. 

Uma vez que o problema da cons­
titucionalidade já foi superado, nada 
temos a opôr quanto à aprovação da 
medida sugerida, opinando, em con­
seqüência, pela aprovação da Emenda 
n.0 1 (de Plenário). 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1971. - Magalhães Pinto, 
Presidente - Geraldo Mesquita, Re­
lator- Orlando Zancaner- Augusto 
Franco - Helvídio Nunes - Flávio 
Brito - Wilson Campos - José Lin­
doso. 

PARECER N.0 406 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
Pelo presente projeto, de iniciativa 

do ilustre Senador Paulo Tôrres, fica 
o Poder Executivo autorizado "a ins­
tituir um Grupo de Trabalho junto 
ao Ministério do Interior, com a fi­
nalidade de proceder a um levanta­
mento básico para diagnóstico da si­
tuação sócio-econômica do Estado do 
Rlo de Janeiro". 

2. Ao justificar o projeto, o seu au­
tor assinala que o Estado do Rio de 
Janeiro em muitas das suas regiões, 
continuam ao desamparo e as suas 
populações a sofrer, com êsse aban­
dono, privações que o mundo moder­
no não comporta mais. Adiante afir­
ma que o projeto não pleiteia medi­
das absurdas ou inviáveis mas, sim, 
atendendo a clamorosos apelos, cha­
mar a atenção do Govêrno e criar 
condições para que o mesmo possa 
estudar, por intermédio de um Grupo 
de Trabalho, sem aumento de des­
pesas, a situação econômico-financei­
ra do Estado do Rio de Janeiro, diag­
nosticando-a e sugerindo as medidas 
cabíveis para o seu desenvolvimento. 
3. Em defesa de sua tese, o Senador 
Paulo Tôrres, cita o Decreto-lei 
n.0 880, de 18 de setembro de 1969 que 
criou o "Fundo de Recuperação Eco­
nômica do Estado do Espírito Santo" 
e através de seu art. 3.0 "permitiu ao 
contribuinte do Impôsto de Renda, 
pessoa física ou jurídica, residente ou 
domiciliada no Estado a aplicar no 
referido fundo, para investimento no 
próprio Estado, os incentivos insti­
tuídos pelo Decreto-lei n.o 157, de 
!967". 

4. A Comissão de Constituição e Jus­
tiça ao examinar, inicialmente, a pro­
posição, não aceitou parecer emitido 
pelo Senador Nelson Carneiro, Relator 
da matéria, no sentido da constitu­
cionalidade e juridicidade do projeto, 
tendo sido, por conseqüência. voto 
vencido naquela Comissão. 

5. Entendeu a maioria, da douta Co­
missão de Constituição e Justiça que 
o art. 2.0 do projeto obrigava, isto é, 
impunha ao Poder Executivo a fixa­
ção de objetivos, do órgão que se pre­
tendia criar, tendo o mesmo sentido 
obrigacional o seu artigo 3.o 

6. Encaminhada a matéria ao ple­
nário, para apreciação preliminar, o 
autor do projeto apresentou Emenda 
Substitutiva, suprimindo os aspectos 
em que se estabeleciam normas de 
comportamenl<l e de ação do Senhor 
Presidente da República em questões 
de sua competência exclusiva (art. 81, 
da Constituição l. 

7. Embora o projeto original, a nos­
so ver, apresentasse medida simples­
mente autorizativa, que poderia ou 
não ser atendida, dentro de suas con­
veniências e possibilidades do Govêr­
no Federal e, ainda, por não implicar 
a mesma em qualquer aumento de 
despesa, pois que a Constituição do 
''Grupo de Trabalho seria composta 
por técnicos do Poder Executivo, já 
recebendo pelos seus serviços presta­
dos, achamos, entretanto, mais con­
veniente e adequada a redação da 
Emenda Substitutiva, apresentada em 
plenário, que já mereceu, inclusive, 
aprovação da Comissão de constitui­
ção e Justiça. 

8. O projeto, portanto, pretende cha­
mar a atenção do Govêrno e, ao mes­
mo tempo, criar condições para um 
estudo da real situação sócio-econô­
mica do Estado do Rio de Janeiro. 
9. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão (art. 114 do 
Regimento) nada encontramos que 
possa obstar sua tramitação, razão 
porque opinamos pela sua aprovação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 14 de se­

tembro de 1971. - Heitor Dias, Pre­
sidente eventual - Osires Teixeira, 
Relator - Benjamin Farah - Au­
gusto Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 184. de 1971 

Nos têrmos do art. 234 do Regimen­
to Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do senado, do discurso do ilus­
tre General-de-Exército Vicente de 
Paulo Dale Coutinho, ao assumir o 
Comando do IV Exército, com sede 
em Recife, no dia 10 de setembro em 
curso. 

Sala das Sessões, em 14 de setem­
bro de 1971. - Augusto Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O requerimento lido será 
enviado à Comissão Diretora para o 
respectivo parecer. <Pausa.) 

o Sr. senador Mattos Leão enca­
minhou à Mesa, pedido de informa­
cães ao Sr. Governador do Distrito 
Federal, o qual, nos têrmos do inciso 
VI do art. 240 do Regimento Interno, 
será. examinado pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Nelson Carneiro, como Líder da 
Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como 
Líder) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, era meu desejo focalizar, nesta 
oportunidade, os problemas de turis­
mo interno e externo. Devo, todavia, 
ao nobre Senador Flávio Brito uma 
explicação: nunca pus em dúvida que 
fôsse S. Ex.a um revolucionário au­
têntico; nunca pus em dúvida que S. 
Ex.a presta ao Govêrno da Revolução 
valiosa ajuda e consciente colabora­
ção. Mas, exatamente porque tais tí­
tulos exaltam a pessoa do ilustre Se­
nador amazonense foi que me vali da 
sua intervenção no discurso pronun­
ciado pelo nobre Senador Geraldo 
Mesquita, para focalizar o problema 
da Amazônia. 
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Fôsse S. Ex.a um revanchista, fôsse 
S. Ex. a um saudosista e certamente eu 
não teria buscado, a palavra do enü­
nente Senador pelo Amazonas, apoio 
para. as considerações que aqui for­
mulei e que apenas exaltam S. Ex.a, 
pois, sendo homem do Govêrno nem 
por isso se descurou de apont~r ao 
próprio Govêrno a.s deficiências que 
a sua experiência encontrou em sua 
região. 

Acresce que S. Ex.a soma ao título 
de representante do Estado do Ama­
zonas a h<?nra de ser, com muito bri­
lho, o presidente da Confederação Na­
cional da Agricultura. Também, Sr. 
Presidente, o nobre Ministro da Edu­
cação, o eminente Senador Jarbas 
Passarin!J.o. honrou-me com algumas 
declaraçoes que li hoje - acredito que 
em resumo - no Jornal do Brasil. 

Quero _louvar, de início, a cortesia e 
a elevaçao com que S. Ex. a viu as crí­
ticas aqui formuladas - que não 
eram ao esfôrço de S. Ex.a, que todos 
sabemos empenhado realmente em so­
lucionar o problema da educação, mas 
resultantes de simples cotejo entre as 
afirmações de S. Ex.a e as afirmações 
do Presidente da Comissão de Orça­
mento da Câmara dos Deputados. Mas 
S. Ex.? voltou à carga e, certamente, 
tem elementos outros de que não po­
de dispor o modesto representante da 
Oposição para concluir que 12,711 do 
Orçamento serão destinados à educa­
ção. 

Quero acentuar que procurei encon­
trar, na Proposta Orçamentária, êsses 
12,7"', e o fiz com o maior cuidado, 
porque. Sr. Presidente, se eu pudesse. 
não seria de 12, mas de 24% aquela 
verba que a Minoria, com apoio dos 
eminentes Colegas - e acredito que 
de tôda a Nação ~ destinaria à edu­
cação. 

Mas, às páginas 40 da Proposta Or­
çamentária, está o Programa-Educa­
ção. E, lá, figuram - incluídos todos 
os Ministérios - isto é importante -
Ministério da Aeronáutica Educacâo 
e Cultura, Exército, Interioi-, Marinha, 
Planejamento, Trabalho, Transportes 
- Despesas Gerais da União, Encar 
gos financeiros da União com os Es­
tados, Distrito Federal e Municípios 
- figuram "Despesas Correntes" -
Cr$ 1.561.036.000,00, Despesa de Ca­
pital - 537 milhões, 355 mil, 900 cru­
zeiros, num total de 2 bilhões, 098 
milhões, 391 mil, 900 cruzeiros. Êsses 
dados somariam, em face do total das 
despesas, com recursos do Tesouro que 
a Proposta Orçamentãria prevê 32 
bilhões, 137 milhões, 800 mil cruzeí­
ros; seriam apenas 6,6c.{. 

Acredito que S. Ex.a tenha melhores 
dados, e aqui estarei para louvá-lo. 
não só pelo esfôrço de conseguir êsses 
12,7"{. mas até uma verba muito 
maior. 

i:sse é o desejo não só da Oposição 
mas, repito. também o desejo genera­
lizado do Congresso e do País. 

O nobre Senador Eurico Rezende, 
num discurso que pronunciou anteon­
tem, nesta Casa, aflorou dissidências 
entre o seu Partido e alguns Gover­
nadores estaduais. A Minoria tem tít 
a preocupação de não intervir nessas 
divergências. Ainda agora, não o faz 
certa de que a própria Organização 
Majoritária encontrará, dentro dos 
seus recursos, meios de corrigir essas 
distorções. Todavia, não pode deixar 
de acentuar dois aspectos que talvez 
respondam a êsse desentrosamento, na 
expressão do Senador Eurico Rezende, 
entre alguns Governos e o Partido 
Majoritário. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende - A nossa di­
vergência, a esta altura, é apenas de 
pálida feição gramatical. V. Ex.a. fala 
em desentrosamento e colocando êsse 
vocábulo nos meus lábios. Devo dizer 
que não usei essa expressão; limitei­
me a exaltar o clima ecumênico que 
existe no meu Estado e reconhecen­
do que há a1gumas divergências que 
não podem absolutamente sofrer essa 
promoção gramatical .superlativa que 
V. Ex.a quer dar. V. Ex..a madruga no 
seu discurso, colocando na minha 
agenda têrmos que a minha língua 
não falou. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, sinto que o nobre Sena­
dor Eurico Rezende não haja revisto 
o seu discurso, porque consta no Diá­
rio do Congresso de têrça-feira, dia 14. 
às págs. 4.617, a seguinte frase -
quando S. Ex.a. respondia ao nobre 
Senador Fernando Corrêa: 

"Sr. Presidente, não desejo agre­
dir os calos d'alma - até V. Ex.a 
estava poético, inspirado - Não 
desejo absolutamente; estou pin­
tando um quadro, e baseado no 
depoimento do Presidente do nos­
so Partido, o Sr. Deputado Bap­
tista Ramos, que, em entrevista 
recente, declarou, objetiva e fran­
camente, que há um desentrosa­
mento entre a classe politica e 
governos estaduais". 

O Sr. Eurico Rezende - O Depu­
tado Baptista Ramos - logo, não fui 
eu! O que V. Ex.a está fazendo, indo 
à fonte taquigrâfica, é mostrar que 
realmente fêz um deslocamento de 
autoria. Está, pois, distorcendo. Fo­
ram palavras do eminente Deputado 
Baptista Ramos. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agra­
deço a V. Ex.a 

Eu falava sem ler. Usei a expressão 
"desentrosamento" porque ela havia 
ferido os meus ouvidos. É que a ex­
pressão estava no discurso de V. Ex.a 
Eu não a inventei. Se V. Ex.a acha 
que o presidente do seu Partido en­
controu um desentrosamento, não se-

ria eu que iria contestar essa convic­
ção. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me 
permita a insistência. É que V. Ex.a 
também é perseverante na deforma­
ção. 

O SR. NELSON CAR..'IEJRO - Ai eu 
protesto. 

O Sr. Eurico Rezende - A frase não 
é minha. É do Deputado Baptista Ra­
mos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Foi o 
Deputado Baptista Ramos quem de­
clarou- que há um·desentrosamento. 
E V. Ex.a isso mesmo assinalou. 

O Sr. Eurico Rezende - Então V. 
Ex.a está falhando, e, portanto, em 
ponto geográfico errado. Além de um 
êrro gramatical, V. Ex.a acaba de co­
meter um êrro geográfico. V. Ex.a po­
deria dizer que o Sr. Baptista Ramos 
foi promovido, com muita justiça, no 
dorso de uma votação caudalosa a 
esta Casa, mas não falar em desen­
trosamento. Eu captei essa expressão 
no pronunciamento do ilustre Depu­
tado Baptista Ramos, que, aliás, foi 
contestado aqui, pelo eminente Sena­
dor Paulo Guerra. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Diz 
o nobre Senador Eurico Rezende que 
não usou a expressão. Prefiro usar, 
então. a expressão do presidente do 
partido de S. Ex.a, que deve ter uma 
visão nacional do problema e não 
apenas uma visão regional. Sob as 
bênçãos do Espírito Santo ... 

O Sr. Eurico Rezende- São Paulo é 
que sempre teve uma visão nacional. 
por dever e por vocação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - , . 
conseguiu uma solução ecumênica na 
sua terra. 

Mas, o que queria dizer, Sr. Presi­
dente, sem descer a essa divergência, 
na frase do Senador Eurico Rezende, 
ou a êsse desentrosamento, na frase 
do Presidente Baptista Ramos, é que 
duas causas justificam êsse dissídio. 
A primeira, Sr. Presidente, é a elei­
ção indireta dos governadores, que 
dissociou os administradores da clas­
se política. Aliás, o eminente Presi­
dente da República, salvo êrro de ex­
pressão, disse em um de seus discur­
sos que os governadores só tinham de­
veres para com as suas consciências e 
com o desenvolvimento do seu Estado. 
Assim, o primeiro êrro foram as elei­
ções indiretas e acredito que muitos 
de nós estarão de acôrdo com as sá­
bias palavras outrora pronunciadas 
p e I o Brigadeiro Eduardo Gomes, 
quando muitos de nós, inclusive eu, 
inclusive V. Ex.a, Sr. Presidente. 
acompanhãvamos o Brigadeiro e des­
dobrávamos os len<;os brancos na fa­
mosa Campanha da Libertacão, em 
1945, em que estava também integra­
do o nobre Senador Eurico Rezende. 

Dizia, então, o Major-Brig-adeiro 
Eduardo Gomes. na sua Campanha 
da Libertação, página 143/144: 
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"Eleição indireta - Será isso um 
esbulho do povo: ter-lhe-ão arre· 
batado a prerrogativa, sabidamen~ 
te sua, de eleger, por si, e não por 
mandatãrios, o Chefe da Nação. 
Em nossos círculos de cultura 
sempre se considerou a eleição in· 
direta como prejudicial ao esco­
po representativo, e como imper­
feita aos fins democráticos. Em 
1874, obtemperava Rui, numa pe­
tição à Câmara Geral do Império: 
"A grande causa da corrupção 
eleitoral em nosso País é, incon­
testàvelmente, o sufrágio indire­
to, instituição que, na atualidade, 
tem sido rejeitada em tôdas as 
Nações, cuja organização políti­
ca é digna de servir de modêlo a 
povos livres. O sufràgio indireto 
furta ao País o direito de nomear 
efetivamente os seus representan~ 
tes." 

Mas o segundo motivo, a meu ver. 
dêsse dissídio aqui aflorado pelo no­
bre representante do Espírito Santo 
é a Inchação da ARENA - porque 
não foi um crescimento - inchacão 
com a inclusão do.s que, à última ho­
ra, aderiram às suas hastes, 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - É a parte, 
digamos, de catequese cívica. A ARE~ 
NA cresce na mesma proporção em 
que cresce o Produto Bruto Nacional 
que, atualmente - e está inquietan­
do V. Ex.a em têrmos politicos -, já 
está pouco mais de 9.0% e que no pró­
ximo ano, segundo opinião do Minis­
tro Delfim Netto, irá a mais de lO o/c. 
De maneira que não há incha{(ão da 
ARENA, é o crescimento eleitoral con­
nectado com o crescimento do Produto 
Naeional Bruto e com outros alar­
gamentos como o mar das 200 tnilhas. 
De maneira que V. Ex.as têm de se 
acomodar porque êsse crescimento 
prosseguirá e, se houver isenção por 
parte de V. Ex.•'. é o ICM que o 
MDB paga gostosamente, porque está 
havendo progresso no País. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Di­
ria, Sr. Presidente, dada a velocida­
de dêsse crescimento, que não é o 
ritmo do Produto Nacional Bruto. É 
o ritmo da desvalorização do cruzeiro, 
porque mesmo quando o dólar se des­
valoriza, o cruzeiro se desvaloriza. E 
ainda hoje (não tive a honra de as­
sistir) o ilustre Ministro da Fazenda 
certamente explicou a razão dêsse 
constante decréscimo da moeda brasi­
leira, mesmo quando a moeda padrão 
diminui. Certamente serão trazidos 
aos Anais melhores esclarecimentos. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra para mim. 

O Sr. Ruy Santos - É um anarte 
rápido. V. Ex.a ·thama de eruzeirÕ, em 
têrmos políticos, ao MDB que se des­
valoriza? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não. 
não chamo. Se V. Ex.11 me permite, já 
que o aparte de V. Ex.a é tão feri­
no, eu diria que o que se está desvalo­
rizando, Sr. Presidente, é a vida polí­
tica do País, porque no dia em que o 
MDB se desvalorizar, com êie também 
se desvalorizará a ARENA, e então não 
haverá mais vida política neste País. 

O MDB presta a êste País, com seus 
quadros reduzidos, com sua constante 
presença nas tribunas seja na Câma­
ra, seja no Senado ou em tôdas as Câ­
maras legislativas do País, presta um 
servico, um grande serviço, porque 
mantém o equilíbrio entre o poder e 
os que discutem o poder, os que diver­
gem do poder, os que não aplaudem o 
poder, os que não encontram só bene­
merência no poder. De modo que 
quando V. Ex.a se refere a êste empo­
brecimento, a êste aviltamento do 
MDB. V. Ex. a está se dirigindo não a 
um partido mas a tôda a classe políti­
ca, embora eu lhe faça a justiça de 
reconhecer que sua intenção não foi 
esta. 

O Sr. Ruy Santos - Não falei em 
aviltamento do MDB. Apenas segui na 
ordem de comparação de V. Ex. a 

O SR. NELSON CARNEIRO- Mas, 
Senhor Presidente, essa inchação da 
ARENA não resultou da adesão de no­
vos correligionários, de jovens que in­
gressassem no partido seduzidos -pela 
carreira política, mas de velhos adver­
sários da ARENA que, ainda no ano 
passado, viviam à sombra do partido 
da Oposição e que de pronto se deixa­
ram contaminar pelo Produto Nacio­
nal Bruto a que se referiu o nobre Se­
nador Eurico Rezende. E então mu­
daram de partido, incharam a ARENA, 
o que necessàriamente há de determi­
nar ésse tipo de divergência. 

Finalmente, Sr. Presidente, não po­
deria deixar de louvar o esfôrço não 
só de V. Ex. a., pessoalmente e como 
Presidente do Senado e do Congresso 
Nacional, e também das Mesas do Se­
nado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, continuado. instante, de querer 
melhorar o ritmo administrativo, o 
funcionamento do Congresso Nacio­
nal. Alguma coisa se fará, Sr. Presi­
dente, alguma coisa será positiva. A 
Minoria, desde o primeiro momento, 
deu seu aplauso a tôdas essas iniciati­
vas, e por seu modesto Líder tem inte­
grado as comissões respectivas. Tam­
bém, desde o primeiro momento, acen­
tuou a Minoria, pela palavra de seu 
Líder, que êsse esfôrço seria em gran­
de parte frustrado caso não se fizes­
se igual esfôrço em favor de uma re­
forma institucional no País. Como não 
escapará ao observador imparcial, a 
Emenda Constitucional n.0 1 foi um 
texto outorgado contra o Congresso 

Nacional, e, evidentemente, dêsse fato 
resultam muitos dos males que nos 
afligem. 

Sr. Presidente, imaginava eu que 
estivesse aberto, agora, o ensejo de 
apresentação de requerimentos de in­
formacões sôbre tôdas as matérias, 
porque· aí está um projeto de lei que 
diz respeito ao Brasil inteiro, a tôdas 
as atividades do Govêrno Federal. O 
Orçamento é uma lei. Portanto, todos 
os requerimentos de informações po­
dem ser endereçados às Mesas da Câ­
mara dos Deputados e do Senado Fe­
deral em busca de resultados para 
melhor pronunciamento de cada um 
dos Parlamentares. 

Mas, Sr. Presidente, foi com pesar, 
com imenso pesar, que constatei a 
inutilidade até dêste último recurso, 
dêste periódico recurso de pedir infor­
mações ao Govêrno Federal, o qual 
não só é defeso ao Deputado ou Se­
nador da Oposição mas também defe­
so a todos os Senadores e Deputados 
do Govêrno. 

Verifiquei, Sr. Presidente, pelo art. 
240, do Regimento Interno do Senado 
Federal e que reproduz. que se alicer­
ca na Emenda Constitucional n.o 1, 
Que o requerimento de informações só 
é permitido: 

a) como ato pertinente ao exer­
cício da competência fiscalizadora 
do Congresso Nacional ou do Se­
nado Federal; 
b) para esclarecimento de qual­
quer assunto submetido à aprecia­
ção do Senado; 
II - será dirigido ao Chefe do 
Gabinete Civíl da Presidência da 
República; 
III- deverá mencionar o fato su­
jeito à fiscalização do Congresso 
ou do Senado, assim definido em 
lei íConst., art. 45), ou fazer re­
missão expressa à matéria legis­
lativa em tramitação; 
IV - não serão pedidas informa­
ções ao Presidente da República 
sôbre matéria da sua competência 
privativa, nem ao Poder Judiciá­
rio, à Câmara dos Deputados e a 
órgãos dos Estados e Municípios; 
V _..:.. não poderá conter pedido de 
providência, consulta, sugestão, 
conselho ou interrogação sôbre 
propósitos da autoridade a quem 
se dírija; 
VI - recebido o requerimento, a 
Presidência terá o prazo de 24 
ívinte e quatro) horas para exa­
miná-lo, e, se deferido, será lido 
no Expediente e publicado no 
Diário do Congresso Nacional; 
VII - indeferido, o requerimento 
irá ao Arquivo, sem publicação, 
feita a devida comunicação ao re­
querente, cabendo, da decisão. re .. 
curso para o Plenário, ouvida. a 
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Comissão de Constituição e Jus­
tiça; 

VIII - as informações recebidas 
serão arquivadas depois de forne­
cida cópia ao requerente e, quan­
do se destinarem à elucidacão de 
matéria pertinente à prop'osição 
em curso no Senado. serão incor­
poradas ao processo respectivo; 

IX - ao fim de 30 'trinta 1 dias 
serã reiterado o expediente de so­
licitação das informações, quando 
não hajam sido prestadas ou não 
tenha sido solicitada, pela autori­
dade competente, a prorrogacão 
do respectivo prazo; 

Ao fim de 30 dias, se a resposta não 
veio, se todo o Senado pedh1 as infor­
mações e a resposta não veio, no fim 
de 30 dias, a V. Ex.a caberá reiterar 
o expediente de solicitação de infor­
mações quando não hajam sido pres­
tadas. ou não tenha sido solicitada 
pela autoridade competente a pro~·­
rogação do respectivo prazo. 

Continua o art. 240, inciso X: 

X - o pedido de prorrogação re­
ferido no inciso anterior será 
considerado aprovado se não hou­
ver objeção do Plenário. 

Passaram-se os primeiros 30 dias. 
A autoridade não respondeu ao Sena­
do da República. O Presidente abre­
lhe outro ensejo, com a aprovação do 
Plenário. Mais 30 dlas. A autoridade 
também não responde. Que sanção? 
Diz o n.0 XI do art. 240: 

XI - transcorridos 30 I trinta I 
dias da reiteração, sem resposta. a 
Presidência dará conhecimento do 
fato ao requerente e ao Plenário, 
sendo o requerimento definitiva­
mente arquivado. 

Fica. portanto, na vontade do Poder 
Executivo, na sua exclusiva vontade 
de responder, ou não. aos requerimen­
tos de informações formulados pela 
unânimidade do Senado ou pela unâ­
nimidade da Câmara. Vê V. Ex.a que 
não bastam as medidas que V. Ex.a 
vem perseguindo e para as quais a 
Minoria tem dado, e continuará dan­
do a melhor colaboracão. Não bastam 
apenas as medidas de ·ardem regimen­
tal e de ordem administrativa. Além 
disso e pl"eciso que nos unamos, nós, 
a classe política. acima das divergên­
cias partidárias, para pug·nar pela 
unificação, pela restauração não de 
privilégios. mas daquelas prerrogati­
vas indispensáveis ao exercicio pleno 
do mandato que o povo nos conferiu. 

'Aqui deixo, Sr. Presidente, com es­
tas breves observações. o testemunho 
do alto aprêço com que vejo o tra­
balho que aí> Comissões que V. Ex.a 
nomeia se dedicarem ao estudo das 
normas, quanto possíveL que disci­
plinam o funcionamento do Congres­
so. Mas, faço votos para que muito 
breve. todos unidos pugnemos tam­
bérn pela restauração daquelas prer-

rogativas sem as quais o Congresso 
Nacional não poderá desempenhar, em 
tôda a sua extensão, a missão que o 
povo lhe confiou. (l\fuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pet:rônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Eurico Rezende, como Líder 
da Maioria. 

O SR. EURICO REZENIJE (Como 
Líder. ~ão foi revisto pelo orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, ausen­
te durante alguns dias, tomei conhe­
cimento. no ínterior do meu Estado, 
de fatos políticos de grande reper­
cussão ocorridos em tõrno do Con­
gresso Nacional, um dê1es de muita 
contundêncía. Trata-se de entrevis­
ta concedida aos principais jornais 
brasileiros pelo eminente Senador 
Josê Sarney que. sem dúvida alguma, 
ao fazê-lo, instalou no seu espírito 
uma das maiores universidades de 
pessimismo que se conhecem neste 
Pai~. 

Foi. Sr. Presidente - e sem quebrD. 
de respeito àquele eminente colega --, 
foi uma agressão passional ao Con­
gresso NacionaL êste Congresso que, 
q11ando procede bem, nem sempre é 
enaltecido nas vozes das rádios, no.~ 
rolunas da imprensa e nas imagens da 
televisão: mas, quando um homem 
público. da honradez pessoal e, sobre­
tl'do. da dimensão politica do ilustre 
representante do Maranhão, drena 
para as oficinas da prevenção e da 
má-vontade, que sempre operam, a 
tõda carga, contra as duas Casas do 
C'1ngr<es'>o. matéria-prima para críti­
cas, devemos lamentar isso. Porque 
não se node deixar sem resposta cer­
ta 'i crltiras, partidas de homens da 
re.;;non'lnbilidade do eminente Sena­
dor José Sarney, e que tiveram reper­
C\1Ssão nacional. E. tendo repercussão 
nacional, se as críticas forem verda­
deüas. a deduc;ão é esta: caiu sôbre 
o Congresso um castigo nacionaL 

Sr. Presidente. com estarrecimento. 
vejo, no texto comunicado à impren­
sa por aquéle eminente Colega, frases 
eomo estas: 

"Estado de apataia e quase des­
valia em que se encontra o Po­
der Legislativo, cabe às Lideran­
ças partidárias. especialmente às 
de seu próprio Partido. que não 
souberam exercer as altas fun­
c;ões políticas que lhes cabiam." 
"Não souberam exercê-Ias -- in­
sistiu -ou não quiseram fazê-lo." 

Em outro passo, díz o Correio da 
:\lanhã: 

"Entende o Senador J'osé Sarney 
que "o Congresso desperdiçou a 
oportunidade de promover um 
grande debate em tôrno da refor­
ma. transformando-a - como dis­
se em "simples especulação 
administrativa, quando, a rigor, 
deveria utilizá-la como instru­
mento poderoso de soerguimen­
to politico." 

"l!:ste temn, na verdade - frisou 
o Sr. José Sarney -- pifou. Hoje, 
o Congresso é um poder sem as­
sunto e de temário esgotado." 

"Num Congresso sensivelmente 
renovado - prosseguiu -, os no­
vos não têm vez. pois as tarefas 
que poderiam despertar-lhes in­
terêsse e entusiasmo passaram a 
ser confetidas como numa ação 
entre amigos." 

"A fertugem começa a brotar. Se 
em cinco meses de funcionamen­
to estamos assim, como seremos 
identificados dentro de três ou 
quatro anos'>'' 

"O ponto critico em que está o 
Congresso impede a sua maior 
participação no processo político 
national e dificulta as pretendi­
das aberturas democráticas." 

Depois de afirmar qne-

"isto não pode mais continuar. 
sob pena de considerarmos per­
dida a possibilidade de reagluti­
nação", lembrou o Sr. José Sar­
ney como age um general, no 
teatro de operações: 

"Quando percebe que um flanco 
perde fôlego, procura alentar-lhe 
as fôrças suprindo-o do necessá­
rio. Assim também deve proce­
der um líder político. lt:Ie não po­
de responsabilizar-se apenas pe­
la condução de mensag-ens de in­
terêsse de seu Partido. Cumpre­
lhe. ainda, zelar pelo fortaleci­
mento da instituiçã.o a que per­
tence, lmaginando e agindo em 
seu beneflc,io. O inaceitâvel, de 
sua parte. e que cruze os braços, 
na postura do "se.ia o que Deus 
quiser." 

O ex-governador reafirma que, 
pe-los líderes a que se refere, en­
tende, também, os dirigentes dos 
dois Partidos e os Presidentes do 
Senado ~ da Câmara. além dos 
Membros das Me-sas Dirigentes da­
quelas Casas." 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me concede uma ligeira observação? 

O SR. EUIUCO REZENDE - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador 
Eurico Rezende, quanto a essa afir­
mação de S. Ex.a o Senador José Sar­
ney, de que haveria entre os vetera­
nos uma "ação entre amigos", tenho 
a impressão de que S. Ex.a laborou 
em equívoco. No meu caso, por exem­
plo, eu, mal chegado a esta Casa, com 
dois meses de exercício, na organiza­
ção das comissões -- isto nos primei­
ros dias -- mesmo novato. fui honra­
do com a Vice-Presidência de uma 
das comissões importantes desta ca­
sa. Posteriormente, acredito que, sem 
dúvida, por ~a usa da generosidade dos 
antigos. dos veteranos, fui convidado, 
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com muita hOnra para mim e envai~ 
decimento para o meu Estado, para 
Vice~Lider da nossa bancada. Houve a 
explicação, mais do que razoável, da­
da pela liderança, pelo Senador Fi­
linto Müller da tradição aqui no se­
nado Feder~l, em relação à renovaçáo 
de dois têrços ou um têrço. 

Era praxe da liderança do n<?sso 
Partido destinar os cargos de dtre­
çáo, os cargos de maior relêvo ~a Ca­
sa. àqueles que estava1:n termmando 
o mandato, porque a nos outros, ~he­
gantes, muito tempo restaAva amda 
para que fôssemos exercer esses car­
gos de direção no Senado Federal: 
Logo, quero crer que o Senactq.r Jose 
Sarney, fazendo essa afirm~çao, foi 
infeliz, porque, realmente, nao esp~­
lha a verdade, mesmo quanto ao cn­
tério que nos foi lembrado, ~~sta 
oportunidade, pelo Senador ~ü~n.to 
Müller. Não obstante, êsse cntér:o, 
essa tradicáo do Senado, comigo nao 
foi o que · acortteceu, como chegal_l~e. 
novato e inexperiente. E acho, abas, 
que os cargos de direção deyern,_ rea~­
mente, ser dados aos mais experi~ 
mentados. Se quisermos que o Par~a~ 
mento 0 Poder Legislativo exercite 
bem o' papel que lhe foi re_:Servado, d~~ 
vem ser dadas essas funçoes aos mms 
experimentados. Como um sinal dé 
aprêço aos chegantes, aos novatos, 
me foi dada essa honraria, e estou 
trazendo a colação ao discurso de V· 
Ex.a., corno um atestado _irref.utável, 
para dizer que S. Ex. a fo_i mfeltz" ne_:; ... 
ta afirmacão de que ha uma açao 
entre amigos". por parte dos antig~s. 
Eram as considerações que eu querw. 
fazer. 

O SR. EURICO REZENDE - Quero 
dizer, eminente Senador Bep.edlto 
Ferreira, que, absolutamente, nao co­
meterei a injustiça de ent~nder que 
o Senador José Sarney se tivesse re­
ferido, na sua entrevista, à compet~~ 
cão em tôrno dos cargos. Isto seria 
ti.egar o passado, a firmeza, sobretu­
do a responsabilidade de S. Ex.a na 
vida pública. Não vou a êsse extre­
mo. "Ação entre amigos" d~ve ter 
sido uma frase infeliz, que nao cor­
responde a essa intenyão que se pro­
cura dar àS expressoes usadas por 
S Ex a Mas o fato é que S. Ex.a ge .. 
n~rali~ou tôdas as críticas. A minha 
geração política nunca assistiu a tn:na 
crítica tão severa ao Congresso NaciO­
nal, como esta do eminente Senad9r 
José Sarney. Foi a mais grave de to­
das críticas. 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - O emi­
nente Senador Saldanha Derzi já ha­
via solicitado antes. DareL após, o 
aparte a V. E~.a ~ediria apen~ que 
me deixassem finalizar, porque fiZ co­
mo que o relatório do fato e agora 
desejo ingressar no ato da resposta. 

O Sr. Alexandre Cost9. - Aguarda-
rei. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se­
nador Eurico Rezende, a entrevista 
do Senador José Sarney dá a impres­
são de que S. Ex.a é o único homem 
capaz. S. Ex. a não encontra, não vê 
qualidades e capacidade em nenhum 
de seus colegas. A impressão que se 
tem é a de que só S. EN:.a é capaz de 
fazer a reformulação total do Con­
gresso, quando todos nós somos tes­
temunhas do esfôrço hercúleo que fa't 
o eminente Presidente desta Casa, o 
senador Petrônio Portetla, no senti­
do de dar uma reestruturação admi­
nistrativa e política a esta Casa e ao 
Congresso. Somos testemunhas do es~ 
fôrço contínuo e diário que o nosso 
Presidente tem feito para realmente 
dar outros moldes à administração 
do Senado. 

O SR. EURICO REZENDE - No 
cumprimento de tarefas administra­
tivas da maior relevância, até a 
atenção pessoal. 

O Sr. Saldanha Derzi - . . . e que 
S. Ex.a é digno da nossa admiração. 
da nossa solidariedade. Reconhece­
mos no Presidente desta Casa um ho­
mem de bem, um homem que está 
com suas vistas voltadM para uma 
reformulação total do Senado e do 
Congresso Nacional. E que não dire­
mos do nosso eminente Líder, Sena­
dor Filinto Müller, que, se é velho enl 
idade, conforme temos testemunha­
do realmente, é um homem jovem, de 
unia capacidade de trabalho invejá­
vel, de um comando político eficaz, de 
ação de trabalho, de dinamismo e cte 
equilíbrio inesgotável. 8, Ex.a. acom­
panhado dos brilhantes Vice-Líde­
res, entre os quais V. Ex.a. constitui 
uma equipe extraordinária nesta ca~ 
sa. Assim, creio que não nos dá êle 
a impressão de que o homem capaz é 
só êle, porque, nesta Casa, há muitos 
homens capazes, com o espírito pú­
blico do Senador José Sarney. 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço. 
agora, o Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa - senador 
Eurico Rezende, estou ouvindo Vossa 
Excelência com muita atenção disser­
tando sôbre as declarações do eminen­
te ex-Governador José Sarney. AliáS, 
já ouvira a respeito, na Sessão de 
quinta-feira, outros pronunciamento.s. 
Digo a V. Ex.a que me confesso admi­
rado diante do exagêro e da tempes­
tade que .se pretende fa:ter em tôrno 
de um pronunciamento, cujo teor, 
quantas vêzes durahte os meus oito 
anos de mandato de Deputado Fe­
deral e cinco ou seis meses de Senado 
da República, tem sido abordado no 
Congresso. Aqui o tenho ouvido, pet­
manentemente, através da Imprensa 
ou dos Srs. Senadores e Deputados. 

O SR. EURICO REZENDE - Ma•. 
neste teor? Nestas críticas predató­
rias? 

O Sr. Alel'andre Costa - São críti­
cas generalizadas. 

O SR. EURICO REZENDE - Acha 
V. Ex. a que os corredores do Congresso 
são vazios de homens e de Idéias? 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V. Ex.a que eu conclua o meu aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Des­
culpe~me interromper o aparte de 
V. Ex. a, ma.s o fiz pelo estarrecimento. 

O Sr. Alexandre Costa- Vossa Ex­
celência está estarrecido e eu estou 
surprêso pelo exagêro. V. Ex. a tem o 
direito de estar estarrecido e eu te­
nho o direito de estar surprêso pelo 
exagêro. Pois bem. As criticas são 
normais. 'N"ão vi e nem li ofensa al­
guma do Se:-o.ador José Sarney ao Pre­
sidente desta Casa, que tão bem se 
tem portado na sua administração, 
que tão bem se portou como Gover­
nador do seu Estado e que tão bem .se 
tem portado como homem público. O 
que conheço do senador José Sarney 
e do Presidente desta Casa é um certo 
antagonismo quanto ao problema de 
reformulação do Congresso Nacional. 
Nada mais, nada menos. Conheço 
muito bem a opinião do ex-Governa­
dor José Sarneiro sôbre o ex-Gover­
nador e atual Presidente do Congresso 
Nacional, Senador Petrônio Portella. 
Pois bem, quero informar a Vossa Ex­
celência que iã se encontra em Bra­
sília o nobre Senador José SarneY e 
que, decerto. irá falar aqui, amanhã, 
sôbre êste aesunto. S. Ex. !I. - dirâ, 
mais ou menos, o que eu acabo de di­
zer. Vejo que se pretende fazer uma 
intriga, criar uma situação de anhno­
sidade entre o Presidente do Congres­
so Nacional e um Senador ilustre, que 
foi grande Governador da sua terra. 
que foi grande Deputado Federal e 
que é grande Senador da República. 
O de que precisamos aqui, no ·senado 
da República, como também em todo 
o Congresso Nacional, é colocar ãgua 
fria, gêlo, reduzir os exagero.s para que 
po8'8amos, todos, nos unir em tôrno 
dos trabalhos que se exigem do Con­
gresso Nacional para que, justamen­
te, o Govêrno da República possa con­
tinuar no grande processo de desen­
volvimento revolucionário. Amanhã, 
V. Ex.a terá, aqui, o ex-Governador 
José Sarney. que irá falar, que irá 
dizer, justamente, o que quer, o que 
sente, aquilo que objetiva dizer e não 
aquilo que se pretende que êle queira 
fazer ou o que êle queira dizer. Va­
mos nós, Senadores da República, re­
presoentantes do povo, aceitar as crí­
ticas. Isto aqui é uma casa do povo; 
cada um de nós tem a sua opinião. 
Para isto existem estas cadeiras e es­
tas tribunas - para que cada um de 
nós pudesse dar a sua opinião e, tam­
bém, como V. Ex. a está fazendo agora 
recebermo9 a réplica. Amanhã, tere­
mos aqui a palavra do ex~Governador 
José Sarney. Estou certo, estou ccm­
victo, como seu colega de Bancada, 
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porque o conheço hâ muito tempo, 
através do seu trabalho, da sua inte­
ligência, da :sua capacidade e do seu 
elevado espirito pUblico, que tudo 
aquilo que se pretende atribuir a Sua 
Excelência está absolutamente erra­
do. Era êste o aparte que eu queria 
dar a Vossa Excelência. 

O SR. EURICO REZENDE -Senhor 
Senador Alexandre Costa, quer-me 
parecer que não está havendo exagêro 
da parte daqueles que contestam as 
declarações do Sr. Senador José Sar­
ney. Houve exagêro e tnais do que 
exagêro, houve até virulência nas de­
clarações do Sr. Senador José Sarney. 

Chego a admitir até que Vossa Ex­
celência não leu a entrevista conce­
dida por S. Ex.• 

Vou ler e repetir o que consta aquí, 
com relação às lideranças e quando 
fala em lideranças, fala também na 
Presidência do Senado e na Presidên­
cia da Câmara. Fala nas lideranças 
partidárias, especialmente as do seu 
próprio partido, que nào souberam 
exercer as altas funções políticas que 
lhes cabem, não souberam exercê-las, 
insistiu, ou não quiseram fazê-lo. 

Então, as declarações acusam as li­
deranças, inclusive o Presidente do 
Senado e da Câmara, de dois delitos: 
o delito comissivo e o delito omissivo, 
porque coloca as lideranças em duas 
tipicidades penais. 

O Sr. Alexandre Costa - E preciso 
saber se se trata de acusações ou de 
críticas. 

O SR. EURICO REZENDE - É 
acusação muito séria a homem públi­
co que detêm a Presidência do Con­
gresso Nacional o dizer que S. Ex.a não 
sabe exercer as altas funções que lhe 
foram conferidas. 

O Sr. Alexandre Costa - As líde­
ranças não são cargos pUblicas mas 
cargos provisórios. 

O SR. EURICO REZilNDE - Diz 
S. Ex. a que essas lideranças, que essas 
funções pifaram. Recrutou até têrmo 
de gíria para qualificar, mais ainda, 
a virulência da crítica. Disse Sua Ex­
celência que, hoje, o Congresso é um 
poder sem assunto, com temário es­
gotado. Quer dizer, somos aqui para­
sitas da Nação. 

O Sr, Alexandre Costa -S. Ex. a não 
quis dizer isto. 

O SR. EURICO I!EZilNDil - Sua 
Excelência disse que éramos um poder 
sem assunto. sem tarefas, e Vossa Ex­
celência disse que -está havendo exa­
gêro de nossa parte. Admite ainda o 
Sr. José Sarney que tal situação se 
deve à má administração dos postos 
de comando. E V. Ex. a vem dizer que 
o eminente Senador Jos-é Sarn€y tem 
em alta conta o Presidente da Casa, 
quando S. Ex.a disse que o nosso Pre­
sidente exerce - na opinião de Sua 
Excelência - má administração. 

O Sr. Alexandre Costa - Não co­
meterei a injustiça de dizer que o ex­
Governador Josê Sarney tenha tal 
opinião a respeito do Presidente do 
Congresso, Senador Petrõnio Portella. 

Acha êle, e achamos todos nós, que 
o Presidente emprega a sua inteli­
gência, o seu trabalho em favor da 
restruturacão e da reformulação do 
Congresso ~Nacional. Logo, falta algu­
ma coisa ao Congresso Nacional. 

O SR. EURICO REZENDE - Vou 
abordar isso, que é outro a:ssunto. O 
Sr. Senador José Sarney, em cuja en­
trevista - V. Ex.a. disse ~ exerceu 
simplesmente o dever democrático de 
manifestar sua opiníão, declara -
está aqui publicado -, que os Presi­
dentes das duas Casas e as Lideranças 
do Congresso Nacional estão implan .. 
tando a ferrugem no Congresso Na .. 
cional. Quer dizer, S. Ex.a entende que 
a administração das duas Casas e o 
Poder político que aqui se exerre c~sUio 
,jogando o Congresso Nacional ao <'ll~ 
moxarifado, ao arquivo das coisas in· 
servi v eis; é sucata! 

De modo que V. Ex. 8 não vai fazer 
a injustiça de admitir que teríamos de 
ficar, aqui, emudecido-s, porque, do 
contrário, estaríamos dando prova 
mil vêzes maldita de insensibilidade, 
diante da pior das acusa(;ões que se 
pode fazer a um homem pUblico: tal­
ta de exação no cumprimento do de­
ver. 

O Sr. Alexandre Costa - Vamos 
ouvi-lo amanhã, nobre Líder. ltle vírá 
aqul. 

O SR. EURICO REZENDE - Desde 
anteontem, desejei abordar o tema, 
porque, embora esteja no varejo des­
sas responsabilidades de Liderança, 
agredidas pelo passionalismo do Sr. 
Senador José Sarney, há um sistema 
de vasos c:omunicantes, atr.wês do 
qual verificamos que essa entuvista 
atinge todos nós, inclusive V. Ex.a, 
que está aqui - não se constrange 
de estar num Congresso "c:om ferru­
gem, vazio, sem tema, nos corredo­
res. " 

O Sr. Alexandre Costa - Mas não 
me atinge, nobre Líder. Fui oito anos 
Deputado federal, oito anos Relator 
em diversas Comissões, nunca enco~tei 
um processo, nunca deixei de C•lm­
parecer; sempre mantive a minha 
maior compostura em 23 anos de victa 
pública. E é por isso que aqui hle en­
contro e tenho a coragem de apar­
tear V. Ex. a de cabeça levantada, para 
dizer que aqui não estou usurpando 
a Nação; ao contrário, estou prestan­
do um serviço à Nação nestes 23 anos 
de vida pública. 

O SR. EURICO REZENDE - Se V. 
Ex.a não se sente atingido pelas críti­
cas lnfelizes do eminente Senador José 
Sarney, o problema é lamentàvelmente 
de V. Ex.a Mas posso gar.antir que V. 
Ex. a é uma opinião escoteira nesta Ca­
sa, com uma vantagem: V. Ex." exalta 

' 

com isso, e recolhe-se, apenas, da sua 
intervenção a favor do eminente Se­
nador José Sarney, uma certeza: \T. 
Ex.a, está exercendo, está cumi)rindo 
os deveres da sua amizade pessoal pa­
ra com o eminente Senador Josê Sar­
ney. 

O Sr. Alexandre Costa - Eu nao 
confundo amizade pessoal com o que 
é justo ou injusto. Absolutamente! 

O SR. EURICO REZENDE -V. Ex.• 
não esta à vontade. O eminente Se­
nador Sarney criou para V. Ex.a uma 
função incômoda nessa parte. 

O Sr. Alexandre Costa - O que eu 
não posso admitir é, que, no Congres­
so Nacional, continuem a lançar-se 
UnB contra outros ... 

O SR. EURICO REZENDE - Nin­
guém está-se lançando contra nhí­
guém. 

O Sr. Alexandre Costa - ... lançar 
um Senador contra o Presidente da 
Casa, que vem fazendo urna grande 
administração! 

O SR. EURICO REZENDE - As cri· 
ticas do eminente senador José Sar­
ney são realmente de inusitada vio­
lência.. 

O Sr. Alexandre Costa - Isso é que 
não aceito. Pedi a V. Ex.a que, para 
fazer tôdas essas críticas agu:lrdasse 
até amanhã, quando o acusado -­
como V. Ex.a chama - eu digo ser 
exagêro - virá a esta casa e confir­
mará ou não aquilo que V. Ex.~, está 
dizendo. 

O SR. EURICO REZENDE - Se· 
nadar Alexandre Costa, vamos resu­
mir: não quero tomar o preciorso tem­
po de V. Ex.a, neste debate. 

O Sr. Alexandre Costa - Nem eu 
desejo atrapalhar o discurso de V. Ex. a 

O SR. EURICO REZENDE -l?ergun· 
to a V. Ex.a: estas publicações são do 
eminente Senador José Sarney? 

O Sr. Alexandre Costa - Nã.o posso 
afirmar. :ítle é quem dirá amanhã. 
Para isso é que chamo a atenção de 
V. Ex. a Se êle vai falar sôbre u assun­
to, por que o açodamento de fazer 
acusações antes de ouvi-lo, já que êle 
é um Senador e aqui estará ahlanhã? 

O SR. EURICO REZENOE - Essas 
declarações, atribuídas ao eminente 
Senador José Sarney, são do dia 10 do 
mês em curso. Estamos a 15! 

O Sr. Alexandre Costa - Jtle esb,va 
ausente, chegou hoje, ao meio-dia, do 
Rio de Janeiro. 

O SR. EURICO REZENDE - Mas o 
Correio da Manhã e o Jornal do Brasil 
não estão ausentes em lugar algum. 
Se estas declaracões não -;ão de S. 
Ex.a, então êle deVeria ter, logo no dia 
seguinte, dada a gravidade das críti­
cas, ou confirmado ou feito a neeessá.­
ria retificação ou colocado a entre­
vista em têrmos adequados, de acôrdo 
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com seu pensamento, com sua von­
tade. 

De modo que os fatos legislam no 
sentido de que essa entrevista é real­
mente do Senador José Sarney. 

O Sr. Alexandre Costa - O que não 
posso aceitar é que se crie nm caso 
pessoal entre o Senador José Sarney e 
o Presidente da Casa, mesmo porque 
se êle atestasse alguma coisa pessoal 
contra o Presidente da Casa., a sua 
má administração, eu estaria contra, 
pois acho que o nosso Presidente rea­
liza grande administração. 

O SR. EURICO REZENDE - Mas, 
Ex.a, aqui está "má administracão 
exercida". Não é intriga, pelo contrá­
rio; é uma manifestação quanto à 
Presidência das duas Casas e às Lide­
ranças. 

O Sr. Alexandre Costa - Excelên­
cia, se êle afirmar que existe má ad­
ministração da Presidência do Con­
gresso_ Nacional, terá um aparte meu, 
contrario à sua opinião. Declaro a V. 
Ex.a Daí eu achar que V. ~x.a deve 
esperar que o Senador José Sarney 
fale 11manhã e diga justamente o que 
pretende. 

O SR. EURICO REZENDE - Sei 
que V. Ex.a, nobre Senador Alexandre 
Costa, é político hábil. e essa habi­
lidade está caracterizada em eleicões 
sucessivas. Contudo, V. Ex.a não Pode 
conciliar dois pólos inconciliáveis. V. 
Ex.a está no Pólo Norte e nós, no Pólo 
Sul. :é impossível. V. Ex. a não encon­
tra oportunidade de. 

O Sr. Alexandre Costa - Assim, 
V. Ex.a me coloca sô, dizendo "está 
no Pólo Norte e nós, no Pólo Sul". 
Não estou sOzinho no Pólo Norte ... 

O SR. EURICO REZENDE ~ Digo 
a V. Ex.a: quanto às declarações do 
eminente Senador José Sarney, o no~ 
bre Colega está absolutamente sOzi­
nho na Casa. 

O Sr. Alexandre Costa - veremos 
amanhã, nobre Senador Eurico Re­
zende, de acôrdo com o seu pronun­
ciamento. Quem sabe se amanhã até 
não passarei para o Pólo Sul, com 
V. Ex.a, se o nobre Senador José Sar­
ney afirmar que existe má adminis­
tração do Presidente desta Casa?! 

O SR. EURICO REZENDE - Faco 
votos para que essa entrevista nao 
seja realmente verdadeira, mas tudo 
indica que essas palavras fora1n pro­
nuncüldas pelo eminente senador 
José Sarney. 

Sr. Presidente, o Congresso, dentro 
da permissão constitucional, vem 
cumprindo tôdas as suas atribt1i{iões. 

Já disse o Sr. Presidente da Repú­
blica, no discurso inaugural no seu 
Govêrno, que dali por diante, se faria 
neste País, tão-sOmente, o jôgo da 
verdacie. 

Estamos numa fase conjuntural, 
dentro da teoria moderna de um Exe-

cutivo forte. A Constituicão. nas suas 
Disposições Transitórias,· deu e con­
tinua a dar ao Executivo oodêres de 
excepcionalidade democrática. Então, 
se o eminente Senador José Sarney 
se insurgisse. como faz a honrada 
Oposição nesta Casa. contra a Cons­
tituição em vigor, S. Ex.a teria me­
lhor oportunidade para desabafar o 
seu desencanto. Porqul' o que o Con­
gresso tem feito é, ôbviamente, exer­
cer as suas atividades no respeito ab­
soluto a.os ditames do processo legis­
lativo. Não se apontou, ainda. uma 
falha, quer da Câmara, quer do Se­
nado neste campo. 

Os projetos originários dos Srs. Par­
lamentares tem a sua tramitação 
normal, com a manifestação ampla do 
pensamento e da vontade das duas 
Casas. As mensagens presidenciais 
tramitam aqui, dentro das etapas e 
dentro dos prazos estabelecidos no 
proceso legislativo. Gomo então se fa­
lar em 'esvaziamento do Congresso? 

Os maiores temas nacíonais e de 
grande interêsse. alguns dos quais até 
de repercussão nacional, são debati­
dos. O Plano Nacional de Habitação; 
o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; o Programa de Integração 
Social. modêlo essencialmente brasi­
leiro e que superou em muito o man­
damento constitucional da participa~ 
ção dos trabalhadores nos lucros das 
emprêsas; o sistema adotado pelo 
Executivo e aperfeiçoado por êste 
Congresso estabeleceu a partlcip~ção 
do trabalhador no Produto Nacional 
Bruto. :é um tnodêlo nosso, sem ne­
nhuma ímitacão. Trata-se de um sis­
tema exclusivamente brasileiro; o 
PROTERRA; os debates aqui em tôr­
no de um decreto do Executivo, que 
Obviamente não teve tramitação, mas 
mereceu louvor geral; o Plano de Va­
lorização Sindical, que assegura, a 
partir dêste ano, aos sindicatos, c.en­
tros recreativos. escolas. remédios. 
Isto é: antigamente, os sindicatos ti­
nham apenas um caráter reivindica­
tório; hoje, têm caráter de prestação 
de serviços. 

Êste assunto foi abordado precisa­
mente no Congresso Nacional. Depois 
é que veio o decreto do Executivo; 
o Programa de Formação do Patri­
mônio do Servidor Público, uma ou­
tra conquista tipicamente brasileira, 
destinada a melhorar os proventos da 
reforma e da aposentadoria. Tudo isso 
mostra que o Congresso Nacional tem 
sido a tôrre de ressonância de gran­
des temas que envolvem a identifica­
ção do Brasil grande de hoje e maior 
de amanhã. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.8 dá li­
cença de um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - ... 
com relação ao prestígio, ao respeito 
que o Poder Executivo .. 

O Sr. Alexandre Costa 
me dá licença? 

• 

V. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDt: - . , , 
tem para com o Congresso Nacional. 

O Sr. Alexandre Costa - Aliás. con­
tra o esvaziamento do Congresso Na­
cional, o único Senador que se levan­
tou e fêz discurso foi o Senador Da­
niel Kriegert O único'. 

O SR, EURICO REZENDE - V. Ex.• 
não sabe, porque ê recente na Casa, 
que o Senador Daniel Krieger falou 
por nós também. 

O Sr. Alexandre Costa -V. Ex.a dà 
licença para outro aparte? Não sou 
tão novato. Tenho 8 anos de Depu­
tado e sou admirador de Daniel Krie­
ger há muito tempo. 

O SR. EURICO REZENDE - O Se­
nador Daniel Krieger fêz, realmente, 
discurso primoroso que mereceu edi­
torial. Êsse discurso e aq_uêle editori<11 
do Jornal do Brasil brigam com as 
declarações agora prestadas pelo emi­
nente Senador José Sarney. V. Ex. a 
faca um confronto entre esta entre­
vis'ta e o discurso do eminente Sena­
dor Daniel Krieger. Há um conflito 
irreversível entre os dois. Eu agradeço 
a V. Ex.a ter recrutado para a po­
breza dos meus argumentos êsse dis­
curso. 

O Sr. Alexandre Costa - O que 
admira é que V. Ex.e., na época, com 
o brilho, com o talento e com a in­
teligência que possui, não tivesse fei­
to outro discurso semelhante àquele 
do Senador Daniel Krieger. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex.a dá. 
licença para um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com 
prazer. 

O ST. João Cleofas - Ainda há pou ... 
co tempo, no mes de julho, tive opor.­
tunidade de proferir um modesto dis.­
curso, aquL neste recinto, e no qual 
salienteí a significação. a importân ... 
cia do Congresso Brasileiro, porque se 
deve a êle a lei que disciplinou os 
Orc;amentos~Programas, a lei que dis~ 
ciplinou a política tributária e físcal 
do Govérno, e que foi adotada, em 
seguida, pela Revolução. Salientei, en­
tão, a significação e o trabalho pa­
triótico do Congresso, tomando essa 
iniciativa. E quero crer que muitos 
daqueles que olham para a atuação 
do Congresso com certa displicência, 
ou. até com certa descrença, não te­
nham se apercebido de uma contri­
buição como esta que deu o Congresso 
Brasileiro para significar a sua par­
ticipacão na vida pública e a sua pró­
pria Valorização e a valorização das 
instituições nacionais. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra­
deço o aparte de V. Ex.a, mas o fato 
de não nos lembr:umos dêsses pro­
nunciamentos e dessas iniciativas, 
significa apenas que. antes, não ha­
via necessidade. porque n i n g u é m 
havia assacado críticas contra o pres­
tígio do Congresso Nacional, contra 
a nossa participação efetiva no pro­
cesso político . 
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O Sr. Heitor Dias - V. Ex.a dá li­
cença para um aparte? (Assentimen­
to do orador,) - O Congresso Na­
cion_a~ é, re~onhecidamente, o grande 
cenano polltico do Brasil. Isto já 
bastaria. para o elogio da Casa, se 
d~rmos a palavra "política" a dimen­
sao e?C~ta que_ ela deve ter. Não .são 
as cntlcas pr?pri~mente que podem 
macular o LegislatiVo, mas a maneira 
como _el~s são feitas, e sobretudo, 
como ultimamente se tem verificado. 
.€_ que_ o_ mai~ das vêzes se faz um 
dlagp.ostlco, nao se chega a uma con­
clusao daquelas crítica.s e tudo fica 
no ar. Eu me abalava para fazer um 
pronunciamento sôbre a entrevista do 
J?Ob~c Senador Jo_sé Sarney, quando a 
li, amda na Bahia, e tomeí conheci­
mento dos vários discursos que aqui 
s~ fizeram ouvir, respondendo às crí­
~lc_as, que me parecem absolutamente 
lflJU_sta.s a est~, Casa, ao Congresso 
Na<:IOnal. Ma!i, J~ que S. Ex.a aqui es­
tara amanha, e claro, estarei pre­
sente para que o debate se possa 
fazer à ba.se do diálogo. Mas, volto ao 
ass~nto para dize~ que esta Casa é 
eminentemente pohtica. E infelizmen­
te, meu caro Colega, o político vem 
tendo a sua fisionomia distorcida 
a9.ui, ali, ac~lá. De boa fé, algumas 
vezes; de ma fé, outras tantas. Há 
poucos dias, por exemplo, lia um 
JO_rnal q~e se e~ita nesta Capital, e 
nele um Ilustre Jornalista de talento 
teve oportunidade de esérever pala~ 
vr~ que eu sublinhei. Entendo ter 
h_av1do apenas desajuste de vocabu­
lario, porque, pelo restante do artigo 
nada vejo de injurioso, mas, as pa~ 
lav!as que vou repetir, na íntegra, 
estao no Correio Braziliense de 14 de 
setembro. Apreciando a personalidade 
da ex-ditador da Rú.ssia o Nikita 
Kruschev, disse o ilustre e' conceitua­
do jornalista o seguinte: "O disfarce 
e a submissão, traços de todos os 
grandes políticos ... " Confesso sr 
Senador, que não entendi; que' ele~ 
mentos negativos possam formar a 
m?ldura positiva de quem quer que 
seJa, sobretudo de um político! En­
tendo que disfarce é embuste· enten­
d? que sub~issão é subserviência. E 
ai_!lda que. fossem armas do político, 
nao o seriam do grande político de 
todo, gr~nde político. Entendo q~e a 
toleranc1a, a compreensão sejam tra­
ços marcantes de to~<! grande político, 
porque o grande pohtlco é o estadista 
é o ~ornem que vê o futuro, que vê à 
d_estmo de uma; coletividade. o polí­
tico, num sentido generalizado sem 
qualquer adjetivaç~o - porque. em 
havend_? o gra~de e _que há o peque­
no - este sena entao o politiqueira, 
preocupado apenas com a eleicão ou 
com o seu mandato. De modO que 
caro companheiro, com êsse reparo' 
eu apenas quero dizer que nos cabe a 
todos nós, nesta Ca.sa defendê-la 
para fazê-h cada vez n1elhor f' cacti. 
vez mais ajustada à sua grande mis­
são. 8~ _ela fizesse apenas Política jâ 
cumpnna uma grande parte do seu 
mister. E sempre QUe encontrarmos 

erros. vamos marchar para a sua 
C?rreçã.o, não para divulgá-los. É pre­
CISO que cada um de nós concorra 
com a sua experiência, com o seu ta­
lento, com a sua cultura para fazer 
o Congresso Nacional melhor, porque 
sem êle a Nação serã pior. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra­
deço a contribuição do aparte de 
V. Ex.a que muito me honra porque 
sustenta a necessidade de defender­
mos êste Poder. 

O Sr. Alexandre Costa - Nisto 
também estou de acôrdo. Discordo de 
u~a cois,a: é q'!e, quando a Imprensa 
d12, ou e desaJuste ou foi equívoco; 
quando o Parlamentar diz, é crimi­
noso, ou é acusador. SOmente não 
concordo com êste ponto. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.• 
concorda com tudo porque a tese é a 
seguinte: a Imprensa critica, e não o 
faz da maneira como nosso eminente 
colega fêz. 

O Sr. Alex;;ndre Costa - Então 
V. Ex.a não tem lido todos os jornais. 

O SR. EURICO REZENDE - O que 
l}le causa surprêsa, Excelência, não 
e a Imprensa criticar. Surpreende é 
um membro do Poder fazê-lo e com 
virulência, com caráter pre'ctatório. 
como fêz o nosso eminente colega de 
partido. 

Sr. Presidente, como dizer então 
que é silencioso e apático um Congres­
so onde foram deflagrados aquêles 
temas já aquí enfocados, destacan­
do-se, ainda, também os debates 
sõbre o adentrarnento do nosso mar 
territorial: como falar em uma Câ­
mara dos Deputados vazia, se compa­
receram, êste ano, ao seu plenário es­
pontàneamente, numa prova de a'prê­
ço ao Poder Executivo e, por via de 
conseqüência, ao prestígio do Poder 
Legislativo, os Ministros Higino Cor­
setti e Mário Andreazza: se nas suas 
comissões, êste ano, estiveram os Mi­
nistros João Paulo dos Reis Velloso 
Cirne Lima, Delfím Netto, Costa ca~ 
valcanti, Rocha Lagõa, Dias Leite, 
Marcus Pratini de Moraes Jarbas 
Passarinho e Júlio Barata. 'além de 
outros titulares das linhas interme­
diárias da administração federal, 
como Nestor Jost, Presidente do 
Banco do Brasil, o Presidente do 
~anca Nacioz:_al da Habitação, o Pre­
Sidente da Rede Ferroviáría Nacional 
o Presidente da Fundação dos Estu: 
dos do Mar? como qualificar de vazia 
u~a _Câmara, cujo ~J~nário aprova a 
c_naçao de uma com1ssao especial ctes­
tmada a elaborar legislação perti­
nente aos problemas da poluicào 
ambiental; uma Câmara dos DePu­
tados que, logo em seguida, realiza 
U!U simpósio quanto à poluição am­
biental, fato da maior repercussão 
neste Pais e que foi assistido llOr per~ 
sonalidades estrangeiras? 

Assim, Sr. Presidente, verificamos 
que exagêro e, mais do que exagêro, 

injustica total está nas acusações do 
eminerite Senador José Sarney. 

Quanto ao Senado, temos aqui a 
Comissão de Reformuiaçào Política 
das Tarefas Parlamentares sob a pre­
sidência do eminente Senador Daniel 
Krieger, tendo como relator o ilustre 
Senador Milton Campos e como mem­
bros os Senadores Nelson carneiro e 
Filinto Müller; a Comissão de Refor~ 
ma Administrativa e, finalmente, a 
Comissão Mista sôbre Computação. 
Esta comissão trouxe para assessorá­
la os malores têcnicos brasileiros no 
gênero. Portanto, a administração 
das duas Casas vem cumprindo com 
eficiéncia a plenitude dos seus deve­
res, das suas tarefas e das suas obri­
gações. 

A liderança do eminente Senador 
Fílinto Müller, não brotou tão-sO­
mente da designação do Sr. Presi­
dente da República; foi uma escolha 
que obteve a unanimidade de votos 
dos Srs. Senadores. E S. Ex.a tem sa­
bido, com a sua habilidade, com a 
sua capacidade de intervivêncía e de 
liderança, re~ lizar um ambiente pro­
pício a uma excelente atuação parla­
mentar. 

O Sr. Senador Petrônio Portella 
tem pago até. Sr. Presidente, certos 
tributos de saúde, na sua pertinácia, 
na sua obstinacão, trabalhando sem­
pre e sempre, em tõdas a.s ocasiões, 
em quaisquer circunstâncias, reaJi­
zando uma tarefa que, ao revés de 
receber o desestímulo de uma critica 
injusta e desvairada, deveria receber 
o estímulo para que pudesse fazer 
mais. se mais fósse possível fazer, 
em benefício desta institulção. 

Quanto à liderança do Govêrno na 
Câmara d.as Deputados, na pessoa du 
Deputado Geraldo Freire, o que 
S. Ex_a tem feito e tem desenvolvido é 
um esfõrço a caracterizar sua leal­
dade ao seu Partido. à sua instituicão 
e à sua própria consciência de apiâu­
dir um homem público. 

O St·. HeJvídiv Nunes - Permite 
V. Ex.a um aparte? <Assentimento 
do orador.) - Nobre Senador Eurico 
Rezende, proPQsitadamente, por mo­
t.ivos pessoais, deixei de solicitar 
aparte ao discurso que V. Ex. a pro­
fere, porque se encontrava na Presi­
dência dos trabalhos o sr. Senador 
Petrônio Portella. O que desejo, nes~ 
te aparte, é apenas solicitar a aquies­
cência de V. Ex.a para introduzir no 
seu discurso não um depoimento mas 
uma informação. O Sr. Senador Pe­
trônio Portella foi meu colega, meu 
companheiro na Faculdade Nacional 
de Direito da Universidade do Brasíl. 
Integramos o mesmo esquema políti­
co-universítãrio e exercemos ambos 
destacados papéis no Centro Aca­
dêmico Cândid-o de Oliveira. Trans­
ferimo~nos, posteriormente, para o 
Estado nataJ. O Sr. Senador Petrô­
nio Portella foi Deputado Estadual 
Líder do seu partido, mais tarde Pre~ 
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feito da Capital, depois Governador 
do Estado. Digo a V. Ex. a, e por seu 
intermédio à Casa, que ninguém se 
houve com mais brio e com mais pro­
bidade no exercício das funções e dos 
cargos públicos no Estado do Piauí 
que o Senador Petrônio Portella. 
Eleito Senador, Presidente da Comis­
são de Legislação Soc.íal, membro e, 
posteriormente, Presidente da Comis­
são de Justiça, Vice-Líder e no exer­
cício da liderança muitas vêzes nesta 
Casa, embota eu não a integrasse, te­
nho a certeza absoluta e plena con­
vicção de que o Senador Petrônio 
Portella sempre exerceu com digni­
dade, com acêrto tôdas essas missões. 
Hoje, Presidente do Senado Federal, 
existe um lugar nesta cidade onde 
raramente pode .ser encontrado o se­
nador Petrônio Portella: é na sua ca­
sa, no aconchego do seu lar, -pois que 
as melhores horas do dia êle as dá à 
Presidência, à condução dos bons ne­
gócios do Senado. Acusá-lo de mau 
administrador não é apenas um:;t te­
meridade, mas uma injustiça inomi­
nável. 

O SR. EURICO REZENDE - O 
aparte de V. Ex.a reforça a solidarie­
dade do Plenário à administração da 
Casa. 

Quero também, Sr. Presidente, sa­
lientar a eficiência e o descortino que 
vem demonstrando no exercício da 
Presidência da Câmara dos Depu­
tados o eminente paulista Ernesto 
Pereira Lopes. 

Sr. Presidente, por ironia do des­
tino, fala-se aqui na reprodução do 
texto da infeliz entrevista do eminen .. 
te Senador José Sarney, quando 
observamos hoje no Senado Federal 
um dos acontecimentos que caracte-­
rizaram a exaltação dêste Poder e 
que se constituirarn no refõrço da-­
quela ponte mental que existe entre 
o Senado, a Câmara e a opinão pt.ibli..­
ca, buscando a comunhão de cons ... 
ciências; foi a presença, na Comissão 
de Economia, do eminente Ministro 
Delfim Netto, ali conduzido pela ini­
ciativa muito feliz, porque adotada 
num instante de rara inspiração, pe­
lo ilustre Senador Magalhães Pinto. 
S. Ex. a, como Presidente da Comis­
são de Economia do Senado, teve hoje 
o prazer, teve hoje o orgulho de cons­
tatar, em decorrência de sua inicia­
tiva, que o Congresso Nacional viveu 

um dos maiores dias do .seu prestigio 
e da sua participação efetiva no pro­
cesso político e .sócio-econômico déste 
Pais. 

Além do Mínistro Delfim Netto, na 
n1anhã de hoje, aqui estiveram, ante­
ríormente, os Ministros João Paulo 
dos Reis Velloso e Mario Gibson 
Barboza. 

Falar, então, de má administração 
desta Casa é perseverar na injúria; 
falar que esta Casa está vazia é vol­
tar as costas para a verdade que re­
cruta qualquer desafio. 

Assim, Sr. Presidente, desejo con­
signar aqui. em nome da Maioria, a 
renovação da nossa integral confian­
ça e solidariedade às duas Mesa& -
do senado e da Câmara dos Depu­
tados -, às lideranças das duas Ca­
sas que, estejam certas, não foram 
atingidas pelas assacadilhas, -ora obje­
ro da nossa repulsa. 

Essas críticas, Sr. Presidente, dian­
te da verdade que todos devemos sus­
tentar e defender, essas críticas são 
como o orvalho que a noite tece nos 
canteiros, mas que o sol da manhã 
desmancha inapelàvelmente. (lU ui to 
bem! l\lui to bem! Palmas.) 

O Slt. PltESIDENTE (Petrónio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Alexandre Costa, primeiro 
orador inscrito. 

O Stt. ALEXANDRE COSTA (Lé o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, unidade geoeconômica 
encarada pelo próprio Govêrno da Re­
pública como indispensável à progra~ 
mática de colonização e reforma agrá~ 
ria, o Maranhão bem se ajusta ao 
ideal desenvolvimentista que empolga 
a nacionalidade. 

De enorme extensão territorial, do~ 
tado de vales úmidos que dão à maio­
ria das terras caracteristicas excep­
cionais de produtividade, o meu Es­
tado encontra na atividade agrícola o 
sustentáculo da sua economia. 

Malgrado todos os percalços que en­
frentamos, a produção vem oferecendo 
altos indices de crescimento. graças 
inclusive ao contributo das correntes 
migratórias nordestinas. 

Um esfôrço ingente, contudo. infor­
ma a nossa cmninhada. Se é certo que 
a técnjca já nos chegou no campo da 
pecuária, não é menos verdadeiro que 
a agricultura, a rigor, processa-se em 

bases empíricas. Ainda assim, ~Ç&U\mos 
crescendo, porque a fertilidade do solo 
colhpensa o labor do lavrador desas­
sistido. 

O eminente Presidente Emilio Médi­
ci. com a sua visão de estadista, abriu 
novas fronteiras no horizonte da Pá­
tria, lançando-se em audaciosos em­
preendimentos que, em última análi­
se, visam a integrar o homem à terra 
e dar-lhe acesso à propriedade rural. 

Sensibiliza, com efeito, o seu cari­
nho pelas populações castigadas pelas 
sêcas e a escalada que, sob os auspí­
cios do Govêrno, ora se desencadeia 
no sentido da ocupação de imensos es­
paços vazios. Uma ação integrada dos 
órgãos federais define a arrojada po­
lítica, de resto destinada a aplainar 
desníveis regionais a fim de propiciar 
o progresso ordenado e racional, com 
fulcro no atendimento às necessidades 
do homem. 

Na realidade, como enfatizou o Che­
fe do Executivo na mensagem com que 
encaminhou ao Congresso o decreto­
lei do PROTERRA, baixado sob a mes­
ma inspiração social e econômica do 
Programa de Integração Nacional, a 
melhoria da produtividade será alcan­
çada através da facilitação do acesso 
do homem à terra. Para tanto, e pa­
ralelamente, serão criadas condições 
para o emprêgo de mão-de-obra.. orga­
nizadas e modernizadas propriedades 
rurais, implantados serviços de pes­
quisa e experimentação agrícola. Sis-­
temas de armazena.rnento e de comer­
cialização, fomento ao uso de insumos 
modernos, preços mínimos compensa­
dores e expansão do sistema de trans­
portes e energia elétrica completam o 
elenco das metas, para cuja efetiva­
çào prevêem-se recursos da orc1em de 
quatro bilhões de ct·uzeiros. 

O art. 3. 0 , alinea d, cto Decreto-lei 
n.0 L 179, aliás, retrata êsse desiderato. 

De outra parte, a politica de trans~ 
portes do Govêrno Revolucionaria 
procurou associar o seu planejamen­
to a projetos vinculados as atividades 
extrativas, agricolas ou de colonização. 

A seu turno, Sr. ·Presidente, especi­
ficamente voltado para os misteres re­
lacionados com o desenvolvimento 
agrícola, o Instituto Nacíonal de Co­
lonização e Reforma Agrária também 
não pode refugir de participação na 
construçáo e melhoria de rodovias ru .. 
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rais aHmentactoras do sistema de ro­
dovias federais e estaduais no escoa­
mento das safras das regiões produ­
toras. 

São comuns no meu Estado, Sr. 
Presidente, as chamadas estradas vi­
cinais. Sem elas seria impossível fazer 
escoar a produção até às BRs ou ro­
dovias estaduai.%, iniciando o ciclo de 
transporte para os centros consumi­
dores. 

Apercebido dessa função altamente 
importante no complexo de Circula­
ção, o eminente Governador Pedro 
Neiva promoveu a criação da Compa­
nhia de Desenvolvimento 'Rodoviário 
do Maranhão - CODERMA - com a 
atribuição finalistica de realizar estu­
dos, projetos, <!onstrução, reconstru­
ção, pavimentação e conservação de 
estradas municipais e rurais. Compe­
te-lhe, para o atingimento dêsses 
objetivos, praticar os atos jurídicos 
·necessários, representando, por via de 
convênios, os municipios junto a ins­
tituições públicas e privadas, com o 
fito de carrear recursos destinados ao 
setor de transportes. 

Com a CODERMA já devidamente 
lnstitucionalizada, o Governador do 
meu Estado dirigiu-se ao presidente 
do INCRA, Dr. José Francisco Moura 
Cavalcanti, pondo em realce a priori­
dade das estradas vicinais como ins­
trumentos de interligação com os sis­
temas rodoviát:ios maiores, sem em­
bargo do papel que desempenham na 
abertura ao povoamento, expansão da 
produção e na realização do programa 
estadual de fixação do homem à terra. 

São bastante judiciosas as observa-
ções do Governador maranhense: 

O papel das rodovias rurais ali­
mentadoras já está suficiente­
mente definido e de sua melho­
ria resultam conhecidos benefí­
cios quer na remuneração ao pro­
dutor, quer no menor custo do 
transporte e maior aproveitamen­
to das safras, quer na dinamiza­
ção da oferta aos centros consu­
midores e menor preço ao consu­
midor. Estas são vant: .ens re­
conhecidars ge.neralizadamente e 
que, de per si, já seriam .suficien­
temente justificadoras do progra­
ma de melhoria das rodovias vi­
cinaís que o meu Govêrno se pro­
põe realizar. 

Cumpre ressaltar, contudo, que, 
no Maranhão, mais larga é ain~ 
da a gama de benefícios da me­
lhoria ou construção dessas rodo­
vias rurais alímentadoras, nota­
damente, como é o caso da quase 
totalidade da.s que se propõem pa­
ra o programa a ser financiado, 
quando ~e localizam em áreas de 
nova fronteira agrícola onde, por 
um lado, sã() escassas e deficien­
tissíma., as vias de transporte e, 
por outro lado, as rodovias, além 
do papel de escoadouros das sa­
fras, desemDenham também o de 
estimularem a atração da mão­
de-obra rural pela vantagem de 
facilitar o acesso a áreas dispo­
níveis para a agricultura e a co­
mercialização. 
No Maranhão as rodovia.s rurais 
alimentadoras assumem, inegà­
velmente, ~sa dupla função, não 
apenas de escoadouro da produ­
ção mas de estimuladoras da 
ocupação do espaço agrícola e, 
portanto, da produção, caracterís­
tica tanto mais importante quan­
do ocorre num Estado que tem 
sido, nos últimos 20 anos, o maíor 
receptor e incorporador ao pro­
cesso produtivo de massa de mi­
grantes nordestinos estímáve1 em 
aproxidamente 700 mil que, dife­
rentemente do que ocorre com a 
sua marginalização econômica nas 
grandes metrõpoles do Centro­
Sul, no Maranhão, pela grande 
disponibilidade do fator terra 
ícêrca de 100.000 km2 de terras 
devolutas), encontra meio de in­
tegrar-se ao sistema produtivo, e 
contribui para a significativa ex~ 
pansão da produção agrícola e 
extrativa do Estado, que bem se 
evidencia nos números do quadro 
abaixo: 
Ano 
1950 
!960 
1970 

Produção (t) 

870.000 
1.875.000 
3.91)6.000 

Ademais, Sr. Presidente, c-omo sa­
lienta o Chef~ do Executivo, em 20 
anos o volum~ de produção agrícola 
expandiu-se cêrca de 3,5 vêzes, ele­
vando-se em 3. 000. 000 de tonelada~~, 
com um crescimento médio anual de 
100.000 toneladas/ano no decênio de 
!950/60 e mais de 200.000 tonelada~~/ 
ano no decênio 1960/70, quando o 
crescimento atinge taxa de aproxima-

damente 8% ao ano. Para o presente 
decênio tudo autoriza prever que a 
taxa de incremento anual alcançará 
índice superior a 10% ao ano, uma vez 
que o fomento à agricultura é a meta 
pl'ioritária do Govêrno que, em seu 
programa quadrienal 1971-74 lhe des­
tinará 35% dos recursos estaduais de 
investimento, em montante de 400 
milhões de cruzeiros, destinados à 
colonizacão, discriminação de terras, 
extensãÓ rural, sementes seleciona­
das, acesso ao crédito e política de 
preços mínimos, melhoria do si.stema 
de comercialização. Pode-se, assim, 
prever que o incremento anual do vo­
lume da produção a transportar, al­
cançará, no decênio, nível media 
anual de cêrca de 400.000 toneladas, 
o que, por si só, justificaria um am­
plo programa de rodovias da produ~ 
ção <vicinais ou rurais alimentado­
tas). 

Mas, Sr. Presidente, a rêde rodo­
viária não acompanhou êsse cresci­
mento extraordinário da produção. 
Basta dizer que apenas 1/4 dos nos­
sos 20.000 km de estradas, lncluídas 
as vicinais; oferece condições de trá­
fego permanente. 

Com uma superfície superior a 
300. 000 km2, bem de ver as reper­
cussões do quadro a que estamos ex­
postos, agravado pelo di.spêndio anual 
de elevadas sumas na recuperação 
dessas entradas, por fôrça das cir­
cunstâncias que- obrigam ao desloca­
mento das safras. 

Claro que só os recursos da CO­
DERMA - serão inviáveis à colima­
ção dos nossos objetivos. A pereniza­
ção das estradas vicinais, Sr. Presi­
dente, além de assegurar o escoamen­
to da produção funcionaria como fa­
tor de atração de contingentes huma­
nos para as áreas produtoras, contri­
buindo para a racionaBzação da es­
trutura da propriedade rural. 

Impõe-se, portanto, o subs~dio do 
INCRA ao programa estadual tao bem 
delineado pel-o Governador ~edro 
Neiva, cuja primeira etapa compoe-se 
de cêrca de 800 km de estradas ru­
rais alimentadoras, de custo global es­
timado em Cr$ 20 milhões. 

A programação é compreensiva do 
quadriênio 1971-74, instalando-se p~­
lo financiamento no corrente exerci~ 
cio de 12 milhões. 

Senão vejamos: nossa primeira 
etapa, Com a construção de 719_ km 
de estradas dêsse tipo, liga varias 
municípios e 155 centros produto­
res da maior importância para o de­
senvolvimento do Estado. A população 
servida alcança 175.520 habitantes, 
tendo o valor em cruzeiros da produ­
ção agrícola, nessas áreas, no ano de 
1969, atingindo 81.093.800. 
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PROGRAMA DE RODOVIAS RURAIS ALIMENTADORAS 

Municípios 

Municípios a serem beneficiados 

Valor da Produ­
çáo Agrícola 

1969 
(Cr$) 

Trecho a construir l<m Povoados População 
servida servidos 

Pedreiras ..................... . 
Paraibano .................... . 

1.863.440 
730.965 

6.261.000 

Pedreiras a Marionópolis .... 
Paraibano a Bôca do Mato 

48 
18 
65 
20 
24 
30 
18 
30 
25 
43 
18 
35 
12 
84 
38 
72 

12 
4 

9 
4 

5 
6 
4 

11 
5 

15.000 
600 

15.000 Monção Monção a Zé Doca .... . 
Sede à Rodovia MA-l ......... . 

Tuntum Sede a Bonina 
Igarapé Grande 
Joselânctia 

3.026.950 
1.697.000 
9.866.300 
1.298.800 
2.559.524 
1.2~0. 920 

21.084.100 

Sede a Belém . . . . . . ......... . 
1.250 
5.000 

900 
2.000 
1.250 

Duque Bacelar ............. . 
Gonçalves Dlas ............... . 
Lago do Junco ............... . 
Bacabal . . . . . . . ......... . 

Sede a Lambedouro 
Olho d' Agua a Bôca de Pedra .. 
Gonçalv-es Dias a Dom Pedro .. 
Sede a Uruguaiana ........... . 
Sede a Bela Vista ............ . 
Sede a Alto Alegre .......... .. 

Paç.o do Lumiar 
Lago da Pedra 
Imperatriz; 
Santa In és .... 

491.050 
3.349.700 
5.792.685 
3.907.660 

Pindaí a Pôrto de Iguaíba ..... . 
Sede a Lagoa do Encontro ..... . 
Sede a Entroncamento da CIDA 
Sede a Bom Jardim ... 

8 
7 

8 
3 

12 
!O 
15 

5.000 
7.795 
5.475 
4.500 

57.000 
30.000 

Sede a Santo Antônio dos Sardi-
Lima Campos . . . . . ...... . 2.743.891 

2.332.890 
1.220. 767 
3.108.500 

nhas .................... ·. 7 
22 
12 
24 
18 
20 
36 

3 
4 
4 

4 
7 
3 
7 

4.650 
1.265 
2.500 
5.900 

Lago Verde ............. . Sede a Lago de Carnaúba ..... . 
João Lisboa .................. . Sede a Macuíba ....... . 
Altamira do Maranhão ....... . Sede a Brejo da Areia ......... . 
Arari ........................ . 
Santo Antônio ctos Lopes ..... . 
Pindaré-Mirim ........ . 

459.750 
1.595.225 
6.372.683 

Sede a Passagem da Areia ..... . 
Sede a Livramento ......... . 
Sede à !3R-1 ... 

635 
1.800 
8.000 

. --·--·---·- ·----- ----------. 
TOTAL 81.093.800 

Creio, sinceramente, que a proposta 
do Maranhão será atendida. Somos, 
apesar de todos os fatôres adversos 
decorrentes da estrutura atrasada, o 
segundo produtor de arroz no Brasil, 
com 12 milhões cte sacas. No plano da 
extração cto babaçu, outrora a grande 
riqueza do Estado, ainda temos lugar 
preeminente, enquanto a cultura do 
algodão, que, no passado, tanto con­
tribuiu para as finanças públicas, pos­
sui francas condições para ser restau­
rada. 

Malogrado por circunstâncias con­
junturais o nosso incipiente parque 
industrial, buscamos na agricultura o 
suporte da receita do Estado. 

O Maranhão possui tõdas as condi­
ções. Deseja crescer, desenvolver~se, 
engajar-se com tôdas as suas fôrças 
no processo desenvolvimentista pôsto 
em prática pelo Govêrno Revolucio­
nário. 

A temática do Govêrno Federal des­
perta-nos esperanças. O Maranhão 
engajou-se a e1a e expôs racionalmen­
te o seu modo de participar. Queda­
mo-nos confiantes, na expectativa de 
acudimento do nosso apêlo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

COMPARECERAM MAIS OS 
SRS. SEN.t\.DORES: 

José Esteves - Fausto Castello­
Branco- Dinarte Mariz- Milton 
Cabra\ - Ru-y Carneiro - Luiz 
Cavalcante - Benjamin Farah -
Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto ~ Saldanha Derzi - Accio­
ly Filho ~ Antônio Carlos - Le­
noir Vargas - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Comunico ao Plenário que 
deverá comparecer, hoje, ao Senado, 
Sua Excelência o Dr. Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinãrio para Assuntos 
do Gabinete Civil da Presidência da 
República, portador da Mensagem 
Presidencial submetendo à apreciação 
do Congresso Nacional o PLANO NA­
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO a 
vigorar nos exercicios de 1972, 1973 e 
1974. 

Para receber Sua Excelência, con­
vido os Senhores Senadores a com­
parecerem, às 17 hori\s e 30 minutos, 
no Salão Negro do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O Sr. Senador Osires 
Teixeira enviou à Mesa discurso para 
ser publicado, nos têrmos do art. 227 

719 !55 175.520 

do Regimento Interno. S. Ex.a. será 
atendido. 

É o seguinte o discurso do Sr. 
Senador Osires Teixeira: 

Senhor Presidente, 

Senhores Senadores, 

Na formação dos Municípios brasi­
leiros reside o espírito de pioneiris­
mo construtivo de nossa gente. 

Os núcleos incipientes improvisados 
nos ca.ni.nhos das tropas, por moti­
vações diversas de solidariedade e 
sentimentos, foram se adensando e se 
aglomerando os povoamentos mais 
amplos, formando a princípio, a Fre­
guezia, a Vila, o Distrito, a Cidade, 
esta como símbolo de civilização, pois 
a cidade reflete o espírito superior do 
homem e é na cidade que as tolerân­
cias humanas se cristalizam. 

Com o advento dos veículos automo­
tores, dêste século miraculoso da ele­
trônica, surgiram as rodovias pro­
vocadas pelos caminhões e automó­
veis, e como estas os sucessivos 
acampamentos de-sdobrando-se em 
gradação sucessiva à Vilas, Povoados 
e Cidades. De dois mil Municípios 
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em 1950, como jndica o censo daquele 
ano, passamos para 4.000 em 1971. 

Senhor Presidente, a introdução que 
acabo de fazer para proclamar nesta 
tribuna as grandes realizações de nos­
sa gente na fundacão de cidad·=s nos 
imensos sertões brásileiros, é p~.ra fi­
xar hoje Anápolis, uma das principais 
c1dades de Goiás, constituindo centro 
avançado de cultura humanística e 
tecnológica, com mais d·e cem mil ha­
bitantes, dispondo de unidades de en­
sino superior e sólido embasamento 
educacional de nível médio, téenico e 
elementar. Cldade que surgiu do ran­
cho, pouso e abrigo dos viajeirJs ser­
tanejos em meados do século passa­
do. 

Como centenas de outros r:wnicí­
pios de Goiás, Anápolis repre~enta o 
esfôrço construtivo do povo goiano. 
A antiga Cabeceira das Anta.,, mais 
tarde Santana dos Campos Ricos, foi 
se desenvolvendo sob o signo da edu­
cação de vez que o povoado foi se 
aglutinando sob motivo educacional 
do então Professor João Batistf., quan­
do ali existiam quinze casas e uma 
pequena escola nos idos de 1859. 

Seis datas marcam a história de 
Anápolis: Em 1871 a Construção da 
Capela de Santana mandada. cons­
truir por Gomes de Souza Ramos, 
atendendo a promessa de sua g·enit:Qra 
Dona Ana das Dores que ali se arran­
jara anos antes; 1873: criacão da 
Freguezia de Santana dos CamPos Ri­
cos. 1884: Resolução Provincial a de­
signara Santana das Antas. :.887: to­
mou categoria de Vila com a denomi­
nação de Santana dos Camp•)S Ricos, 
emancipando-se do MunicípiJ de Pi­
renópolis. ao qual pertencia desde o 
período de Freguezia. 1907: elevada a 
categoria de cidade com o nome de 
Santana das Antas. 1914: é criada a 
Comarca de ANÁPOLIS, fixando-se a 
toponimia que marca ponto de refe­
rência no Oeste brasileiro: ANAPOLIS. 

A população laboriosa de Anápolis 
triplicou nos últimos vinte anos, pas­
sando de 50 mil habitantes, apurados 
no censo cte 1950, para 150 mil habi­
tantes em nossos dias, send·) um dos 
cem principais municípios brasileiros 
com população entre 100.000 e 200.000 
habitantes. 

Pelo esfôrço construtivo de seus fi­
lhos ilustres, Anápolis é ho,,e expres­
sivo pólo de desenvolvimentJ do Cen­
tro-Oeste, quer pela posição geográfi­
ca que a liga a grande roctcvia longi­
tudinal provinda do Sul do País pas­
sando por Goiânia-Belém--Brasília e 
ao vasto sistema rodoviário nacionaL 
Ali chegam os trilhos da Ferrovia do 
Centro-Oeste que escoa a gigantesca 
produção agrícola de que Anápolis é 
um grande empório. 

Dispõe a cidade de bons hospitais. 
Rêde escolar modelar em todos os ní­
veis de ensino e educação. Rêde ban-

cária eficiente. Sólido sistema econô­
mico-financeiro. 

Organiza-se a Administração Muni­
cipal de Anápolis, Senhor Presidente, 
para a implantação de gral\d.e Parque 
Industrial base de estimulo a ação em­
presarial da região, 

Possui o Município de Anápolis ex­
celente distribuição de população, nas 
áreas rurais organizadas e urbana, 
esta com infra-estrutura compatível 
corn as mais altas exigências do sa­
neamento básico moderno. 

Centro írradíador de cultura conso­
lida-se Anâpolis no equilíbrio da pro ... 
dução agroindustrial e acelera o pro­
cesso de industrialização diversificada. 

Anápolis, Senhor Presidente, inte~ 
gra a comunidade do Estado de Goiás, 
como uma das quarenta cidades-cabe~ 
ça de Comarca, pela expressão de sua 
populac;ão, de sua economia, de desen­
volvimento deversificado .. de grau de 
educacão e de cultura. Os 200 e tantos 
municlpios de Goiás, estão engajados 
no desenvolvimento. 

Ao homenagear Anápolis. no seu 64.0 

aniversário, .era o que eu tinha a di­
zer, Senhor Presidente, 

O SR. PRESIDENTE I Carlos Lin­
denberg) - A Ordem do Dia de hoje 
consta de Trabalhos de Comissões. 

Ainda há oradores inscritos. 
Con~edo a palavra ao Sr. Senador 

Ol'lando Zancaner. 

O SR. ORLANDO ZANCANER !Lê 
o seguinte discurso.) - Senhor Pre­
sidente, Senhores Senadores, o Esta­
do de São Paulo, como unidade fe­
derada, tem representado. desde o 
fitn do século passado e no presente, 
unta realidade de progresso e um dos 
suportes mais vigorosos da vida orça­
mentária da Nação. 

Assente em apenas três por cento 
da área territorial da União e con­
tando com aproximadamente 20 por 
cento da população brasileira, tem 
sido o produtor dos principais produ­
tos de exportacão do Brasil. alinhan­
do, nesse setor' unta contribuicão no­
tória para o desenvolvimento do nos­
so Pais. Concentra uma indústria ma­
nufatureira e uma linha de fabrica­
ção e montagem de veículos a motor 
que não encontra similar em tôda a 
América Latina. Através do respira­
douro de Santos. exporta mais café 
que qualquer pôrto do mundo. Tra­
çou no plano rodoviário nada menos 
de 10.200 quilômetros de estradas pa­
vimentadas e sua llnha fêrrea é da 
ordem de 4. 704 quilômetros, números 
que perfazem aproximadamente vinte 
e cinco por cento de tôda a rêde fer­
roviária do País. Mais de um milhão 
de veículos a motor estão registrados 
em S. Paulo. Possuindo uma rêde ban­
cária que começa a ombrear-se com 
a de países europeus e a suplantar, 
nitidamente, congêneres de diversos 

países da América Latina. O orçamen­
to do Estado é o primeiro do País e a 
ârea metropolitana, somada à cir­
cunvizinha que constitui o chamado 
Grande São Paulo é, seguramente, a 
que maior densidade demográfica. 
apresenta em tôda a América. 

Ésse perfil rápido. demonstra, por 
si mesmo, a inegável pujança do Es­
tado e sua inestimável contribuição 
para o progresso de tôda a Nação pa­
ra cujo orçamento concorre corn pon­
derável parcela. 

Por isso mesmo, São Paulo chega a 
ser. em determinados momentos da 
vida financeira do País, um termô­
metro sensível, capaz de orientar as 
grandes decisões dos responsáveis pe­
la condução do Poder Público e, igual­
mente, as que devem ser tomadas pe­
las classes empresariais. 

Senhor Presidente, Srs. Senadm:es. 
Assomo a esta tribuna, mais uma vez, 
para tranquilizar, como representan­
te nesta Casa do Estado de São Paulo, 
o povo da minha terra, as classes em­
presariais, o nobre funcionalismo pú­
bUco paulista, investidores, industriais 
e comerciantes, enfim tôdas as fôr­
ças vivas da economia e da adminis­
tração paulistas, e, por isso mesmo, 
esclarecer o povo desta Nação, em 
virtude de incessantes boatos, noti­
cias e entrevistas pela imprensa fa­
lada. televisionada e escrita de al­
gum tempo a esta parte, focalizando 
a difícil. delicada e ilíquida .!3ituação 
financeira do Estado que, como de­
monstraremos, com dados oficiais, 
nada tem de difícil, antes é altamen­
te promissora, não se cifra em delica­
deza mas, em c-erteza numérica indes­
mentível e nada possui de ilíquida, 
pois ostenta solidez certa e inabalá­
vel. 

Para que esta Casa perceba, e as­
sim todo o povo brasileiro, os verda­
deiros caminhos que levaram São 
Paulo. nos últimos anos de actmlnis~ 
tração revolu.cionária, à mais perfeita ' 
estabilidade financeira e à integrá! 
recuperação orçamentária, mister que 
recuemos a 1966 no exato instante em 
que assumia a direção dos negócios da 
Secretaria da Fazenda paulista o emi­
nente homem público que atualmen­
te dirige, com extraordinário tirocínio, 
os destinos da economia brasileira, o 
Professor Delfim Netto. O lúcido Se~ 
cretário. em seu Relatório sôbre a 
gestão financeira do Estado, no exer~ 
cicio de 1966, afirmava que o deficit 
por éle encontrado atingia a elevada 
soma de CrS 904.000. 000,00, isto é, 
novecentos e quatro milhões de cru­
zeiros, que representavam 40% (qua­
renta por centol do total do orçamen~ 
to aprovado. Naquela oportunidade o 
atual Ministro da Fazenda estimava a 
insuficiência financeira do exercício 
em CrS 1.396.000.000,00, ou seja, um 
bilhão, trezentos e noventa e seis mi­
lhões de cruzeiros. Releva anotar que 
o Professor Delfim Netto assumia ·a· 
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Secretaria da Fazenda no período em 
que o Sr. Laudo Natel, âquela época, 
substituiu o Governador Adhemar de 
Barros, substituição esta que se es­
tendeu pelo prazo de oito meses. 

Em conseqüência da criteriosa ges­
tão do Professor Delfim Netto, nesse 
período de tempo, e após esforços her­
cúleos para intentar a recuperação fi­
nanceiro do Estado, pôde, afinal, no 
Relatório que apresentou sôbre a exe­
cução orçamentária de 1966, declarar 
que obtivera sensível redução do de­
ficit orçamentário com uma econo­
mia de Cr$ 373.702.557,00 !trezentos 
e setenta e três milhões, setecentos e 
dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
sete cruzeiros) ou 13,93% da previsão. 

Da despesa contabilizada no exercí­
cio, CrS 2.309.371.000,00 <dois bilhões, 
trezentos e nove milhões, trezentos e 
setenta e um mil cruzeiros) foram 
transferidos p a r a pagamento em 
exercícios seguintes, através cte mo­
dalidades diversas, Cr$ 619.123. 000,00, 
(seiscentos e dezenove milhões, cento 
e vinte e três mil cruzeiros), Deduzin­
do-se, também, as despesas com ope­
rações de crédito, tomado o seu va­
lor llquido, verifica-se que as despe­
sas do exercício de 1966, efetivamen­
te pagas naquele ano, foram de Cr$ 
1. 637.094,00 (um bilhão, seiscentos 
e trinta e sere mil e noventa e 
quatro cruzeiros), A êste total acres­
ça-se a soma correspondente a des­
pesas anteriores a 1966, pagas na­
quele ano, isto é, Cr$ 453.633.000,00, 
(quatrocentos e cinqüenta e três mi­
lhões, seiscentos e trinta e três mil 
cruzeiros), de sorte que a despesa efe­
tivamente paga no exercício de 1966 
foi de Cr$ 2.140. 727. OOO,Oll (dois bi­
lhões, cento e quarenta milhões, sete­
centos e vinte sete mil cruzeiros) e 
não CrS 2.309.37!.000,00 (dois bi­
lhões, trezentos e nove milhões, tre­
zentos e setenta e um mil cruzeiros). 

Como a receita total efetivamente 
arrecadada foi da ordem de ....... . 
Cr$ 2. 048.531. 000,00 (dois bilhões, 
quarenta e oito milhões, quinhentos e 
trinta e um mil crut;eiros), houve um 
deficit de caixa de Cr$ 92.196.000,00 
(noventa e dois milhões, cento e no­
venta e seis mil cruzeiros). A insufi­
ciência de caixa foi coberta através 
de Bonus Rotativos, no montante lí­
quido de Cr$ 50.327.000,00 (cinqüen­
ta milhões, trezentos e vinte e sete 
mil c.ruzeiros) e, airtda, pela emissão 
de notas promissórins de responsabi­
lidade dO Tesouro do Estado, no va­
lor de Cr$ 102.814.000,00 (cento e 
dois milhões, oitocentos e catorze mil 
cruzeiros). 

Para obter a redução dos deficits, 
orçamentàrio e financeiro, no exíguo 
prazo de que dispunha, o Professor 
Delfim Netto não teve outro recurso 
se não reduzir, no que lhe foi possí­
vel, as despesas autorizadas e trans­
ferir o pagamento das demais para o 
exercício seguinte, de 1967. 

Graças ao domínio que o então 
Secretário possuía das rédeas de sua 
importante e vital Pasta para a vida 
de São Paulo, conseguiu uma subs­
tancial redução da despesa autoriza­
da, obtendo 30% a menos nas des­
pesas correntes e 13,93% no total das 
despesas. 

Como "Restos a Pagar", foram 
transferidos para o exercício de 1967 
débitos no valor de Cr$ 739. 546.000,00 
<setecentos e trinta e nove milhões, 
quinhentos e quarenta e seis mil cru­
zeiros), somados a êstes débitos as 
notas promissórias e os bônus rota­
tivos emitidos em 1966 e com venci­
mento para 1967, num total de Cr$ 
166.350,000,00 !cento e sessenta e 
seis milhões, trezentos e cinqüenta 
mil cruzeiros), assim verificando-se 
que o total das despesas de 1966, cujo 
pagamento f.oi transferido para o 
exercício de 1967, ascendia a Cr$ 
906.396.000,00 (novecentos e seis mi­
lhões, trezentos e noventa e seis mil 
cruzeiros). 

O exercício de 1967 via assumir o 
Govêrno do Estado o eminente ho­
mem público paulista, Roberto Costa 
de Abreu Sodré. A receita total do 
exercício de 1967 fôra estimada em 
Cr$ 3. 283 .184. 000,00 (três bilhões du­
zentos e oitenta e três milhões e 
cento e oitenta e quatro mil cruzei­
ros) e a seguir ampliada para Cr$ 
3. 967. 934. 500,00 (três bilhões, nove­
centos e sessenta e sete milhões, no­
vecentos e trinta e quatro mil e qui­
nhentos cruzeiros} através da Lei n.O 
9. 867, de 16 de outubro de 1967. Hou­
ve evidente superestimação, como em 
29 de março de 1967 demonstrou-o o 
nôvo Secretário da Fazenda do Es­
tado, em longo e circunstanciado Re­
latório, no qual considerou prudente 
reduzir a previsão de acôrdo com o 
crescimento dos anos imediatamente 
anteriores. Efetivamente a melhor 
razão fixou-se com a prudente mani­
festação do nôvo Secretário da Fa­
zenda, Dr. Luiz Arrôbas Martins, uma 
das expressões da cultura da nossa 
terra, eis que a arrecadação .do Es-
tado não ultrapassava .......... . 
Cr$ 3.001.749,611,79 (três bilhões, 
sessenta e um milhões, setecentos e 
quarenta e nove mil, seiscentos e on­
ze cruzeiros e setenta e nove centa­
vos). 

Em face do quadro que lhe fol 
apresentado pelo Secretário da Fa­
zenda, em reunião do Secretariado 
Paulista realizada aos 29 de março 
de 1967, o Governador Abreu Sodré 
determinou drástica compressão de 
despesas, a fim de, correspondente. ao 
seu inegável desejo de viver um Go­
vêrno de verdade orçamentária e fi­
nanceira, não só aliviar as tensões 
que se abatiam sôbre o orçamento 
como propiciar o equacionamento de 
um programa realista capaz de não 
prejudicar1 antes desenvolver fôrças 
que encerrassem germes de recupe­
ração. Dai por que só as despesas 

consideradas indispensãveis e as que 
se entendessem com a aplicação em 
investimento de rentabilidade econô­
mica foram efetivamente liberadas 
desde o início da gestão. Foi, em rea­
lidade, o ano de 1967 cheio de dificul­
dades e privações que contou, no en­
tanto, com a compreensão e o espíri­
to aberto e prãtico do povo paulista, 
já convicto que as medidas eram sau­
dáveis à sua economia, pois visavam 
à recupera~ão ® EBtado. Por isso 
que, no final daquele exercício, o Go­
vernador Abreu Sodré teve a satisfa­
çã-o de poder anunciar que o encer­
rava com um deficit de apenas Cr$ 
331.133.708,57 (trezentos e oitenta e 
um milhõeB, cento e oitenta e três 
mil, setecentos e oito cruzeiros e cin­
qüenta e sete centavos). 

Assim, se 1967 representou um 
exercício de sacrifícios e renúncias, o 
ano d-e 1968 de'Spontava sob a égide 
da consolidação financeira do Esta­
do, que fôra iniciada em 1966 por es­
sa figura verdadeiramente genial de 
nossas finanças, o ilustre Ministro da 
Fazenda, Professor Delfim Netto. 

O orçamento de 1968 fôra aprova­
do com um deficit potencial de Cr$ 
289.055.530,00 (duzentos e oitenta e 
nove milhões, cinqüenta e cinco mil, 
quinhentos e trinta cruzeiros). En­
tretanto, com as providências toma­
das pelo Govêrno, como a melhoria 
do aparelho arrecadador, a introdu­
ção de novos métodos de fiscalização 
do pagamento de tributos somados ao 
crescimento dos investiment.Qs esta­
duais que cresceram em mais de 100% 
e ao desenvolvimento das atividades 
econômicas do Estado, percebeu-se, 
de logo, o crescimento substancial da 
receita, que veio de exceder a previ­
são em 10,72 o/o e, por isso, o exercício 
pôde ser encerrado com superavit. 

Assim, a fiscalização rigorosa da 
despesa, impedindo gastos supérfluos, 
contando item por item a aquisição 
de material e obrigando à observân­
cia meticulosa dos cronogramas fi­
nanceiros das obras e serviços públi­
cos, fêz resultar a economia de Cr$ 
729.118.697,14 !setecentos e vinte e 
nove milhões, cento e dezoito mil, 
seiscentos e noventa e sete cruzeiros 
e quatorze centavos). Dessarte, Sr. 
Presidente, Senhores Senadores, o 
crescimento da receita que atingiu o 
maior nível então conseguido no Es­
tado, representado pela cifra final de 
Cr$ 456.348.377,47 (quatrocentos e 
cinqüenta e seis milhões, trezentos e 
quarenta e oito mil, trezentos e seten­
ta e sete cruzeiros e quarenta e sete 
centavos), somada à economia obtida 
na realização da despesa, ou seja, 
Cr$ 729.118.697,14 (setecentos e vinte e 
nove milhões, cento e zoito mil, seis ... 
centos e noventa e sete cruzeiros e 
quatorze centavos), cobriu o deficit 
Potencial, deixando o mencionado su ... 
peravit, no valor de Cr$ 206.870,91 
(duzentos e seis mil, oitocentos e se ... 
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tenta cruzeiros e noventa e um cen­
tavosl. 

O ano de 1968 foi precisamente 
aquêle em que não houve necessidade 
de se fazer o •·reajustamento orça­
mentário" que se realizava desde an­
tes de 1942 no segundo semestre de 
todos os anos. para campa tibilízar 
receitas e despesas de acõrdo com o 
que efetivamente ocorrera nos oito 
primeiros meses de exercício. O rigor 
técnico da previsão da receita e des­
pesa no ano de 1968 dispensaram ês­
se reajustamento. Releva ressaltar 
que os investimentos do Estado que 
haviam sido apenas de CrS 500.000.000 
(quinhentos milhões de cruzeiros), no 
e~ercício de 1967, foram em 1968, em 
numeras redondos, da ordem de CrS 
1.200.000.000 1um bilhão e duzentos 
milhões de cruzeiros). 

O exercício de 1969, confirmando o 
exercício anterior, operava, pràtica~ 
mente, a consolidação em têrmos de­
finitivos, possibilitando, por isso mes­
mo, ao Governador Abreu Sodré, to­
mar numerosas medidas de incentivo 
à economia paulista, dentre as quais 
podem ser destacadas: a) isenção tri­
butária para os produtos agropecuá­
rios, a fim de obter-se a reducão dos 
preços dos gêneros de primeira ne­
cessidade; b) isenção para a expor­
tação de produtos primários; cl isen­
ção para com o algodão em pluma, a 
fim de lhe aumentar o poder compe­
titivo no mercado externo, iniciando 
assim a política de incremento às ex­
portações, que viria a ser um dos pon­
tos básicos da politica econômica do 
Govêrno Federal; dl prorrogação geral 
do prazo do recolhimento do ICM, pa­
ra as indústrias têxtil, siderúrgica, de 
calçados e de madeira, que se encon­
travam em crise conjuntural; e) 
prorrogação geral do prazo de reco­
lhimento do ICM, que passou de 
quinzenal a mensal, reforçando as­
sim o capital de giro das emprêsas. 

Ora, Sr. Presidente, a receita pre­
vi.sta no orçamento de 1969 era de 
CrS 7.000.000.000,00 1sete bilhões de 
cruzeiros 1, quando efetivamente ar­
recadada foi na ordem de CrS 
7.025.594.046,21 tsete bilhões, vinte 
e clnco milhões, quinhent.Ds e noven­
ta e quatro mil. quarenta e seis cru­
zeiros e vinte e um centavosl, regis­
trando-se. pois, um excesso de ape­
nas 1,520C, e que expressou novamen­
te o rigor técnico da previsão. 

Por outra parte, verifica-se que a 
despesa realizada no exercício de 1969 
foi de CrS 7.025.506.161.26 !sete bi­
lhões, vinte e cinco mílhões, quinhen­
tos e seis mil, cento e sessenta e um 
cruzeiros e vinte e seis centavos). Em 
conseqüência, pela segunda vez con­
secutiva, sob os auspícios das medi­
das acertadas pelo eminente Gover­
nador Abreu Sodré, o exercicio se en­
cerrou com superavit da ordem de 
Cr$ 87.884,95 f oitenta e sete mil. oito­
centos e oitenta e quatro cruzeiros e 
noventa e cinco centavos) . 

• 

Fazendo-se rápida e positiva anã.Use 
dêsse exercício de 1969, constata-se 
que em virtude do contrôle da exe­
cução financeira e rigorosa progra­
mação da despesa, em função da re­
ceita efetivamente realizada, obteve­
se, como conseqüência, um perfeito 
equillbrio na execução orçamentária 
e financeira do Estado. O contróle 
da despesa foi feitD sem qualquer 
prej uizo para os investímentos em 
obras e serviços públicos, os quais, em 
1969. atingiram a cifra record de 
CrS 1.500.000.000,00 lum bilhão e 
quinhentos milhões de cruzeiros 1, em 
números redondos, registrando um 
crescimento de 25'1 em relação a 1966, 
tomado êste ano como índice 100. Fo­

. ram regularizados os pagamentos em 
atraso e extinguiu-se, prâ.ticamente, 
a emissão das promissórias do Tesou­
ro que vinham sendo utilizadas para 
liquidar débitos atrasados, reformu­
lando-se, outrossim. o aparelho finan­
ceiro do Estado. através de radical 
reforma administrativa da Secretaria 
da Fazenda. 

Acrescente-se a tudo isso o fatD de 
setem feitos. absolutamente em dia, 
os pagamentos de funcionários, em­
preiteiros e fornecedores, e. ainda, o 
resgate antecipado da velha dívida 
fundada do Estado, vindo os bônus 
rotativos do Tesouro do Estado a va­
lorizar-se gradativamente ante a pro­
cura maior e ã cotação no mercado de 
capital. Ora. tudo isto se conseguiu, 
concedendo-se, paralelamente, nume­
rosas isem;ôes de impostos com o ob­
jetivo de estimular a economia paulis­
ta. bem como atender-se substancial­
mente aos vencimentos do funciona­
lismo público. a fim de melhorar seu 
rendímento, como de fato ocorreu. 

O exercício de 1970 surgia altamen­
te promissor, tendo-se em vista a 
existência de uma estrutura adminis­
trativa aperfeiçoada e sensível e que 
fôra implantada no triênio anterior, 
notadamente no setor da arrecada­
ção e no sistema de contrôle preciso. 
Daí por que era fácil prever um equi­
líbrio entre a receita e a despesa. o 
que se verificou na cifra comum de 
CrS 8.408.681.998,00 !oito bilhões, 
quatrocentos e oito milhões, seiscen­
tos e oitenta e um mil, novecentos e 
noventa e oüo cruzeiros\. 

Todavia, leis posteriores ampliaram 
o campo da despesa, alterando-a pa­
ra Cr$ 10.104.168.433.21 ldez bilhões, 
cento e quatro milhões, cento e ses­
senta e oito mil. quatrocentos e trin­
ta e três cruzeiros e vinte e um cen­
tavos), fato que serviu para romper 
o eq uni brio orçamentário porque de­
duzindo um deficit da ordem de 
Cr$ 1. 695.486.435,21 1 um bilhão. seis­
centos e noventa e cinco milhões, 
quatrocentos e oitenta e seis mil, qua­
trocentos e trinta e cinco cruzeiros e 
vinte e um centavos), sem que a re­
ceita pudesse ser ampliada na mes­
ma proporção. 

• 

Ao final do exercício de 1970, no 
entanto, o Govêrno Abreu Sodré, bus­
cando o equilíbrio orçamentário, con­
seguiu através de medidas vãrias con­
centradas num programa de profun­
da economia reduzir a despesa para 
CrS 8.939 029.516.86 !oito bilhões, no­
vecentos e trinta e nove milhões, vin­
te nove mil, quinhentos e dezesseis 
cruzeiros e oitenta e seis centavos), 
no mesmo passo que fazendo reagir 
a receita. ampliava-a para CrS 
8. 951.928.501.74 1 oito bilhões. nove­
centos e cinqüenta e um milhões, no~ 
vecentos e vinte e oito mil, quinhen­
tos e um cruzeiros e setenta e quatro 
centavos. portanto, ainda uma vez 
mais. realizando a proeza do supera­
vil na cifra final de CrS 12.904.984.88 
! doze milhões. novecentos e quatro 
miL novecentos e oitenta e quatro 
cruzeiros e oitenta e oito centavos). 

Cumpre frisar, Sr. Presidente, Sr.s. 
Senadores. que a par da integral re­
cuperação financeira do Estado le­
vada a efeito pelo Govêrno de Abreu 
Sodré, que os números apontados de­
duzem de forma eloqüente e inafas­
tável, 'que os recursos destinados a. 
investimentos sempre permitiram um 
volume de obras sem precedentes na 
história administrativa do Estado, 
evitando-se. pari passu, sacrificar os 
servidores públicos que sempre rece­
beram a iusta contraprestação e re­
compensa pelo exercício de suas fun­
cões. O regime de dedicação exclusiva, 
á Lei de Paridade e os reajustamen­
tos anuais dos vencimentos, sempre 
foram concedidos antes que reclama­
dos. 

No ca11itulo relativo aos vencimen­
tos do funcionalismo público e seus 
reajustamentos anuais, a flm de di­
rim.ir dúvidas e para que se fixe com 
inteiro rigor a percentag·em de des .. 
pesa do Estado. vale relembrar aqui­
lo que se dispendeu, efetivamente, 
exercício a exercicio, no Govêrno 
Abreu Sodré. isto é, a partir de um 
antes. ou seja. 1966. Assim é que, para 
uma despesa global do Estado, orça­
da em CrS 2.309.370,702,71 !dois bi­
lhões, trezentos e nove milhões, tre­
zentos e setenta mi1. setecentos e dois 
cruzeiros e setenta e um centavos), a 
que se reservara aos encargos do Es­
tado com o seu funcionalismo era da 
ordem. em 1966. de CrS 701.908.563,90 
1 setecentos e um milhões, novecentos 
e oito mil. quinhentos e sessenta e 
três cruzeiros e noventa centavos), ou 
seja, 30.39r;,; daquela. No exercício de 
1967 para uma despesa global de 
CrS 3.442.933.319.96 1trê.s bilhões, 
quatrocentos e quarenta e dois mi­
lhões. novecentos e trinta e três mil, 
trezentos e dezenove cruzeiros e no­
venta e seis centavos\ a dispendida 
com o funcionalismo estadual foi de 
CrS 991.099.470,26 (novecentos e no­
venta e um milhões. noventa e nove 
mB, quatrocentos e setenta cruzeiros 
e vinte e seis centavos), ísto e, 28,78% 
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da primeira. No exercicio imediato, 
1968, os números da despesa global 
se fixavam em Cr$ 4. 712.551.506,56 
(quatro bilhões, setecentos e doze mi­
lhões, quinhentos e cinquenta e um 
mil, quinhentos e seis cruzeiros e cin­
qüenta e seis centavos), enquanto que 
os da despesa com o funcionalismo 
eram cifrados em Cr$1.415.137.380,00 
<um bilhão, quatrocentos e quinze mi­
lhões, cento e trinta e sete mil, tre­
zentos e oitenta cruzeiros), ou seja 
30,02% daquela. Em 1969 a despesa 
global atingiu Cr$ 7.025.506.161,26 I sete 
bilhões, vinte e cinco milhões, qui­
nhentos e seis mn, cento e sessenta 
cruzeiros e vinte e seis centavos) e a 
dedicada ao funcionalismo o total de 
CrS I. 768.849.123,13 (um bilhão, se­
tecentos e sessenta e oito milhões, 
oitocentos e quarenta e nove mil, cen­
to e vinte e três cruzeiros e treze cen­
tavosl, ou seja, 25,18% da primeira. 
Por derradeiro, mencione-se o exercí­
cio de 1970, onde, respectivamente. a 
despesa global e do funcionalismo, fo­
ram de Cr$ 8.939.029.516,86 (oito bi­
lhões, novecentos e trinta e nove mi­
lhões, vinte e nove mil quinhentos e 
dezessel..s cruzeiros e oitenta e seis 
centavos) e Cr$ 2.467.423.858,47 ldois 
bilhões, quatrocentos e sessenta e se­
te milhões, quatrocentos e vinte e 
três mil, oitocentos e cinqüenta e oito 
cruzeiros e quarenta e sete centavos), 
e, pois, 27,60%. Anote-se. finalmente, 
que tais cifras se registraram apesar 
dos aumentos anuais, profissionaliza­
ção do funcionalismo através do 
RDE e da Lei de Paridade, exigência 
constitucional, aliás, até agora, se­
gundo estamos informados. cumprida 
apenas pelo Estado de São Paulo. 

Esta é a realização dos quatro anos, 
no plano financeiro, da gestão do Go­
vêrno Abreu Sodré. O total da dívida 
pública em relação à receita efetuada, 
atingiu os níveis mais baixos dos últi­
mos vinte anos, descendo a 33,75% 
em 1968, e a 19,74'!\ em 1969 e a lS,Q~% 
em 1970, e isto depois de haver alcan­
çado 46,98%- em 1966. Houve substan­
cial acréscimo das despesas de capital 
e sensível diminuição dos compromis­
sos líquidos. Entre 1965 e 1969 as des­
pesas de capital tiveram um acréscimo 
real da ordem de 87 ,17o/r e os compro­
missos do Estado baixaram a 24,09%, 
também em têrmos reais. Fundidos os 
patrimônios da administração direta e 
indireta houve um aumento patrimo­
nial de CrS 2.936.368.091,18 <dois bi­
lhões. novecentos e trinta e seis mi­
lhões. trezentos e sessenta e oito mil, 
noventa e um cruzeiros e dezoito cen­
tavos), ou 2.645% em re1ação ao exer­
cício de 1965. 

Tais números significam que de um 
passivo descoberto da ordem de ..... . 
Cr$ 111.072.074.59 lcento e onze mi­
lhões, seten.a e dois mil, setenta e 
quatro cruzeiros e cinqüenta e nove 
centavos l, em 31 de dezembro de 1965, 
passou o patrimônio do Estado a um 

ativo real líquido, não reavaliado, de 
Cr$ 2. 825.396. 016,59 i dais bilhões, oi­
tocentos e vinte e cinco milhões. du­
zentos e noventa e seis mil, dezesseis 
cruzeiros e cinqüenta e nove centavos) 
ou vinte e seis vêzes e meia a mais. 

Enquanto as disponibilidades de 
1965 representavam 11,5% do total da 
dívida, as existentes em 1969 corres­
pendiam a 22,3%, dobrando, portanto. 
Acentue-se que, apes-ar dêsses núme­
ros, não houve aumento de impostos 
nos exercícios de 1958, 1969 e 1970, 
tendo havido, isso sim, um rigoroso 
contrôle seletivo da despesa e melho­
ria do aparelho arrecadador, com a 
eJ{pansão da economia paulista esti­
mulada pelos íncentivos fiscais con­
cedidos pelo Govêrno Abreu Sodré. 
Nesse período, é bom lembrar, foi ela­
borado e pôsta em execução um plano 
de financiamento para a renovação 
da lavoura cafeeira, que colheu excP.-
1entes resultados. Os compradores de 
equipamentos industriais destínactos a 
novas fâbricas ou à modernização das 
existentes receberam créditos a fim de 
melhorar a sua produção. Os mesmos 
créditos foram concedidos aos com­
pradores de produtos manufaturados, 
antecipando-se o Govérno Abreu So­
dré ao próprio Govêrno da União na 
política de promoção agressiva das ex­
portações de produtos industriais. A 
economia do Estado passou a contar 
com 3 instrumentos de espec1fica efi­
ciência para o seu desenvolvimento: -
o .Banco de Desenvolvimento; a Com­
panhia de Promoção de Exportações 
de Manuraturados e o Fundo de Apoio 
aos Contribuintes, constituiaos pelo 
produto das multas fiscais e destina­
do não apenas a reforçar os recursos 
do Banco de Desenvolvimento, mas 
tambem financiar contribuintes idô­
neos em dificuldades transitórias com 
o pagamento do próprio ICM. 

Estas, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, a posiçào real que o Estado de 
São Paulo, deixada eru 197u pelo Go­
vêrno do eminente brasileiro Roberto 
Costa de Abreu Sodrê. 

1'1 pujança econômica e financeira 
do Estado, obtida graças ao exercido 
de medidas e providências preconiza­
das pela tilosot:ia da Revolução. de que 
Abreu Sodre foi intérprete seria e in­
transigente, não pode ser abalada por 
simples e desataviados comentários 
sem base na realidade financeira que 
está exposta nos números da Secreta­
ria da Fazenda do Estado e chancela­
dos, com votos de louvor, pela sua 
exatidão, pelo egrégio Tribunal de 
Contas do Estado. 

O Sr. Franco l\fontoro - Permite 
V. Ex.t- um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Com todo prazer. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex. a 
traz ao conhecimento do Senado um 
assunto da maior importância para o 
Brasil, porque se refere às finanças de 

São Paulo. Delicadamente, V. Ex. a 
não apresentou o outro lado do pro­
blema. V. Ex.a acaba de fazer um re­
latório magnífico sôbre a gestão do 
Ciovernador Abreu Sodré e concluiu 
pela excelente posição de São Paulo. 
Mas, V, Ex.a não ignora, o atual Go­
vernador, Sr. Laudo Natel, diz exata­
mente o contrário. Os comentários a 
que V. Ex.a se referiu, sem dar auto­
ria, são, provàvelmente, as declara­
ções oficiais e públicas do Governador. 
Ora, um Estado como São Paulo não 
pode ter sua situação econômico­
financeira sujeita a uma dúvida desta 
natureza: uma afirmação de que a si­
tuação é excelente e, outra, de que a 
situação é tão ruim - e, aí vai o in­
teresse público e até humano do pro­
blema - que tornou impossível, diz o 
Governador, conceder ao funcionalis­
mo de São Paulo, não um aumento, 
mas o reajustamento, de acôrdo com a 
desvalorização da moeda. Todo o fun­
cionalismo de São Paulo - e são cen­
tenas de milhares de chefes de famí­
lia - está tendo seu salário reduzido 
sob a alegação de que a situação de 
São Paulo é ruim. E V. Ex. a acaba de 
demonstrar que é excelente. Deixo a 
pergunta, porque o antigo GDvernador 
e o nôvo Governador não são do meu 
partido, A ARENA, que V. Ex.a re­
presenta, é que deve dar satisfação e 
explicação, à opinião pública. Não po­
demos deixar no ar esta dúvida. Acho 
que V. Ex. a dá um depoimento de 
grande importância, de grande signi­
ficação. V. Ex.a, pràticamente, trouxe 
o relatório do ex-Governador Abreu 
Sodré. com uma documentação que 
nos parece objetiva, mas, contra ê1e, 
existe a declaracão do atual Governa­
dor, É preciso cíue o assunto seja es­
clarecido. Peço a V. Ex.8 , como Se­
nador, como representante da ARENA, 
que nos dê agora a chave do pro­
blema. 

O SR. ORLANDO ZANCANER- V. 
E:x.a laborou em equívoco. Os núme­
ros não foram dados pela Governador 
Abreu Sodré, nem por qualquer Se­
cretário que tenha servido ao Gover~ 
nado r Abreu Sodré. Os números, no­
bre Senador Franco Montoro, são da 
Secretaria da Fazenda e constam do 
relatório do Tribunal de Contas do Es­
tado, e traduzem, efetivamente. a si­
tuação real, a menos q,ue a Assessoria 
da Secretaria da Fazenda do Estado, 
durante o quadriênio do Governador 
Abreu Sodré, tenha enviado números 
errados. Mas a verdade é que os 
nUmeras enviados ao Tribunal de 
Contas do Estado êle os aprovou. Os 
números, então, são efetivamente do 
Tribunal de Contas do Estado. que V. 
Ex.8 conhece tão bem quanto eu. 

O Sr. Franco Montoro- Exato! 
O SR. ORLANDO ZANCANER- Fi­

co com os números do Tribunal de 
Contas do Estado. 

O Sr. Franco Montoro - Quero, 
apenas, dizer a V. Ex. a. que não preci-

• 
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sa demonstrar o que não foi negado. 
Quando declarei que por V. Ex.a falou 
o Governador Abreu Sodré foi com o 
sentido político. V. Ex. a fêz a de­
fesa da Administração do Governador 
Abreu Sodré, transmitiu seu pensa­
mento. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Não, Senador, nâo fiz uma defesa. 
Apenas transmiti aquilo que, efetiva­
mente, durante quatro anos, decidiu o 
Tribunal de Contas do Estado. 

O Sr. Franco Montoro - Isto não 
significa, de modo nenhum, que eu 
negue validade; pelo contrário. 

O SR. ORLANDO ZANCANER- V. 
Ex.a fica com os números da Secreta­
ria da Fazenda e do Tribunal de Con­
tas ou fica com a palavra do Gover­
nador do Estado? 

O Sr. Franco Montoro - A afirma­
ção que quero fazer a V. Ex.a é a se­
guinte: os dados trazidos por V. Ex.a 
posso dizer que são fidedignos e que 
a demonstração que V. Ex. a faz é ob.ie­
tiva. Foi neste sentido que fiz minha 
intervenção. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Nem poderia pensar que tais núme­
ros não fôssem reais. 

O Sr. Franco 1\lontoro -Não estou 
invalidando os dados de V. Ex. a, e 
quando falo que V. Ex.a representa, 
no caso, o pensamento do Governador 
Abreu Sodré é no sentido de que V. 
Ex.a trouxe ao Senado o pensamento 
que, certamente, êle defende, como o 
da sua admfnfstraçào. 

Isto não invalida o depoimento de 
V. Ex.a, mas também não invalida a 
afirmação que fiz de contradiçào de 
declarações de Governado!·es. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -In­
felizmente o problema não é meu; é 
do Governador de São Paulo. 

O Sr. Franco Montoro - São duas 
pessoas do mesmo partido que fazem 
afirmações contraditórias e o sacrlfi­
cado é o funcionalismo público que 
não tem os vencimentos reajust.adüs, 
sob o pretexto de que não há recursos. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Durante o período em que o Gover­
nador Abreu Sodré governou São 
Paulo, foram feitos reajustamentns. 
V. Ex.a vai admitir que, durante o 
período em que o Govêrno Abreu So­
dré exerceu o mandato, foi votada a 
Lei de Paridade. Foi um regime de 
dedicação exclusiva à grande luta do 
funcionalismo público por dias me­
lhores. Se o Governador do Estado 
entende, hoje, que não tem condições 
ou que há necessidade de aplicaç·í.o 
de menos recursos em outros seto!'f"S 
é apenas ato privatívo de S. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Estou es­
tranhando. pela segunda vez, a ati­
tude do nobre Senador Franco Mon­
t-oro. (Risos.) 

O SR. ORLANDO ZANCANER - S. 
Ex.a, agora. está defendendo 0 Gc­
vernador. 

O Sr. Franco Montoro - Não df'­
fendi ninguém; fiz uma acusac:ão de 
contradição na ARENA. 

O Sr. Eurico Rezende - O úl­
timo disclurso do nobre orador criti­
cando a frase infeliz do Prefeito de 
São Paulo, o eminente Senador Frél.n­
co Montara deflagrou logo o proces:so 
de defesa do Prefeito de São Paulo. 
Agora, S. Ex.a está fazendo votos para 
que o atual Governador seja criticado, 
para que êle possa então defendê-lo. 
Assim, verifica-se a seguinte singula­
ridade: em São Paulo o Senador Fran­
co Montara é governista: aqui, no 
Congresso Nacional. é oposicioni5tn.. 
Façamos pois. a pêlo a S. Ex. a para que 
seja oposicionista, em São Paulo, e 
governista aqui em Brasilia. 

O Sr. Franco l\lontoro - O nobre 
orador vai-me permitir que, num con­
tra-aparte, eu responda a S. Ex.a que 
não sou governista nem aqui, nem no 
Estado, nem no município. Só faço 
aquilo que nos é solicitado: o jógo cta 
verdade. 

O SR. ORLANDO ZANCI\.NER - O 
jôgo da verdade é preconizado pelo 
Presidente da República. 

O Sr. Franco Montoro - Com a bri­
lhante dialética do Senador Enrico 
Rezende, êle é capaz de provar que 
sou arenista de quatro costado.s. Fico 
satisfeito em ver a capacidade esto­
macal da ARENA de me considerar 
assim depois de minha atuação ne5te 
Congresso. Fui ameaçado, recente­
mente, de fazer uma subversão no 
Parlamento. Lembrou-me um dos nos­
sos companheiros, que existe o AI-5 
para ser aplicado aos que não ficam 
dentro de certas bltolas. Foi dito isto 
na Câmara Federal. no fim do exer­
cício passado. No entanto não tenho 
restrições alguma. não tenho bi-tola 
alguma, nem mesmo expressâo df' 
contestação ou não contestação. Con­
testo tudo o que me parece errad1l e 
aplaudo tudo que me parece verdade. 
Não admito ato de restrição, e o f3to 
de aprovar certa medida, de defender 
medida justa do Prefeito de São Paul•) 
como o fiz, significa que defendi al~ 
guém. Assim, não defendi ninguém; 
apenas. quis tirar as conclusões do que 
estava sendo dito. Fêz-se uma defesa 
magnífica, brilhantemente documen­
tada do Governador Abreu Sodré. 
Acontece que havia algo vago. Quis 
torná-lo claro. Exatamente foi dito 
o contrário do que tem dito oficial­
mente o Governador Laudo Natel, que 
é da ARENA também. Apenas, qujs 
salientar as contradições. Se por isso 
V. Ex.a me dá o título de governista, 
acho que V. Ex.a se contenta com 
muito pouco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos I.in­
denber) (Fazendo soar as eampai-

nhas.} - Quero lembrar ao nobre 
orador que o seu tempo está esgotado. 

O Sr. Eurico Jlezende - Sr. Presi­
dente, quero, agora, retificar, pedir 
desculpas ao Senador Franco Mon­
tara. Fiz uma interpretação um pouco 
precipitada. errei o alvo. O que S. Ex.a 
desejava é fazH a divisão na ARENA 
de São Paulo, mas não adianta fazer 
divisão, porque, isto, não vai benefi­
ciar o MDB ... 

O Sr. Franco Montoro - Não est'1U 
fazendo isto. 

O Sr. Eurico Rezende - ... nem o 
regime do processo das sublegendas, 
porque pode haver perfeitamente a 
coexistência dos contrários. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Pacífica, até. Para terminar, Sr. Pre­
sidente. diria, apenas, que, corno bra.~ 
sileiro E' paulista. fogo a De'1s para 
que o Govêrno do Estado de Sãa Paulo 
seja entregue ao seu sucessor com a 
mesma segurança, solidez financeira, 
euforia econômíca e verdade orça~ 
mentária como o Governador Abreu 
Sodré pa~sou-o ao atual Governador. 
Dfuito bem! l 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbergl - Tendo sido publicado e 
distrihuir:io em avulsos o Parecer 
n.0 72, dr 1!-'171 j CN!, da Comissão 
Mista incumbida de estudo do Pro­
jeto de Lei n.0 14. de 1971 I CNl, que 
altera disposicões da Lei n.0 5. 107. de 
13 de setembto de 1966, e dá outras 
providências. esta Presidência con­
vocn Srss?.o Con.iunta do Congresso 
Nacional a reali~ar-se amanhã, dia 
16 df' setembro. as 21 horas no Ple­
nário da Câmara dos Deputados. des­
tinaria à apreciacão da matéria. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbergl - 'rem a palavra o nobre 
Senador Virgilio Tâvora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, dias atrás, na pre~ 
senca dos Presidentes do Congresso, 
da Câmara. e de nosso Partido. pe­
rante a COCENE, tivemos - ponto 
alto de nossa vida pública - a ven­
tura e a honra de fazer entrega ao 
Presidente desta douta Comissão e 
êste, ao da ARENA, do relatório geral 
sôbre a problemática do Nordeste 
brasíleíro, constante de mais de 400 
páginas, frut-o de 108 dias de labor. 

Como será submetido êsse trabalho 
à Comissão Executiva partidária, 
ainda na próxima .semana. arhamos 
de elementar ética sóbre êle não nos 
pronunciarmos até lá. 

Daí a razão de, neste nosso dis­
curso, ao contrárjo do esperado, tra­
tarmo.s de outro assunto, mas de 
magna impottância para o nosso de­
senvolvimento, qual seja, a questão 
partidária. 

Conforme nossa maneira de agir, 
seria uma anreciação séria, crua, mas 
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que se nos afigura justo e necessário 
dizer. 

(Lê.) 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, a rêde portuária nacional está 
exigindo uma soluqão de alto nível 
para que a mesma se possa integrar, 
sati.sfatóriamente, no complexo das 
entidades, pUblicas e privadas, cujas 
atividades, devidamente ordenadas, 
representam os fatôres básicos ao de­
senvolvimento da econon1ia nacional. 
2. No momento, êsse importante 
setor da economia nacional, sem em­
bargo da operosictade e talento de 
quem à frente do DNPVN, está pas­
sando por uma fase de desordenação, 
motivada, principalmente: 

a) pela pluralidade de regimens pos­
tos em prática na exploração dos 
portos nacionais, dificultando a 
adminiStração e a fiscalização 
uniforme dos mesmos: 

b) pela dificuldade natural de se­
rem baixados dispositivos legais 
e regulamentares que possam 
atender. plenamente e ao mesmo 
tempo, na sua aplicação, aos di­
versos regimens de exploração 
portuária vigentes no País. 

t o próprio dirigente do Departa­
mento citado quem o declara perante 
a Comissão de T1·ansportes desta casa 
em depoimento que nos permitimos 
transcrever, no Que pertinente: 

"Nosso problema, tal como se nos 
apresenta, pode ser enunciado da 
seguinte forma: adequação do 
sistema portuário nacional às ne­
cessidades brasileiras. 
Todos nós sabemos que, da carga 
total transpOrtada no mundo, 
98,25% são por navio. 
Como item 2, apresentaremos os 

fatos pertinentes, que são aquêles 
que influenciam decisivamente na 
solução do nosso problema. 
Em primeiro lugar, gostaríamos de 
apresentar o fato mais importan­
te, que é o tumulto em que se en­
cuntra a legislaçíio portuária. 
Imaginem os Senhores se, neste 
instante, fôssemos informados de 
que havia sido lançado para Bra­
sília um projétil balíStico inter-

continental, cujo ponto zero seria 
a Capital Federal. A reação que 
neste momento sentiríamos é 
aquela que sente o administrador 
ao deparar com a legislação por­
tuária que existe no Brasil 
Desde 1911 vêm sendo promulga­
das leis na orla portuária, leis 
que afetam decisivamente a bus­
ca cte urna .solução para o pro­
blema. Em 3 de novembro de 1911, 
sob o regime da Caixa Especial 
de Portos, foi construído o Pôrto 
do Rio de Janeiro. Naquela oca­
sião foi criada uma Comissão 
Fiscal e Administrativa. Essa re­
partição constituiu a primeira 

tentativa para a unificação dos 
serviços portuários. Dai resultou 
a criação do Departamento Na~ 
cional de Portos, Rios e Canais e, 
posteriormente, o Departamento 
Nacional de Portos e Vias Nave­
gáveis. 
A legislação atribuiu ao DNPVN 
a incumbência de superintender, 
de orientar, de controlar, de fisca~ 
llzar a política de portos e vias 
navegáveis da União. 
Pela simples citação de suas atri~ 
buições, depreende-se a gama de 
encargos, a gama de responsabili­
dades que recai sôbre os ombros 
daquele que tem de dirigir essa 
repartição. 
Assim, diversos órgãos federaiS 
têm ingerência direta na Admi­
nistração Portuária. Desde 1934 
que essa ingerência se vem fa~ 
zen do sentir, sem haver definição 
de uma autoridade única, uma 
autoridade coordenadora, com 
possibilidade e direito de decidir 
sôbre o que deverá ser feito na 
administração portuária. 
Assim, temos o Ministério da Fa~ 
zencta com a. incumbência do con­
trôle e administração dos serviços 
aduaneiros, o Ministério da Fa­
zenda representado pela Alfân­
dega. 
Ao Ministério da Marinha compe­
te uma gama de atribuições, prin­
cipalmente aquelas que dizem res­
peito à segurança nacional, à. se­
gurança da navegação. 
Ao Ministério da Agricultura com­
pete zelar pela defesa vegetal e. 
e animal, zelar pela perfeição de 
determinados produtos de origem 
vegetal ou animal, para importa­
ção ou exportação. 
O Ministério do Trabalho, através 
da Delegacia do Trabalho Maríti­
mo, tem a incumbência de fiscali~ 
zar a execução de leis sociais, 
prestar assis·tência social ao pes­
soal da estiva, aos da capatazia, 
fiscalizar o seguro marítimo etc. 

O Ministério da Saúde, através da 
Diretoria de Saúde dos Portos, 
efetua a defesa sanitária do País 
pondo em prâtica as medidas ne~ 
cessárias, de acôrdo com a legis~ 
Iação e regulamentos em vigor. 
Ao Ministério da Justiça. através 
da Policia Marítima cumpre a 
fiscalização policial dos passagei­
ros em cooperação com a Polícia 
Aduaneira. Os portos terão uma 
autoridade única, cada qual, bem 
definida. Quando há multiplici­
dade de jurisdição, sem competên­
cia bem definida, em muitos ca­
sos competências simultâneas, pa­
ralelas e conflitantes, é porque 
falta uma autoridade única da di­
reção do pôrto. Esta a solução já 
encontrada por alguns países da 
Europa: a criação de autoridade 

• 

partuária, conjugando todos os 
Ministérios, dando uma autorida­
de única ao poder de deliberar 
sõbre tôdas as matérias relativas 
ao pórto. Ê uma condição mais 
adequada - conforme já temos 
para o Código de Aguas e o Có­
digo de Minas - que revoga a re­
dundância de competência legal 
ou conflitos de jurisdição. 
O que e preciso é reformar, é re­
forçar, consolidar a legislação à 
realidade nacional, aperfeiçoan­
do-a de tal maneira que seja um 
repositório de soluções e não de 
problemas; que seja fonte de es­
clarecimentos, que sirva para di­
rimir dúvidas, equacionar proble­
mas e decidir responsabilidades a 
quem a tenha. 
Passemos ao item 2 que é a falta 
de unificação do regime jurídic') 
dos portos, lei das concessões. 
Quando se iniciaram, entre nós, 
os serviços portuários, o govêrno 
pOrtuário revestiu-se de podêres 
necessários para que tais enten­
dimentos fôssem entregues a en­
tidades privadas, mediante con­
cessões. O GQvêrno Federal não 
tinha recursos para implantar 
obras portuárias ou hidroviárias. 
Assim, na Lei Imperial n.o 1.746, 
de outubro de 1869, encontra-se a 
primeira disposi~ão que permit1a 
cantra~ar a utilização de docas e 
armazens para carga e descarga 
de mercadorias. 

Após a primeira lei da concessão, 
foi promulgada, em 16 de outu­
bro de 1886, a segunda lei da con­
cessão. Esta segunda lei também 
não apresentou resultados satis­
fatôrios. Através da Lei Imperial 
n,0 3.314, a União transferiu para 
os Estados a exploração portuá­
ria, mediante a outorga da taxa 
de 2% ouro para a exploração de 
alguns portos nacionais. 

Assim o Govêrno foi transferindo 
a responsabilidade dessas obras 
aos Estados e, posteriormente, a 
pflrticulares. E o resultado disso 
tudo, dêsse tumulto de tôdas essas 
leis sem uma consolidacão efetiva 
é que, hoje, temos cinêo regimes 
distintos de administração por­
tuária, Temos: possessão aos Es­
tados, em que o Govêrno Federal 
transfere aos Estados os podêres 
para administrar o pôrto ou os 
portos daquele Estado. A proprie­
de.de constitui e permanece com a 
União Federal. Os concessionários 
têm, apenas, o uso e gôzo das ins­
talações, se remunerando num to­
tal de 10% da somatõria das alí­
neas a, b e c, sendo a: represen­
tado pelo capital do concessio­
nário, capital que êle investe no 
pôrto; b: o valor que êle lnveste 
para a manutenção do almoxari­
fado e c, como incentivo, movi­
mento do pôrto. Assim sendo a. 

• 



Setembro de 1971 DI \RIO DO cn:- CHF.SSO N \CIO 'I \L (Seção 11) Quinta-feira 16 4689 

remunera~ào do concessionárío 
equivale a lOo/( da soma a, b e c. 
Outro tipo de concessão é a con­
cessão a particulares, como é o 
caso da Companhia Docas de San­
tos, da Companhia Docas de Im­
bituba e da Companhia Docas da 
Bahia. 

O 3.0 caso é o da administrarão 
direta pelo DNPVN. O DNPVN. 
através de encampação que a 
União Federal tem feito. tem as­
sumido a direção de certos portos. 
Assim é o caso de Manaus, de Na­
tal, de Ilhéus,· de Itajaí. etc. 

Outro tipo é o de uma autarquia, 
que é a Administração do Pórto 
do Rio de Janeiro, subordinada 8 
outra autarquia e, por fim, o 5.0 

tipo de administração que é o da 
sociedade de economia mista. As­
sim já temos formada a Compa­
nhia Docas do Pará e a Com­
panhia Docas do Ce-ê!rã ". 

3. Quando. no início do l.<l Govêr­
no da Revolução de 1964, foi criada no 
DNPVN uma comissão especial para 
a reformulação da política portuária 
nacional, resultaram, de seus estudos. 
algumas providências administrativas 
e legais destinadas a anular. como de 
fato anularam, o caos que se vinha ve­
rificando nas atividades da orla ma 
tima brasileira. 
4. PeJos estudos realizados. ficJU es­
clarecido que, para se ter, no Brasil. 
uma eficiente administração portuá­
ria, havía necessidade de todos os 
portos se integrarem no sistema que 
melhores vantagens apresentasse para 
a sua exploração, em têrmos econô­
micos. 

5. Assim, a constituição. no Brasil, 
de um sistema in te grado de portos. 
exige, inicialmente, que tôdas as suas 
entidades administrativas formem um 
conjunto, instituído sob um mesmo 
regime jurídico e sob a orientação de 
uma entjdade central, que funcionr 
inclusive, como holding do sistetua r 
que mantenha a supervisão adminis 
tratíva, técnica. financeira e de se 
gurança das mesmas, sem retirar de 
las as suas características próprias e 
a sua autonomia executiva, para pos­
sibllitar que os portos sejam explora­
dos em regime de perfeito equílibria. 

6. A referida comissão especial, no 
exame que fêz dos diversos sistemas 
em exploração, considerando, princi­
palmente, o comportamento dos mes­
mos em face das finalidades indus­
triais e comerciais de que se reve 
a exploração portuária. chegou à con­
clusão de que: 

a) os portos administrados direta­
mente por entidades públicas, 
como sejam os de Manaus, Na­
tal, Maceió, Aracaju, Ilhéus, Ita­
ja.í e Laguna, são os que mais se 
distanciam das finalidades dess 
exploração, em face da rigidez 
das normas em vigor para o ser-

' 

viço público e que têm de se .. 
satisfeitas por essas entidack-

b) os portos administrados por en­
tidades autárquicas federais, co .. 
mo o do Rio de Janeiro, em face 
da perda de autonomia que, na 
seqüência do tempo, se verificou 
no regime autárquico federal, 
também se distanciam, quase 
que igualmente aos primeiros. 
das finalidades próprias da ex~ 
ploração portuária; 

C) os portos administrados por au~ 
tarquias estaduais, como sejam 
os de Cabedelo, Recife, Vitória, 
Paranaguá, Rio Grande. Pórto 
Alegre e Pelotas, além das defi~ 
ciências inerentes ao próprio 
regime autárquico, ainda supor ... 
tam os inconvenientes manifes~ 
tados geralmente pela falta de 
aplicação, e111 seus investimen­
tos. de recursos próprios dos 
concessionários; 

d > os portos administrados por so .. 
ciedades comerciais, como são 
presentemente os de Salvador, 
Santos e Imbituba, são os que 
mais satisfizeram as finalidades 
da exploração dessas instalações 
especializadas; 

e) os port-os administrados p e 1 as 
sociedades por ações. de econo· 
mia mista, como sejam os de 
Belém e de Fortaleza, podem se 
equiparar, quanto à.s finalidades 
da exploração, aos anteriores, 
em face dessas sociedades terern 
sido constituídas nos moldes das 
sociedades comerciais. 

7. As organizações industrjais e co­
merciais para funcionarem, em ter­
mos econômicos, como devem funcio­
nar as entidades que exploram os 
portos, não podem possuir um regime 
de pessoal idêntico ao vigente para 
o funcionalismo públko, como tam~ 
bém não podem submeter a sua con­
tabilidade, de cunho eminentemente 
industrial, às rígidas normas impos­
tas pelo Código de Contabilidade aos 
órgãos da administração pública, di­
reta e indireta. Essas, entre outras, 
as razões pelas quais o reglme de 
administração dos portos por orga­
nismos públicos. inclusive autárqui­
cos. não satisfaz as finalidades da 
exploração comercial das mesmos. 
S. A exploração das instalações por­
tuárias por sociedades comerciais, 
amparada no regime da concessão, foi 
o adotado, com exclusividade, desde 
o Império a tê a Revolução de 1930 e 
que permitiu ao Govêrno Federal a 
construção dos principais portos na­
cionais sem ônus de espécie alguma 
para a União. 

9. Com a Revolução de 1930, êsse sis­
tema, pelo Decreto n.0 24. 599/34, foi 
estendido aos Governos Estaduais e 
teve a montagem do seu regime eco­
nómico-financeiro regulada pelo De­
creto n.0 24.511/34. 

l 

10. Até o inicio da 2.a Grande Guer­
ra, êsse sistema funcionou perfeita .. 
mente, aplicando os concessionários 
o~ seus próprios recursos na constJ.:u~ 
çào e conserv'l.ção das instalaçoes 
portuárias concedidas. 
U. Com o desgaste sofrido pelas ins­
talações e aparelhamentos portuários 
durante os anos que durou a Segunda 
Grande Guerra. sem possibilidades de 
reposições, o Govêrno Federal. consi~ 
derando as vantagens do sistema en~ 
tão empregado, preferiu socorrer os 
concessionârios, concedendo-lhes re­
cursos especiais para ampliação e 
conservação das instalações. institu~n­
do, para tanto. a Taxa de Em~rgen­
cia. criada pelo Decreto-lei numero 
8. 311/45. 
12. Contudo, a crescente desvaloriza­
cão da moeda desestimulou, inteira­
inente, as emprêsas concessionárias 
de portos. em virtude, principalmente, 
da remuneração contratual de seus 
investimentos ser calculada na base 
de lOo/r r dez por centol sôbre os pre­
Ços históricos. 
13. O Govêrno Federal, no interésse 
de manter o sistema, procurou sanar 
êsse inconveniente, autorizando. pela 
Lei n.o 3.470/58. a correção monetâ­
ria dos ativos ímobí1izados das em­
prêsas concessionárias de ~er~iqus 
púb!ícos, ínclusíve das concess10nanas 
cl.e portos. 
14:. Nesse mesmo exerci cio, o Governo 
Federal reform ulou o regime eco­
nõmico-financeíro dos portos com a 
pr-omulgação da Lei n.0 3.421/58, cuja 
regulamentação. contudo, só foi bai­
xada pelo Decreto n.0 54.295, }á no 
primeiro Governo da Revoluçao de 
1964. 

15. Dentro das disp"Jsições legais e 
regulamentares. então vigentes, as 
emprêsas concessionárias de portos 
procederam a reavalia<;ão de seus a~i­
vos imobilizados perante os orgams­
mos fazendários: contudo, até a pre­
sente data, o órgão fiscal do poder 
~oncedente não ultimou o exame arit­
tuético dessas reavaliações, na par­
cela relativa aos capitais das conces­
~ões, exigida na regulamentar;ão da 
Lei n.0 3.470/58. 

16. Pelo Ato Complen1entar n.0 74/69, 
emanado da Junta Govern1mental, 
toi proibido que novas reavaliar-. l'.3 

dos ativos imobilizados das concessio­
nárias de portos fôssem feitas a par­
tir da data de sua vigência. não al­
cançando. porém. essa proibicão. as 
tlemais emprêsas concessionárias de 
outros serviços de utilidade pública. 

17. Hã, assim, necessidade de ser 
J•eformulado o suporte econômico-fi­
nanceiro dêsse sistema de exploração 
:portuária, con~iderando que o forta­
lecimento das sociedade~ comerrh:1s. 
concessionilrias de porto", se enqna 
dra dentro dos objetlvos do slstrma 
integrado de portos de que trata êstr 
projeto de lei. 
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18. Quanto ao sistema de explora­
ção de portos pelas sociedades por 
ações, de economia mista, a Lei n. 0 

4. 213/63 autorizou a constituição de 'i·· 
sas sociedades, desde que 51% fcin­
qüenta e um por cento) no mínimo de 
seu capital fôsse de propriedade da 
União. 

19. Com a promulgação do Decreto­
lei n.0 200/67, a constituição dessas 
sociedades por ações, de economia 
mista, ficou na dependência da pro­
mulgação de lei especial, para cada 
uma, exigência essa que foi desfeita 
pelo Decreto-lei n.0 '794/69, comple­
mentado pelo Decreto-lei n.0 1.021/69. 
20. Na fase atual de desenvolvimen­
to em que se encontra o País, a co­
missão especial, já referida, chegou à 
conclusão, conforme já foi frisado an­
teriormente, de que havia necessidade 
de se concentrar a exploração dos 
portos nacionais dentro de um único 
sistema, que permitisse a tôdas as 
administrações portuárias a aplicação 
uniforme dos dispositivos legais e re­
gulamentares baixados pelo Govêrno 
Federal para regular as atividades 
portuárias em todo o território nacio­
nal. 

21. Considerando, de um lado, que o 
sistema que melhor resultado conce­
deu foi o da administração dos portos 
por emprêsas privadas sob o regime 
de concessão, sujeito à fiscalizacão fe­
deral permanente, e, de outró lado, 
que eram irreversíveis os atos que le­
varam à encampação, em governos 
anteriores, muitas emprêsas conces­
sionárias de portos, a referida comis­
são especial concluiu que o sistema a 
ser adotado, preferentemente, na ex­
ploração dos portos, fôsse baseado na 
constituição de sociedades por ações, 
de economia mista, numa tentativa 
de fazer retornar, sem maiores obs­
táculos, a administração dos portos 
nacionais, ao âmbito exclusivo das 
sociedades comerciais, anulando, as­
sim, a administração direta, no setor 
por organismos governamentais, ciue 
se demonstrou a menos favorável. 

22. A adoção dessas medidas, res­
salvando a permanência das conces­
sões a emprêsas privadas, dada a sua 
eficiência, teve curso no Govêrno do 
Presidente Castello-Branco, com a 
criação da Companhia Docas do Pará, 
da Companhia Docas do Ceará e da 
Companhia Docas do Rio de Janeiro. 
destinadas a substituir os órgãos go~ 
vernamentais que se encarregavam 
da administração dos portos de Belém, 
Fortaleza e Rio de Janeiro, bem assim 
com a constituição da Companhia 
Brasileira de Dragagem, destinada, 
também, a substituir, no importante 
setor da dragagem, o órgão público 
que estava encarregado da dragagem 
dos portos e das vias navegáveis do 
País, sem condições de concorrer. na 
execução de suas tarefas específicas, 
com as emprêsas privadas afins. 

23. A comissão especial. já referida, 
deixou, também, pràticamente con­
cluídos os estatutos indispensáveis à 
constituicão das demais sociedades 
por açõeS, de ecOnomia mista, que de­
veriam se encarregar da exploração 
dos portos das demais Unidades da 
F·ederação, do Amazonas ao Rio Gran­
de do Sul, que ainda se encontram 
administrados por órgãos públicos. 

24. Mas, a referida comissão especial, 
ao cuidar da constituição das socieda­
des por ações, de economir. mista, que 
deveriam se encarregar da exploração 
dos portos, partiu da preliminar que o 
órgão governamental encarregad0 da 
administração portuária nacional, o 
Departamento Nacional de Portos e 
Vias Navegáveis, funcionasse, tam­
bém, como holding do sistema, tendo, 
inclusive, proposto, para êsse fim, a 
reestruturação dêsse órgão autárqui­
co, que foi aprovada pelo Decreto 
n.0 58.324/66. 

25. Considerando, porém, que a en­
tidade central que deve presidir o sis­
tema integrado dos portos brasileiros 
deve ter uma estrutura que lhe per­
mita exercer o contrõle financeiro 
das emprêsas componentes do siste­
ma, e, ao mesmo tempo, funcionar 
como órgão responsável pela execução 
da política dos investimentos portuá­
rios, controlando a programação, pro­
jeto. construção e conservação das 
instalações portuárias do País, com a 
necessária flexibilidade administrati­
va, fácil é verificar que a bolding do 
sistema não pode ter uma estrutura 
autárquica como possui o Departa­
mento Nacional de Portos e Vias Na­
vegáveis. 

26. Portanto, é necessário constituir, 
também. como holding do sistema, 
uma sociedade por ações, de economia 
mista, de vez que a emprêsa pública 
não se ajusta ao caso, por não possi­
bilitar a subscrição de parcelas de seu 
capital social pelos atuais concessio­
nários de portos e pelos usuários des­
sas instalações. 

27. Atualmente, o Departamento Na­
cional de Portos e Vias Navegáveis 
( D N P V N ) superintende, conjunta­
mente, a administracão de dois im­
portantes e distintos· serviços públi­
cos federais a saber: 

a) planejamento, construção e ex­
ploração comercial da rêde por­
tuária nacional; 

b) planejamento, melhoramento e 
exploração das aquavias de in­
terêsse nacional. 

28. No correr dos anos dessa admi­
nistração conjunta, o desenvolvimen­
to da rêde portuária nacional em 
conseqüência da expansão do tráfe­
go marítimo, foi exigindo do DNPVN 
cada vez maiores somas de recursos, 
atrofiando, por completo, o estudo, 
melhoramento e exploração das vias 
navegáveis interiores do Pais, a ponto 
de serem, no momento, insignifican-

tes. os investimentos realizados nes­
se setor. 
29. Não sendo mais admissível, no 
estágio de desenvolvimento em que se 
encontra o País, que o seu sistema 
fluvial - um dos mais extensos do 
mundo - continue na situação pri­
mitiva em que ainda se encontra, 
tudo está a indicar a necessidade da 
existência de um ôrgão especializado 
que se encarregue, com exclusivida­
de, do melhoramento, ampliação e 
exploração das vias navegáveis inte­
riores do País. 

30. Assim, a separação das ativida­
des portuárias daquelas relativas às 
vias navegáveis é uma necessidade 
imperiosa para que o País possa de­
senvolver a sua navegação interior, 
através o melhoramento das condi­
ções de navegabilidade dos seus gran­
des rios, proporcionando a constitui­
ção de emprêsas destinadas à explo­
ração comercial da navegação flu­
vial. inclusive por concessão de li­
nhas convenientemente subvencio­
nadas. quando fôr o caso. 

31. É conveniente lembrar que, no 
passado, quando houve necessidade de 
se incentivar o desenvolvimento do 
tráfego marítimo, o extinto Departa­
mento Nacional de Portos e Navega­
ção tinha a seu cargo, também, a ex­
pansão da navegação marítima, ca­
bendo-lhe subvencionar diversas em­
prêsas de navegação marítima nas li­
nhas costeiras e de longo curso. 

32. Posteriormente, com o desenvol­
vimento alcançado pela navegação 
maritima, essa atribuição do extinto 
DNPN foi ampliada e confiada a ou­
tro órgão federal, a Comissão de Ma­
rinha Mercante, transformada, re­
centemente, na Superintendência Na­
cional da Marinha Mercante CSUNA­
MAN). 

33. Não há como negar, pois, trata­
mento idêntico, na seqüência do tem­
po, à navegação interior, consideran­
do que o tratamento dado à navega­
ção marítima produziu tão bons re­
sultados. 

34. O desenvolvimento da navegação 
interior é um problema inteiramente 
ligado à economia nacional, que está 
exigindo solução adequada. A medi­
da que o órgão federal especializado 
cuidasse, dentro de um planejamen­
to global, do melhoramento das con­
dições de navegabilidade de nossos 
principais rios, a exploração comer­
cial da navegação interior nesses cur­
sr 3 de água poderia, de início, ser con­
cedida a emprêsas especializadas, .com 
a subvenção das linhas de natureza 
prioritária. SOmente assim, será pos­
sível o desenvolvimento, tão necessá­
rio, do tráfego fluvial, proporcionan­
do o aproveitamento econômico cada 
vez maior das imensas e ricas faixas 
marginais de nossos rios. 

35 Eis porque consideramos funda­
mental a constituição de um órgão 

• 
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especializado para se encarrega.r, nes­
ta fase do desenvolvimento nacional, 
do :nelhoramento, ampliação e explo­
raçao das aquavias de interêsse nacio­
nal. 
36. Por outro lado, o desenvolvimen­
to já alcançado pela rêde portuária 
nacional, está exigindo mais liberda­
de de ação por parte de seu organis­
mo coordenador, para que o sistem~ 
não venha a se atrofiar na sua ex­
pansão, como, aliás, já está se fazen­
do sentir. 
37. O planejamento, ampliação. ex­
pansão, e, principalmente, a explora­
ção comercial da rêde portuária na­
cional, não pode mais ficar na de­
pendência de organismos sujeitos à 
administração direta e mesmo autár­
quica do poder público, havendo. já 
agora, necessidade que essas ativída~ 
des, eminentemente industriais e co~ 
merciais, passem a esfera das emprê­
sas comerciais. 
38. A criação de uma grande socie­
dade por ações, de economia mista, 
como a PORTOBRAS - Portos Bra~ 
sileiros S.A., constltuida sob a forma 
de holding de um sistema de emprê­
sas portuárias, de tipo eminentemen­
te comercial, sob a égide do Govêrno 
Federal, resolveria, não há como ne­
gar, o grave problema que aflige a 
administração dos portos nacionais, 
cuja ordenação é de todo indisvensá­
vel ao desenvolvimento da economia 
nacional. 
39. Dentro das disposições legais vi­
gentes que já optaram, sàbiamente, 
pela descentralização das atividades 
púbjlcas. a constituição da PORTO­
BRAS -· Portos Brasileiros S.A., se­
ria uma imperiosa necessidade, inclu­
sive para possibilitar que a actminls­
tração da rêde portuária nacional re­
torne, por completo, ao âmbito das so­
ciedades comerciais. 

40. Para que essa descentralização 
seja objetiva, a supervisão das ativi­
dades governamentais no setor de 
portos, deverá caber a um órgão deli­
berativo - o Conselho Portuário Na­
cional, e de uma entidade executiva, 
a PORTOBRAS - Portos Brasileiros 
S.A., dentro da orientação geral da 
política governamental que criou a 
PETROBRÀS e a ELETROBRÀS e 
que tão bons resultados alcançou nos 
setores do petrôleo e da energia elé­
trica. 
41. A constituícão dessa nova em­
prê.sa, tal como ·proposta, resolveria, 
dr lllf'dO completo. todos os.. conflitns 
e distorções atualmente existentes 
nesse setor da administração nacio­
nal, motivados, jnc1uslve, por dispo­
sições legais postas em vigor Ultima­
mente. 

42. Convém deixar assinalado que 
tódas as instalações portuárias exis­
tentes no País, concedidas ou não, 
são, na realidade, de propriedade da 
União. As leis e os próprios contra-

tos de concessão assim expressamen­
te rezam. 

43. Do mesmo modo, conviria ficar 
esclarecido que. nos têrmot da legis­
lação específica. que vem do Império 
a nossos d1as, os concessionários de 
portos se comprometeram a construir 
obras portuárias para a União e acei­
taram que o valor dos seus respectivos 
in\'estimentos fôssent pagos durante 
o prazo da concessão, em que os em­
preendimentos permanecem adminis­
trados por êles, através da constitui­
ção de um fundo especial de amorti­
zação. 
44. Somos que devem ser mantidas 
as concessões portuárias existentes, 
outcrgactas por ou em conseqüência 
de lei, enquanto as mesmas se de­
mostrarem administrativa e econô­
micamente satisfatórias, como foi es­
tabelecido no Decreto n.0 54.046/64, 
passando para o Conselho Portuário 
Nacional a fiscalização permanente 
dos contratos dessas concessões e de­
terminando que, quando da extinção 
das mesmas, os seus acervos passarão 
a integrar o patrimônio da PORTO­
BRi S ~ Portos Brasileiros S.A., por 
aumento de capital, a ser subscrito 
pela União. 
43. Contudo, no interêsse de anteci­
par o enquadramento da administra 
cão de todos os {X)rtos nacionais 11" 
àmbito das sociedades por acões de 
economia mista, seria necessár'io que: 

a) que fique assegurado aos con­
cessionãríos de portos, pelo pra­
zo de um ano, o direito de m~ 
testarem o seu desejo de incor­
porarem os seus acervos, anteci­
padamente. ao patrimônio da 
PORTOBRAS - Portos Brasilei­
ros S.A.; 

b) quando a constituição de uma 
das sociedades subsidiárias da 
PORTOBRÀS ~ Portos Brasilei­
ros S.A., exigir a incorporação 
prévia do acervo de um pôrto 
concedido cujo concessionário 
não tenha optado pela faculdade 
referida na alínea anterior, caiba 
a União decretar a encampa.ção 
dessa concessão de conformida­
de com o disposto no parãgrafo 
único do art. 13 do Decreto n.0 

24.599/34. 

46. Para os casos referidos na ali­
nea a do item anterior, o valor das 
instalações a serem incorporadas se­
ria pago a escolha do jnteres.sado, em 
ações pelo seu valor nominal ou em 
àrbêntures. Do tipo das autorizadas 
pela Lei n.O 4. 728/65, resgatáveis du­
rante o prazo restante da concessão, 
fixados os seus juros na base da ren­
da que o respectivo contrato de con­
cessão tenha estabelecido para o in­
vestimento do concessionário. Ponto 
a ser discutido, se outra fórmula me­
lhor fõsse encontrada. 

47. Quando se tratar de concessão 
outorgada a emprêsa comercial, ain-

da que os acionistas por ventura dis­
sidentes da resolução da sociedade 
quanto à lncorporação antecipada do 
acervo da concessão à PORTOBR \S 
- Portos BrasUei.ras S.A., não deve­
ria gozar do direito a que se refere o 
art. 107 do Decreto-Lei n.? 2.627/40. 

48. E, para os casos referidos na ali­
nea b do item 45, a encampação da 
concessão hâ. que ser feita de confor­
midade com o disposto no parágrafo 
único do art. 13 do Decreto n. 0 

24.599/34, devendo a respectiva inde­
nização ser paga, também, em debên­
tures, do tipo das autorizadas pela 
Lei n. 0 4.728/6ó. 

49. A indenização dessas evrntuaís 
incorporaçóes ou encarnpações de 
acervos de portos concedidos ao pa­
trimônio da PORTOBRÃS - Portos 
Brasileiros S.A., pelo processo indica­
do, considerando a constituição obri­
gatôria, do Fundo Especial de Resga­
te, permite que essas apropriações pa­
trimoniaís sejam feitas sem necessi­
dade de aplicação de recursos gover­
namentais, através de créditos espe­
ciais ou de emissão de apólices públi­
ca como era regulado anteriormente, 
dispensando o Tesouro Nacional das 
obrigações financeiras consignadas n:> 
Decreto-lei n.0 974/69. 

50. Contudo, é necessário ficar es­
clarecido que as incorporações ou en­
carnpações de acervos das concessões 
portuárias refeddas nas alíneas a e b 
do item 45 ao património da PORTO­
BRAS - Portos Brasileiros S.A., ape­
nas obrigam a indenização respecUv.a, 
pelo Fundo Especial de Resgate, da 
parcela. do capital reconhecido e ain­
da náo amortizado, cabendo à Uni:io 
subscrever tt parcela já amortizada do 
mesmo capital. 

51. O projeto de lei, dentro do prin­
cípio básico estabelecido, de serem 
conduzidos para o âmbito das soríe .. 
dades comerciais a exploração dos por­
tos nacionais. determina que os atos 
de constituição da PORTOBRÁS ~ 
Portos Brasileiros S.A., sejam basea­
dos na Lei das Sociedades Anônimas, 
baixada pelo Decreto-lei n.0 2.62'1/40 
e legisla{ião subseqüênte. como aliás 
já havia sido prevísto para a consti­
tuição das sociedades por ações, de 
economia mista, destinadas à explo­
ração comercial dos portos, nos ex­
pressos têrmos do Decreto n.O 54.064/64 
e, posteriormente, também. nos ex­
pressos têrmos do Decreto~lei n.0 

794/69. 

52. O Conselho Portuário Nacional, 
nos moldes em que o consideramos, 
seria composto de representantes de 
todos os setores da vida nacional di­
retamente interessados nas operações 
portuárias e teria as atribuições deli­
berativas atualmente conferidas ao 
Departamento Nacional de Portos e 
Vias Navegáveis e aos outros órgãos 
do Ministério dos Transportes, na par­
te relativa ao seror de porto.s. 
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53. Quanto à administra cão e fisca­
lização da PORTOBRÃS . - Portos 
Brasileiros S.A., seriam exercidas por 
uma Diretoria Executiva e por um 
Conselho Fiscal, respectivamente. 
54. A Diretoria Executiva seria pre­
sidida por um elemento indlcado pelo 
Ministro dos Transportes ao Presi­
dente da República, tendo como Dire­
tores, responsáveis pelo contrôle de 
seus setores técnico, financeiro, admi­
nistrativo e de operação, elementos 
também indicados. respectivamente, 
pelos Ministros dos Transportes, da 
Fazenda. da Indústria e do Comércio 
e da Marinha. 
55. Nossa idéia se fundamenta. para 
tanto, no fato da atividade portuária 
não representar, especialmente, um 
meio de transporte, que tenha de fi­
car restrito ao âmbito do Ministério 
dos Transportes, mas um conjunto de 
instalações do interêsse imediato de 
diversos setores da administração pú­
blica, bem como das classes produto­
ras e trabalhadoras do País. Êsse con­
ceito não é nôvo, tanto assim que den­
tre os atos destinados à implantacão 
da primeira reformulação da polit.ica 
portuária, em 1934, foi baixado o De­
creto n.0 24.447, de 22 de junho de 
1934, definindo as atribuições dos di­
ferentes setores da administração pú­
blica federal nos portos nacionals. 
Portanto. nada mais conveniente do 
que confiar a direcão da entidade res­
Ponsável pela actálinistração portuá­
ria nacional a representantes dos 
principais setores da administracão 
pública federal diretamente interesSa­
dos na realização dos serviços portuá­
rios do País. 
56. Cuidamos, ainda, no tocante à 
administração da PORTOBRÁS -
PDrtos Brasileiros S.A .. que o repre­
sentante da União nas reuniões da 
Assembléia-Geral dessa emprêsa sela 
o Presidente do Conselho Portuár-io 
Na~ional. 

57. No tocante ã tarifa portuária, é 
nossa opinião que nos portos em ex­
ploração e integrantes do patrimônio 
da PORTOBRÁS - Portos Brasilei­
ros S. A., a tarifa se baseie no custo 
do serviço, nos termos da legislação 
especifica já em vigor, sujeita à re­
Visão sempre que fôr necessário man­
ter o equilíbrio financeiro da explo­
ração. 
58. Sendo de 10% ídez por cento) a 
taxa em vigor para a remuneração 
anual do capital da concessão de 
Qualquer pôrto em exploração por 
emprêsas comerciais, nos têrmos da 
Lei n. 0 3.421/58, considerando o 
montante do capital da PORTOBRÁS 
~ Portüs Brasileiros S. A., deve ser 
fixada em 5% (cinco por cento) a 
taxa de remuneração anual dêsse ca­
pital, mantendo, contudo, a taxa em 
Vigor para os portos concedidos, até 
a extinção das respectivas concessões. 
59. Ficaria a cargo do Conselho Por~ 
tuãrio Nacional fixar o percentual da 
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arrecadação tarifária dos portos que 
deverá ser empregado no custeio de 
suas atividades e das atividades da 
PORTOBRÁS - Portos Brasileiros 
S.A. É de todo conveniente que êsse 
custeio de holding das emprêsas seja 
parte integrante do custeio da rêde 
portuáría nacíonal, a fim de que a 
parcela do Fundo J?ortuátio Nacional, 
diretamente proveniente da Taxa de 
Melhoramento dos Portos, seja inte­
gralmente aplicado ent investimentos 
portuãrios. 
60. No interêsse de ampliar a faixa 
de investimentos, é mister, ao se de­
terminar a distribuição obrigatória 
de dividendos anuais, fôsse estabele­
cido, também. que do montante da 
remuneração do capital da PORTO­
BRÁS - Portos Brasileiros S. A., na­
da menos de 50% (cinqüenta por 
centol passe a constituir o Fundo de 
Reserva Especial, destinado, inclusi­
ve. a realização de investimentos não 
compreendidos nas finalidades do 
Fundo Portuário Nacional, fixando em 
259,- !vinte e cinco por cento) dêsse 
mesmo montante a parcela destinada 
ao Fundo Especial de Resgate. 
61. Para refôrço do Fundo Portuá­
rio Nacional também os dividendos 
correspondentes às ações de proprie­
dade da União seriam recolhidos. co­
mo receita eventual, ao referido 
fundo. 

62. Deve também ser autorizada a 
PORTOBRÁS - Portos Brasileiros 
S. A., constituir, como suas subsidiá­
rias. sociedades por ações, também 
de economia mista. para se encarre­
garem da administração de todos os 
portos sob seu contrôle, podendo uma 
mesma sociedade administrar mais 
de um pôrto, desde que seja consti­
tuída uma unidade administrativa 
distinta para cada um dêles. 
63. A idéia, dominante, na comissão 
especial, anteriormente referida, era 
a de constituir, em cada Unidade da 
Federacão, uma única Companhia 
Docas, ·possuindo essa emprêsa uma 
administração de pôrt.Q para cada 
pôrto em exploração dentro de sua 
jurisdição, além de agências nos pe­
quenos portos. 
64. Nossa idéia, contudo, não res­
tringe a criação dessas emprêsas 
subsidiárias, deixando ao critério da 
PORTOBRAS - Portos Brasileiros 
S. A.. definir a zona de administra­
ção de cada uma delas. por existir 
portos maiores e menores. cujos pro­
blemas variam de região para re­
gião. Os grandes portos exigem uma 
administração concentrada. enquan­
to os menores poderão ser integrados 
numa mesma emprêsa, com adminis­
trações inteiramente distintas. 
65. Quanto a essas sociedade subsi­
diárias, achamos ser necessáriD que 
as socíedades por ações, de economia 
mista. já constituídas, nos têrmos da 
legislação federal específica, para a 

exploração de portos e execucão de 
serviGOS de dragagem, tenhám os 
seus estatutos revistos para se en .. 
quadrarem como sociedades subsi­
diárias da PORTOBRAS - Portos 
Brasileiros S. A. Assim, a Companhia 
Docas do Pará, a Companhia Docas 
do Ceará e a Companhia Brasileira 
de Dragagem. únicas. até agora cons~ 
tituídas, para êsse fim. passarão a in .. 
tegrar a rêde de emprêsas subsidiá­
rias da PORTOBRÁS - Portos Bra­
sileiros S .A., proporcionando unida .. 
de ao sistema. 
66. Quanto ao Fundo Portuário Na ... 
cional, considerando que a adminis­
tração dos portos nacionais passará 
a ser atribuição específica da POR ... 
TO BRAS - Portos Brasileiros S. A., 
está claro que o produto integral da 
Taxa de Melhoramento dos Portos, 
criada pela Lei n.o 3.421/58, em subs­
tituição à Taxa de Emergência cria-. 
da pelo Decreto-lei n.0 8.311/45, pas­
se a ser recolhido ao BNDE para cré· 
dito da conta do referido fundo. 
Dessa forma, a PORTOBRÂS - Por­
tos Brasileiros S.A. poderá controlar 
a aplicação das disponibilidades dêS· 
se fundo nos diversos portos nacio­
nais, através de programas anuais de 
trabalho. em consonância com o Pla­
no Portuário Nacional que deverá ser 
submetido à apreciação do Congresso 
Nacional pelo Poder Executivo, tão 
logo a PORTOBl'MS - Portos Bra­
sileiros S.A. o elabore. visando o me­
lhoramento. modernização. ampliação 
e conservação das instalações portuá· 
rias existentes. bem como a expansão 
da rêde portuária nacional, pela 
construcão de novos embarcadouros 
maritirrios, fluviais e lacustres onde 
vierem a se demonstrar necessários. 
67. Considerando. por outro lado, 
que a criação, pela Lei n.0 3.421/58, 
do Fundo de Depreciação, não pro­
duziu os efeitos esperados. no tocan­
te a conservação das instalações por­
tuárias, seriam êle extinto, passando 
as suas obrigações a serem satisfeitas 
pelas própria administrações portuá­
rias, as quais deverão ser recolhiüos 
os saldos eventuais existentes em ca­
da pôrto, além de ser acrescido à res­
pectiva tarifa um percentual para 
êsse fim, capaz de permitir a integri­
dade das instalações depreciáveis. 
68. Tendo a Lei n.0 3.421/58 esta­
belecido que a conservação das insta­
lações portuárías passaría a ser 
custeada com o produto do Fundo 
de Depreciação, em cada pôrto, mes· 
mo sujeito ao regime de conce-ssão, e 
sob o contrc)le do DNPVN, a rnedlda, 
na prática, não foi eficiente, estando 
a maioria dos portos necessitada, já 
agora. de grandes inversões para a 
conservação de suas instalações, sem 
disponibilidade, para tanto, nas res~ 
pectivas Contas de Reserva para De­
preciação. 
69. Retirou, assim, o Govêrno, com 
êsse dispositivo legal, a obrigatorie-
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dade que tinham as entidades admi­
nistradoras de portos de conservar as 
instalações com verbas de seu próprio 
custeio, sem ter, em contrapartida, se 
munido dos necessários recursos para 
efetivar, sob sua responsabilidade di­
reta, a conservação das instalações 
portuárias. 
70. Assim propugnamos que os fun­
dos de amortização e de compensação, 
criados pela Lei n.0 3.421158, sOmente 
serão mantidos para os portos con­
cedidos enquanto não forem extintas 
as mesmas concessões, devendo ser 
recolhidos ao Fundo Portuário Na­
cional, como receita eventual, os sal­
dos dêsses fundos existentes nos de­
mais portos, cujos acervos sejam in­
corporados à PORTOBRAS - Portos 
Brasileiros S. A. Ponto também a 
discutir. 

71. Atualmente, 40% (quarenta por 
cento) do produto da Taxa de Me­
lhoramento dos Portos é aplicada, di­
retamente, pela administração por­
tuária onde é feito o seu recolhi­
mento, em obras e serviç.os no refe­
rido pórto. Por outro lado, o DNPVN, 
dos 60% (sessenta por cento) restan­
tes da. referida taxa, que são reco­
lhídos ao Fundo Portuário N acionai, 
ainda aplica, no mesmo pôrto, gran­
des somas. Existe, assim, uma duali­
dade de administração, em cada pôr­
to, para aplicação do produto da 
mesma Taxa de Melhoramento dos 
Portos. 

72. Essa dualidade de administra­
ção na aplicação do produto da tr.xa 
não é aconselhável. É mister que a 
PORTOBRAS - Portos Brasileiros 
S.A., através de programas anuais 
de trabalhos, proceda a aplicação in­
tegral da parcela do produto da taxa 
que couber a cada pôrto, para me­
lhoramento, modernização, amplia­
ção e expansão das instalações por­
tuárias, incorporando os novos inves­
timentos ao seu caoital, na parcela 
de propriedade da União. 
73. No que respeita à fiscalização 
financeira da PORTOBRAS - Portos 
Brasileiros S. A., naturalmente as 
suas contas, balancetes mensais e 
balanços anuais ficam sujeitos ao 
regime de Auditoria Fiscal pelo pro­
cesso que fôr determinado pelo Tri~ 
bunal de Contas da União e sob o 
contrôle do próprio Conselho Fiscal 
da sociedade. 
74. Ésse processo, no que possuí de 
inovação, é de todo salutar, p::~r c::m­
duzir para o âmbito da Suprema 
Côrte de Contas do País, a estrutu­
ração que devem possuir os serviços 
contâbeis e de fiscalização financei~ 
ra da emprêsa. 
75. Não tendo, por outro lado, sido 
feita, até agora, a consolidacão c a 
atualização da Legislação Portuária 
Nacional, em face do grande nUmero 
de dispositivos legais introduzidos, 
nos últimos anos, nessa legislação es-
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pecitica, e, também, considerando a 
necessidade do Poder Legislativo de~ 
finir as diretrizes básicas do Plano 
Portuário Nacional, seria concedido 
um prazo para que o Poder Executi~ 
vo, por intermédio do Conselho Por~ 
tuário Nacional, elabore os projetos 
de lei que deverão ser encaminha­
dos ao Congresso Nacional para a 
satisfação dessas providências. 
76. Atendendo às facilidades, de 
ordem administrativa, geralmente 
concedidas às emprêsas de economia 
mista, seria concedido à PORTOBRAS 
- Portos Brasileiros S. A., o direito 
de promover desapropríações de hens 
que forem previamente considerados 
de utilidade pública pelo Conselho 
Portuário Nacional, para o desenvol­
vimento de suas atividades, bem 
como a isenção de direitos de impor­
tação, de taxas aduaneiras e de im­
pcstos federais, ao lado da instítui­
çá.o do seguro portuário obrigatório. 
77. Por ú1tímo. haveria que se 
transformar o atual DNPVN em De­
partamento Nacional de Vias Nav~­
gáveis, com o encargo específico de 
estudar, projetar. construir, melho­
rar e explorar dlretamente ou atra­
vés de concessão a emprêsas especia~ 
lizadas, as aquavias interiores do 
Pais. concedendo a êsse nôvo ôrgão 
autárquico vinculado ao Ministêrio 
dos Transportes. uma receita inkial 
correspondente a 50% (cinqüenta 
por cento 1 da parce1a do Fundo de 
Reserva Especial da PORTOBRAS -
Portos Brasileiros S, A., até o exer­
c'cio de b75, possibilitando, assim, 
um prazo suficiente ao Poder t':xe­
cutivo para o estabelecimento de um 
fundo especial destinado ao desen­
volvimento das vias navegáveis, de 
interêsse nacionaL 
78. Como não poderia deixar de 
Se\, todo o pessoal da PORTOBRÃS 
- Portos Brasileiros S. A., e, conse­
qüentemente, de suas subsidiárias, se 
regerá, corn exclusividade, pe1a Le­
gislacâo Trabalhista, garantidos os 
direitos dos atuais servidores autár~ 
quicas do Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis. que, no in­
terêsse do servi<:'o, venham a .~er di.5-
tribuídos pelo · Conselho Portuario 
Nacional, pela PORTOBRAS - Por~ 
tos Brasileiros S.A .. e pelo Departa­
mento Nacional de Vias Navegátt>ís. 
79. com a constituição da PORTO­
BRÁS -·· Porto& Brasileiros S. A., co­
mo holding de um sistema integrado 
de portos e, em seguida. de suas 
sul·sidiárias, encarn:gadas da admi­
nistração local de cada põrto ou 
conjunto de portos, a União concede 
ao sistema uma organização adequa­
da a fase de desenvolvimento por que 
vem passando o País. 

80. Porém, para a administra~ão 
eficiente do sistema idealizado de in­
tegração dos portos à economia na­
cional, é indispensável, também, que 
os cargos de direção dessas emprêsas 

sejam exercidos por elementos quali­
ficados, com a necessária experiên­
cia de administração portuária, den­
tro dos novos parâmetros que a era 
tecnológica está a exigir. Para êsse 
fim, as Escolas de Engenharia pos­
suem as cadeiras especializadas de 
portos e navegação. Hã. necP.ssidade, 
apenas, que o Poder Executivo, ao 
elaborar os estatutos sociais dessas 
emprêsas, fara constar a obrigato­
riedade, para o exercício das funções 
de direcâo e de chefia técnica, dos 
certificados désses cursos especiali­
zados. 
81. Estruturada cnmo hohling de 
um sistema integrado de portos e 
confiada que seja a sua direção a 
elementos de comprovado valor ge­
rencial e técnico, a PORTOBRAS -
Portos Brasileiros 8. A., terà., sem dú­
vida o mesmo destino nacionalizan­
te d'e atividades de interêsse públi­
co que tiveram as suas co-irmãs 
a PETROBRAS e a ELETROBRAS. 

Anexamos, Sr. Presidente, uma su~ 
gestão de projeto de lei disciplinando 
a matéria - porque nos é defeso, pela 
atual Constittuição, apresentar pro­
jeto de lei -· sugestão essa que sub­
metemos à alta aprecíação de nossos 
pares. 

É a seguinte: 

SUGESTAO PARA UM 
PROJETO DE LEI 

Reorganiza o sistema portuário 
nacionaJ, e dá outras providên­
cias. 

Art. 1. o - Para o desempenho das 
atividades de responsabilidade da 
União Federal no setor portuirio na­
cional ficam criados, nos termos desta 
lei: 

a) como órgão deliberativo, o Con­
selho Portuário Nacional, vin­
culado ao Mínístério d1JS Trans­
portes; 

b) como entidade executiva, vin­
culada ao Conselho Portuário 
Nacional, uma sociedade por 
ações, de economía .nLsta, sob a 
denominacão de PORTOBRAS -
Portos Brasileiros S. A. 

Art. 2. 0 - Ao Conselho Portuário 
Nacional compete: 

a.) o estabelecimento da política ge­
ral de portos da União; 

b) a aprovação dos orçamentos -
programa de investimentos da 
PORTOBRAS -- Portos Brasilei­
ros S.A .. de suas subsidiárias e 
dos concessionários de portos; 

c) a aprovação dos projetos e orça­
mentos das obras, serviços e apa­
relhamentos a serem execut.;J dPs 
pelos concessionários .Je p0rtos 
por conta dos capitais das res­
pectivas concessões: 

d) a aprovação das tomadas de 
contas dos concessionáriOs de 
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portos e o seu encaminhamento 
ao Tribunal de Contas, bem como 
dos balanços e balancetes da 
PORTOBRÃS - Portos Brasilei­
ros S.A. e de suas subsidiãrias; 

e) a aprovação dos contratos de fi~ 
nanciamentos internos ou exter­
nos a serem feitos pela PORTO­
BRáS - Portos Brasileiros S.A., 
por suas subsidiárias e pelos 
concessionários de portos; 

J) o encaminhamento, ao Poder 
Executivo, de projetos de lei -e de 
decreto que interessem ao sis­
tema portuário nacional, bem co­
mo a prévia manifestação sôbre 
os projetos dessa natureza quaa­
do elaborados por outros setores 
da administração federal; 

g) a aprovação dos estatutos e de­
mais atos constitutivos das so­
ciedades por ações, de economia 
mista, subsidiárias da PORTO­
BRAS - Portos Brasileiros S.A.; 

h) o estabelecimento das normas 
para a confecção dos relatórios 
e balanços anuais da PORTO­
BRÁS - Portos Brasileiros S.A. 
e de suas subsidiárias, bem co­
mo para as tomadas de contas 
dos concessionários de portos; 

i) a aprovação das taxas da Tarifa 
Portuária, bem como o estabele­
cimento de sua forma, incidên­
cia, aplicação e isenções; 

j) a determinação das áreas de ad­
ministração e de jurisdição de 
cada pôrto; 

k) o estabelecimento das normas de 
operação portuária, inclusive de 
~ealização dos serviços acessórir:os 
as atividades portuárias, quando 
executados como suplemento às 
operações do pôrto; 

1) o estabelecimento dos índices de 
produção nas operações portuá­
rias e acessórias, bemo como a 
fixação dos ternos de trabalha­
dores necessários f\ su:1. execução; 

m) o estabelecimento do sistema de 
remuneração por produção e dos 
incentivos à produtividade dos 
trabalhadores portuários e das 
ativid_ades afins, conexas ou 
acessarias, referidas na alínea k; 

n) o estabelecimento das normas e 
a autorização para a const.ruc-.\o 
e utilização por emprêsas ou gÍ'u­
pos de emprêsas de terminais 
portuários para uso privativo; 

o) a declaração de utilidade pública 
para bens que necessitem ser 
desapropriados no interêsse da 
realização de obras e servicos 
portuários; ~ 

p) a aprovação, em nome do Poder 
Executivo, de construções ou edi­
ficações de qualquer natureza 
situadas nas zonas de adminis~ 
tração dos portos, bem como o 

estabelecimento das normas para 
a sua realização; 

q) a decisão, em instância adminis­
trativa superior, das questões que 
surgirem entre terceirns e a 
PORTOBRÃS - Portos llrasilel­
ros S.A., suas subsidiárias e os 
concessionários de portos. 

§ 1.0 - O Conselho Portuário Na­
cional é composto de um Presidente, 
da livre escolha do Presidente da 
República, e de lO (dez) membros, re­
presentando a Diretoria de Portos e 
Costas do Ministério da Marinha, a 
Superintendência Nacional de Mari­
nha Mercante, o Conselho Nacional de 
Transportes, o Conselho de Comércio 
Exterior, o Conselho de Política Adua­
neira, o Conselho Superior do Traba­
lho Marítimo, as Confederações Na­
cionais do Comércio, da Indústria e 
da Agricultura, e a Federação Na­
cional dos Portuários, todos indicados 
pelas suas respectivas entidades, 
exercendo suas funções por prazo in­
determinado. 

§ 2.0 - O regimento do ConseU1o 
Portuário Nacional será aprovado por 
decreto do Presidente da República. 

§ 3.0 
- As deliberações do conse­

lho Portuário Nacional serão tomadas 
por maioria de votos, tendo o seu 
Presidente direito de voto sôbre as 
mesmas, cabendo recurso para o Mi­
nistro dos Transportes. 

Art. 3.0 
- A PORTOBRAS - Portos 

Brasileiros S.A., compete superinten­
der e executar a administração, ex­
ploração, melhoramento e ampliação 
da rêde portuária nacional, em obe­
diência à política que, para êsse fim, 
vier a ser aprovada pelo Govêrno Fe­
deral, de conformidade com a.s nor­
mas e resoluções que. para tanto, 
forem baixadas pelo Conselho Portuá­
rio Nacional, passando para a sua 
competência, inclusive, as atribuições 
que, nos têrmo.s da Lei n.o 4.213/63, 
são presentemente exercidas pelo De­
partamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis, bem como as direitos e 
obrigações referentes à rêde portuária 
nacional. 

Parágrafo único - Os estatutos da 
PORTOBRÁS - Portos Brasileiros 
S.A. serão aprovados por decreta do 
Presidente da República, devendo ser 
obedecidas, na sua elaboração, inclu­
sive no que respeita à constituição de 
seu capital, as disposições constantes 
d~ Decreto-lei n.0 2.627/40 e legisla­
çao subseqüente, com as ressalvas ex­
pressamente constantes desta lei. 

Art. 4.0 
- O capital inicial da 

PORTOBRÃS - Portos Brasileiros 
S.A. será constituido pela soma dos 
valôres reais: 

a) das instalações portuárias exis­
tentes em todos os portos da Re­
pública e que tenham sido cons­
truídas com recursos públicos 
federais de qualquer natureza, 

inclusive as realizadas nos portos 
sob regime de concessão; 

b) das instalações portuárias que 
tenham sido construídas com re­
cursos próprios dos concessioná­
rios de portos que desejarem 
participar do capital inicial da 
PORTOBRAS - Portos Brasilei­
ros S.A.; 

c) das instalações, aparelhamentos 
e equipamentos incorporados 
pela União e pelos concessioná­
rios de portos ao patrimônio das 
sociedades por ações, de econo­
mia ml..sta, já constituídas nos 
têrmos da legislação federal es­
pecífica, para a exploração de 
portos e realização de serviços de 
dragagem, a serem incorporados 
pelo valor nominal das respecti­
vas ações; 

d) de todos os demais bens e di­
reitos a êles relativos, integran­
tes ou em poder do Departamen­
to Nacional de Portos e Vias Na­
vegáveis e dos concessionários de 
portos que desejarem participar 
do capital inicial da ........... . 
PORTOBRÃS - Portos Brasilei­
ros S.A. 

~ 1.0 - Para efeito exclusive de 
subscrição no capital da .......... . 
PORTOBRÁS - Portos Brasileiros 
S.A, incluem-se, entre os concessioná­
rios de portos referidos na alínea b 
dêste artigo. os que tiveram suas con­
cessões extintas e cujos acervos, rea­
lizados com seus recursos próprios, 
ainda não tenham sido indenizados 
pelo Govêrno Federal, nos têrmos da 
legislação vigente e dos respectivos 
contratos de concessão. 

§ 2." - As ações da PORTOBRÃS 
- Portos Brasileiros S.A. serão tôdas 
ordinárias e nominativas, de valor 
nominal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) 
cada uma. 

§ 3.0 - As ações de propriedade da 
Uniáo no capital da PORTOBRÁS -
Portos Brasileiros S.A. não poderão 
ser em número inferior a 51% (cin­
qüenta e um por cento) do capital 
sociaL 

§ 4.0 - As ações da PORTOBRÃS 
~ Portos Brasileiros S.A. de proprie­
dade da União, dentro do limite mí­
nimo fixado no parágrafo anterior 
dêste artigo, são inalienáveis e insus­
ceptiveis de ônus ou gravames de 
qualquer espécie. 

~ 5.0 - A PORTOBRÃS - Portos 
Brasileiros S.A. agindo como manda­
t,ária da União, para todos os efeitos 
legais, poderá, quando devidamente 
autorizada pelo conselho Portuário 
Nacional, alienar as ações de proprie­
dade da União, excedentes da parcela 
mínima fixada no parágrafo terceiro 
dêste artigo, por quantia não inferior 
ao seu valor nominal, cuja alienação 
deverá ser feita por oferta pública, 
através das Bôlsas de Valôres, bem 
como caucioná-las em garantia de 

' 
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operações de crédito que vier a reali­
zar. 

§ 6.0 - O produto da venda das 
ações de propriedade da União, men­
cionadas no parágrafo anterior, serâ 
recolhido, como receita eventual, ao 
Fundo Portuário Nacional. 

~ 7.0 
- Os atos constitutivos da 

PORTOBRÃS Portos Brasileiros 
S.A. e de suas subsidiárias, bem como 
os de integralização de seus respec­
tivos capitais sociais, são isentos do 
pagamento de impostos, taxas e quais­
quer outros ônus fiscais compreendi­
dos na competência da União, fican­
do a isenção dos tributos estaduais e 
municipais para ser concedida nos 
têrmos do § 2.0 do art. 19 da Consti­
tuição. 

!:i 8.0 - Os lucros líquidos apurados, 
anualmente, pela PORTOBRÃS 
Portos Brasileiros S.A., depois de feitas 
as deduções legais e estatutárias, 
serão distribuídos, como dividendos, 
aos acionlstas, devendo as parcelas 
correspondentes aos dividendos das 
ações subscritas pela União ser incor~ 
paradas, anualmente, como receita 
eventual, ao Fundo Portuário Nacio~ 
na L 

Art. 5.0 - O ativo imobilizado da 
PORTOBRÁS - Portos Brasileiros 
S,A., bem como de suas subsidiárias, 
deverá, anualmente, ser corrigido, em 
sua expressão monetária, nos têrmos 
da legislação fiscal vigente em cada 
exercício financeiro e devidamente 
capita}jzado. 

Parágrafo único - As ações oriun­
das da reavaliação do ativo imobili­
zado da PORTOBRÁS - Portos Bra­
slleiros S.A., bem como de suas sub­
sidiárias, serão distribuídas, como bo­
nificação, aos acionistas, na proporção 
de suas respectivas participações. 

Art. 6.0 -A PORTOBRÁS - Portos 
Brasileiros S.A. disporá, para sua ad­
ministração e fiscalização, dos seguin~ 
tes órgãos; 

a) de uma Diretoria Executiva, 
composta de um Diretor-Presi­
dente, da indicação do Ministro 
de Transportes, e de mais quatro 
Diretores que deverão exercer o 
contrôle das atividades técnicas, 
financeiras, administrativas e de 
s·egurança da sociedade, indica­
dos, respectivamente, pelos Mi­
nistros dos Transportes, da Fa­
zenda, da Indústria e do Comércio 
e da Marinha, eleitos pela As­
sembléia-Geral e com mandatos 
de a te 4 anos, permanecendo em 
exercicio até a posse de seus 
substitutos; 

b) de um Conselho Fiscal, composto 
de três membros efetivos e res~ 
pectivos suplentes, indicados pelo 
Tribunal de Contas da União e 
eleitos pela Assembléia-Geral 
com as atribuições e mandatos 
previstos em lei, podendo ser re­
conduzidos. 

Art. 7.0 
- O representante da União 

nas reuniões da Assembléia-Geral da 
PORTOBRÁS - Portos Brasileiros S.A. 
será o Presidente do Cons.elho Portuá-
rio Nacional. -· 

Art. 8. 0 - Fica autorizada a POR~ 
TOBRÃS - Portos Brasileiros S.A. a 
constituir, como suas subsidiárias, so­
ciedades por ações, de economia mis~ 
ta, para se encarregarem da adminis­
tração local de todos os portos ínte~ 
grantes da rêde PQrtuária nacionaL 

~ 1.0 - As sociedades subsidiárias 
da PORTOBRÁS - Portos Brasileiros 
S.A. serão constituídas de conformi~ 
dade com o disposto no Decreto-lei 
n.o 2.627/40 e legislação subseqüente, 
inclusive do Decreto-lei n.0 794/69, de~ 
vendo os seus estatutos e demais atos 
constitutivos serem aprovados pelo 
Conselho Portuário Nacional. 

~ 2.0 - Poderá uma mesma sacie~ 
dade subsidiária admínístrar mais de 
um pôrto, desde que para cada um 
seja constitLlÍda uma unidade admi· 
nistrativa distinta. 

~ 3.0 - As sociedades por ações, de 
economia mista já constituídas nos 
têrmos da legislação federal especi· 
fica, para a exploração de portos e 
realização de serviços de ctragagem, 
deverão ter os seus estatutos sociais 
revistos pelo Conselho Portuário Na­
cional e aprovados pelas suas respec­
tivas Assembléias-Gerais, para se en­
quadrarem, nos têrmos desta lei, como 
sociedades subsidiãrias da PORTO­
BRÁS - Portos Brasíieiros S.A. 

~ 4, 0 - A PORTOBRÁS - Portos 
Brasileiros S.A. poderá contratar a 
administração de qualquer pôrto com 
emprêsa especializada, desde quando 
essa providência seja previamente 
aprovada pelo Conselho Portuário Na­
cionaL 

Art. 9.0
- Ficam respeitadas as con­

cessões existentes, outorgadas por ou 
em conseqüência de lei, enquanto as 
mesmas se demonstrarem administra­
tiva e econômicamente satisfatórias, 
cabendo ao Conselho Portuário Nacio­
nal a fiscalização permanente dos 
contratos dessas concessões. 

Parágrafo único - Extintas as con· 
cessões referidas neste artigo, os seus 
acervos passarão a integrar o patri~ 
mônio da PORTOBRÁS - Portos Bra­
sileiros S.A., por aumento de capital 
a ser subscrito pela União. 

Art. 10 - É assegurado o prazo de 
um ano, a partir da data da publica~ 
ção desta lei, para que os concessio~ 
nários de portos que não optarem pela 
faculdade prevista na alínea b do art. 
4.0 da presente lei, manifestem, pelos 
seus órgãos competentes, o d-esejo de 
incorporarem os seus acervos ao pa~ 
trimônio da PORTOBRÁS - Portos 
Brasileiros S.A. antes de se findarem 
os prazos de suas respectivas conces~ 
sões. 

* 1.0 - No caso afirmativo e quando 
o concessionário fôr uma sociedade 
comercial, os acionistas porventura 
dissidentes não gozarão do direito a 
que se refere o art. 107 do Decreto-lei 
n.0 2.627/40 e a incorporação se fará, 
nos térmos desta lei, nos 90 (noventa) 
dias seguintes ao da publicação do 
respectivo ato no órgão oficiaJ com­
petente. 

~ 2.0 - O valor das instalações a 
serem incorporadas ao patrimônio da 
PORTOBRÁS - Portos Brasileiros 
S.A. será indenizado pela Sociedade à 
escolha do concessionário, em ações 
pelo seu valor nominal ou em debên­
tures do tipo das autorizadas pela Lei 
n.0 4. 728/65, resgatáveis durante o 
prazo restante da concessão, fixados 
os juros destas na base da renda que 
o respectivo contrato de concessão te­
nha estabelecido para o investimento 
do concessionário. 

* 3.0 
- Quando a constituição de 

uma das sociedades subsidiárias da 
PORTOBRÃS --Portos Brasileiros S.A. 
exigir a incorporação do acérvo de 
um pôrto concedido cujo concessioná­
rio não tenha optado pela faculdade 
prevista neste artigo, a União decre­
tará a encampação da concessão que 
será promovida pelo Conselho Portuá­
rio Nacional de conformidade com o 
disposto no parágrafo único do art. 13 
do Decreto n.0 24.599/34, devendo a 
respectiva indenização ser paga pelo 
processo indicado no parágrafo an­
terior. 

Art. 11 - A tarifa de cada pôrto em 
exploração pelas sociedades subsidiá­
rias da PORTOBRÁS - Portos Bra­
sileiros S.A. deverá ser baseada no 
cus.to do serviço, de conformidade com 
o disposto, para êsse fim. na Lei n.0 

3.421/58 e com as alterações constan­
tes desta lei, devendo ser revista sem­
pre que fôr necessária à manutenção 
do equilíbrio financeiro da explora­
ção. 

~ 1.0 - No cálculo da tarifa para os 
portos em exploração pelas sociedades 
subsidiárias da PORTOBRÁS -Portos 
BrasHeiros S.A., a parcela relativa à 
remuneracão dos investimentos recai­
rá. apenaS, sôbre o valor correspon­
dente às instalações e equipamentos 
necessários à efetiva prestação de ser­
viços aos usuários. 

~ 2 .. 0 - Fica mantida a taxa de 
100(- (dez por cento 1 relativo à re­
muneração anual dos investimentos 
para as sociedades subsidiárias da 
PORTOBRÁS - Portos Brasileiros 
S .A., instituída pelo Decreto-lei n.0 

1.021/69. 

~ 3.0 - O montante que anualmen­
te produzir a remuneração dos inves­
timentos de cada pôrto em exploração 
pelas sociedades subsidiári~ referidas 
neste artigo, será distribuído em duas 
parcelas iguais, cabendo uma à socie~ 
dade onde a renda foi arrecadada • 
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a outra à PORTOBRAS 
Brasileiros S.A. 

Portos 

§ 4.0 - Para os portos em explo­
ração, concedidos por ou em conse­
qüências de lei, ficam mantidas, quan­
to ao cálculo da tarifa portuária, as 
disposições constantes da Lei número 
3.421/58. 

§ 5.6 - A remuneração dos investi­
mentos nos portos explorados sob re­
gime de concessão, abrange os inves­
timentos dos concessionários e os da 
PORTOBRAS. 

§ 6.0 - O Conselho Portuãrio Na­
cional, fixará, anualmente, a parcela 
percentual da arrecadação tarifária 
dos portos em exploração que deverá 
ser recolhido ao Fundo Portuário Na­
cional para o custeio de suas despesas 
de administração, bem como da 
PORTOBRAS - Portos Brasileiros 
S.A. 

Art. 12- Do montante que produzir, 
anualmente, a remuneração dos in­
vestimentos, prevista no § 3,o do artigo 
anterior, a P'ORTOBRAS - Portos 
Brasileiros S.A., da parcela que lhe é 
atribuída destinará, obrigatàriamente: 

a) 50% (cinqüenta por cento) à 
constituicão do Fundo de Reser­
va Especial, destinado, inclusive, 
à realizacão de investimentos 
não compfeendidos nas finalida­
des do Fundo Portuário Nacional 
e nos têrmos das disposições es­
tatutárias específicas; 

b) 25% fvinte e cinco por cento) à 
constituição do Fundo Especial 
de Resgate destinado ao paga­
mento de despesas relativas ao 
resgate de ações e de debêntu­
res, bem como ao pagamento de 
indenizações de qualquer natu­
reza. 

Art. 13 - O Fundo Portuãrio Na­
cional passa a ser integralmente ad­
ministrado pela PORTOBRÃS - Por­
tos Brasileiros S.A., dentro das nor­
mas que forem baixadas pelo Conse­
lho Portuário Nacional. 

~ 1,0 - O produto integral da Taxa 
de Melhoramento dos Portos, de que 
trata o art. 3.0 da Lei n.o 3.421/58 pas­
sa a ser recolhido ao Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico, para 
crédito do Fundo Portuário Nacional. 

~ 2.0 - A parcela correspondente a 
50% fcinqüenta por cento) da Taxa 
de Melhoramento dos Portos recolhi­
da pela administração de cada pôrto 
em exploração, terã sua aplicação 
obrigatória, pela PORTOBRAS- Por­
tos Brasileiros S.A., no melhoramento, 
modernização e ampliação das insta­
lações do mesmo pôrto. 

~ 3.0 
- Os novos inves-timentos do 

Fundo Portuário Nacional, apurados 
em cada exercício financeiro, serão 
incorporados ao capital da PORTO­
BRÁS - Portos Brasileiros S.A., como 

parcela do capital de propriedade da 
União. 

Art. 14 - Fica extinto o Fundo de 
Depreciação instituído pela Lei núme­
ro 3. 421/58 retornando à responsabi­
lidade das administrações portuárias 
a conservação das respectivas instala­
ções e equipamentos que integrem os 
acervos portuários. 

§ 1.0 - A despesa com a conserva­
ção das instalações e equipamentos 
passa a integrar as despesas de explo­
ração dos portos, devendo, no estabe­
lecimento das tarifas portuárias, ser 
a mesma computada em percentuais 
que permitam manter a integridade 
dos bens e instalações depreciáveis. 

§ 2.0 - Ficam incorporadas à re­
ceita dos portos para os fins refe­
ridos no parãgrafo anterior dêste ar­
tigo, os saldos existentes nas respecti­
vas contas de Reservas para Depre­
ciacão na data da entrada em vigor 
desta lei. 

Art. 15 - Os Fundos de Amortiza­
ção e de Compensação criados pela 
Lei n. 0 3. 421/58 sàmente serão man­
tidos para os portos concedidos en­
quanto não forem extintas as respec­
tivas concessões, devendo os saldos 
dêsses fundos, exis-tentes nos demais 
portos cujos acervos passem a inte­
grar o patrimônio da PORTOBRÁS -
Portos Brasileiros S.A., serem reco­
lhidos, como receita eventual, ao Fun­
do Portuário Nacional, na data de en­
trada em vigor desta lei. 

Art. 16 - As contas. balancetes 
mens:-ais e balanços anuais da POR­
TOBRÁS - Portos Brasileiros S.A. fi­
cam sujeitos ao regime de Auditoria 
Fiscal, sob o contrôle do Cons,elho 
Fiscal, pelo processo que fôr determi­
nado pelo Tribunal de Contas. 

Art. 17 - A PORTOBRAS - Portos 
Brasileiros S.A. e suas subsidiárias go­
zam dos seguintes favores: 

a) de promover a desapropriação de 
bens que venham a interessar ao 
desenvolvimento de suas ativida­
des, desde que seja declarada 
prév\amente a utilidade pública 
dos mesmos pelo Conselho Por­
tuário Nacional; 

b) da isenção de direitos de im­
portação e de taxas aduaneiras 
para os materiais, equipamentos 
e aparelhamentos de que neces­
sitar para a realização de seus 
serviços, observadas as disposi­
ções legais e relativas à existên­
cia de similares na indústria na­
cional, a ser concedida, em cada 
caso, por expressa autorização 
do Ministério da Fazenda; 

c) da isenção de todos os impostos 
federais, inclusive o de renda, fi­
cando a isenção dos impostos es­
taduais e municipais para ser 
concedida nos térmos do § 2.0 do 
art. 19 da Constituição. 

Art. 18 - O regime jurídico do pes­
soal da PORTOBRAS - Portos Bra­
sileiros S. A., e de suas subsidiárias 
será o da Legislação Trabalhista. 

Art. 19 - O atual Departamento 
Nacional de Portos e Vias Navegáveis 
passará a constituir, dentro do mes­
mo regime jurídico em que presente­
mente se encontra, o Departamento 
Nacional de Vias Navegáveis, como 
órgão integrante do Ministério dos 
Transportes e com o encargo especí­
fico de estudar, projetar, construir, 
meillorar, ampliar e explorar direta­
mente ou através de concessão à em­
prêsas especializadas, as aquavias in­
teriores do pais, cujo regimento será 
aprovado por decreto do Presidente 
da República. 

Parágrafo único - Enquanto o De­
partamento Nacional de Vias Nave­
gãveis não dispuser de outras recei­
tas próprias que garantam a realiza­
ção de suas atividades específicas, 
50% !cinqüenta por cento) da parcela 
do Fundo de Reserva Especial pre­
vista na alínea b do § 1.0 do art. 12 
desta lei, será destinado, anualmen­
te, ao referido Departamento, para o 
custeio de sua administração e de 
seus serviços, até o encerramento do 
exercicio de 1975. 

Art. 20 - O pessoal integrante do 
quadro de pessoal do Departamento 
Nacional de Portos e Vias Navegáveis 
será distribuído, no interêsse do ser­
viço, entre o Conselho Portuário Na­
cional. a PORTOBRáS - Portos Bra­
sileiros S.A. e o Departamento Na­
cional de Vias Navegáveis, garantidos 
todos os seus direitos e demais van­
tagens. 

Art. 21 - Fica instituído o seguro 
portuário, obrigatório, para tôdas as 
mercadorias confiadas à fiel guarda 
e conservação das administrações 
portuárias, a ser regulamentado por 
decreto do Presidente da República. 

Art. 22 - As polícias portuárias, em 
cada pôrto, embora administrativa­
mente vinculadas às administrações 
portuárias, ficam tecnicamente su­
bordinadas à Diretoria de Segurança 
da PORTOBRAS - Portos Brasileiros 
S. A., a qual cabe rã, com exclusivi­
dade, baixar as normas que deverão 
regular a atuação das mesmas. 

Art. 23 - Caberá ao Conselho Por­
tuário Nacional, submeter ao Poder 
Executivo, para encaminhamento ao 
Congresso Nacional, dentro do prazo 
de um ano, contado da data de sua 
instalação, projetos de lei: 

a) consolidando e atualizando a le­
gislação portuária nacional; 

b) instituindo o Plano Portuário 
Nacional. 

Art. 24 - Para a elaboração, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a con­
tar da data da publicação desta lei, 
dos regimentos do Conselho -portuá-
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rio Nacional e do DepartantentD Na­
cional de Vias Navegáveis, bem co­
mo dos estatutos sociais da PORTO­
BRAS - Portos Brasileiros S. A., o 
Presidente da República designará 
uma Comissão Especial, presidida por 
um elemento de sua imediata con­
fiança e integrada por representantes 
da Procuradoria Geral da República 
e dos Ministérios dos Transportes e 
do Planejamento e Coordenação Eco­
nômica. 

Art. 25 - Esta Lei entrara em vi­
gor na data de sua publlcação, revo­
gadas tôdas as disposições em con­
trãrio. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Vou suspender a Sessão 
por alguns instantes para que recep­
cionemos o Sr. Ministro Leitão de 
Abreu, Chefe da Casa Civil da Presi­
dência da República, que já se encon­
tra na Casa, e é portador de impor­
tante mensagem presidencial. 

r Suspensa a sessão às 17 horas e 25 
minutos e reaberta às 17 horas 
e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Está reaberta a Sessão. 

Com a palavra o Sr. Senador Fnm­
co Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO <Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
srs. Senadores, desejo transmitir ao 
Sr. Presidente da República, ao Sr. 
Ministro do Trabalho e ao Presidente 
do Instituto Nacional de Previdência 
Social apêlo no sentido de que seja 
modificada a atual regulamentação do 
INPS, no tocante à recuperação de 
menores com defeitos físicos. 

A atual regulamentação do INPS 
estabelece, inexplicàvelmente, normas 
discriminatórias, limitando os benefí­
cios da reabilitação apenas aos casos 
de algumas lesões no slstema nervoso 
centraL exclui, porém, de tais bene­
ficios os menores atingidos por outras 
lesões incapacitantes do sistema loco­
motor, deformação congênita dos 
membros, amputação, poliomielite e 
outros tipos de paralisia. 

O apêlo que recebemos é da Asso­
ciação de Assistência à Criança Defei­
tuosa, AACD, representação de auto­
ria do Dr. Renato da Costa Bonfim, 
que argumenta no sentido de que esta 
regulamentação imperfeita deixa ao 
desamparo centenas de milhares de 
crianças, exatamente aquelas mais fà­
cilmente recuperáveis. Pela regula­
mentação existente, os irrecuperáveis 
é que gozam do benefício da recupe­
ração. 

O assunto envolve matéria de inte­
rêsse relevante para todo o País. In­
cluo neste discurso as razões aponta­
das pela Associação de Assistência à 

• 

Criança Defeituosa e os pareceres de 
cinco egrégios professôres demons­
trando o êrro da atual . regulamen­
tação. 

Estou certo de que o Sr. Presidente 
da República, o Sr. Ministro do Tra­
balho e o Presidente do INPS, aten­
dendo a estas ponderações, irão intro­
duzir as modificações necessárias. 
Examinei a matéria. com a intenção 
de apresentar projeto de lei, mas che­
guei à conclusão de que o assunto não 
é de ordem legislativa, mas, sim, de 
norma interna e competência do pró­
prio Instituto Nacional da Previdência 
Social. 

<Le.> 
A orientação do serviço do INPS, 
sõbre a prestação de assistência 
especial aos menores excepcionais, 
dispõe no parágrafo n.0 1.1 da 
SLE 402. 9, de 15 de outubro 
de 1969: 

"Serão assistidos os menores be­
neficiários da Previdência Social 
de 4 meses a 16 anos de idade, 
portadores de deficiência física ou 
mental de causa neuro-patológica 
central ou psicopatológica, cujo 
tratamento exija aplicação de me­
didas especiais". 

Ora. conforme interpretaram os 
órgãos de cúpula do INPS, o siste­
ma nervoso central, no referido 
regulamento, se restringe ao en­
céfalo! "Estão excluídas, portan­
to, dos benefícios da Reabilitação 
as paralisias infantis, que são re­
sultantes de lesões da medula es­
pinhal." Por conseguinte, confor­
me tal interpretação, sOmente en­
quadram-se para receber os be­
nefícios da Reabilitação nesses ca­
sos, os menores portadores de pa­
ralisia cerebral! Ficam excluídas. 
inexplicàvelmente de tais benefí­
cios. as crianças portadoras de 
paralisia infantil e de outras in­
capacidades. 
o critério de tal regulamentação 
é injustificável. Qualquer livro 
elementar de ciências naturais en­
sina que o sistema nervoso cen­
tral é constituido pelo cérebro e 
pela medula. Para não citar ou­
tros autores em assunto tão ele­
mentar, basta lembrar Rouviére­
Atlas Aide Mémoire d'Anatomie: 
"Le systeme nerveux central com­
prend deux parties: la moelle épi­
niére situeé dans le canal rachi­
dicn et l'encéphale contenu dans 
la c a vi té crânienne". 
Ê inacreditável, também que. se­
gundo tal critério, fiquem excluí­
das dos benefícios da Reabilitaqào 
pelo INPS, as crianças atingidas 
por amputações congênitas ou 
traumáticas e outras deformidades 
do aparelho locomotor, sàmente 
porque elas não apresentam lesões 
do sistema nervoso central . 

E verdade que os menores atingi­
dos por lesões traumáticas e polio­
mielite podem ser atendidos e be­
neficiados pelo INPS através do 
Servico de Assistência Médica, po­
rém t·al assistência não prevé nem 
inclui os programas imprescindí­
veis da Reabilitação. 
"Pal'a exemplificar, diz o memo­
rial do Presidente da AACD: es­
tamos atendendo em nosso Centro 
de Reabilitação em São Paulo, 
dentro de convênio que mantemos 
com o INPS, todos os casos de aco­
metidos de incapacidades resul­
tantes de paralisia cerebraL To­
davia, milhares de outras crian­
ças com amputações congEmitas e 
adquiridas, sequelas de poliomie­
lite, paraplégicos em conseqüên­
cia de lesões medulares por mielo­
meningocele e casos de muitas 
outras deformidades locomotoras, 
que recorrem a nossa instituição, 
e que nela estão sendo reabilita­
das, ficam sem cobertura do INPS 
em conseqüência da regulamenta­
ção atual. 
A situação em que se encontram 
outras instituições semelhantes à 
nossa, ê idêntica o que equivale a 
dizer que a regulamentação atuaJ 
estabelece uma discriminação ina­
ceitável e incompreensível. Não é 
justo que os filhos de beneficiários 
do INPS, quando atingidos por 
paralisia cerebral e outras lesões 
do sistema nervoso central, te­
nham direito à. Reabílitação. en­
quanto os filhos de beneficiários 
atingidos por tôdas as outras in­
capacidades congênitas e adquiri­
das do aparelho locomotor sejam 
excluídos dos benefícios da Pre­
vidência Social. 

Com referência a tão estranha 
discriminação que foi objeto de 
memorial, dirigido ao INPS, pela 
Sociedade Brasileira de Ortopedia 
e Traumatologia- SBOT -,ma­
nifestaram-se os seus diretores 
clinicas, Dr. R. E. de Araújo Lei­
tão. Diretor da ERT do INPS. e 
Dr. Odir Mendes Pereira, Diretor 
do Departamento de Reabilitação 
do INPS. aduzindo a seguinte 
argumentação: 

Disse textualmente o Dr. Araújo 
Leitão, em sua Comunicação de 
n.O 01-44-10, de 14-5-70, o se­
guinte: "Parece-me estéril estar­
mos voltando constantemente a 
díscutir o óbvio, isto é, que a me­
dula espjnhal é parte do sistema 
nervoso central. o critério de 
elegibilidade estabelecido por ad~ 
ministração anterior se prendeu 
a problemas financeiros, que im­
peliram a estabelecer normas 
administrativas para limitar o 
atendimento a sOmente casos de 
patologia do sistema nervoso 
central. Ainda dentro dêstes, a 
necessidade de outra limitação, 
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restringindo-se o atendimento 
apenas aos casos de paralisia ce­
rebral!" 

Também o Dr. Odir Mendes Pe­
reira. Diretor do Departamento 
de Reabilitação do INPS, em seu 
Comunicado de n.o 01-44-10, de 
16-6-70, apreciando a referida 
representação da Sociedade Bra­
sileira de Ortopedia e Trauma­
tologia, reafirma que " O critério 
de atendimento p e I o INPS se 
restringe às lesões do sistema 
nervoso central, em virtude de 
uma limitação econômica." 

Reconhece o Dr. Odir Mendes 
Pereira, Diretor do Departamento 
de Reabilitação do INPS: "esta­
mos convencidos de que o nosso 
INPS fêz a pior escolha, por­
quanto, é muito mais caro, de­
morado e não rentável, a reabi­
litação da criança com severo 
quadro de paralisia cerebral, com 
retardo mental e com perturba­
ções psicológicas, do que o mes­
mo programa aplicado à criança 
surda, muda, amputada, cega ou 
sequela de poliomielite." 
Porém, declara mais adiante, o 
Dr. Odir Mendes Pereíra: "No 
entanto, a atitude do Departa­
mento deve ser considerada an­
tes como uma demonstração cte 
fidelidade administrativa, porque 
nosso pensamento a respeito do 
problema, é bastante diferente 
do estabelecido pelo Ato Norma­
tivo n. 0 34." 
Como se vê, os argumentos ex­
postos pelo Direwr do ERT do 
INPS, Dr. Araújo Leitão, bem 
como a exposição do Departa­
mento de Reabilitação, pelo seu 
Diretor, Dr. Odir Mendes Pereira, 
declaram de modo transparente 
e categórico, que "a exclusão de 
numeroso grupo de graves lesões 
incapacitantes do aparelho loco­
m-otor (paralisias infantis, ampu­
tações, defeitos congênitos etc.) 
foi subordinada apenas a um cri­
tério de ordem econômica, o que 
equivale a dizer, Que foram ex­
cluídos dos benefícios da Reabi­
litaçào pelo INPS milhares de 
menores". 

É, assim, evidente a justiça e o in­
terêsse público da medida pleiteada 
pela AACD. Por isso, estou certo de 
que o apêlo que fazemos será aten­
dido pela autoridade competente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. <Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR FRANCO MON­
TORO NO SEU DISCURSO. 

PARECER DO PROF. DR. JAIRO 
RAM03 

Professor de Clínica Médica da Fa­
culdade da Universidade de São Paulo 

São Paulo, 16 de abril de 1968. 
caro Bomfim, 
Novamente encontro vocé na luta 

em benefício da criança através a 
ação da Associação de Assistência à 
Criança Defeituosa. 

A sua luta tem que ser ininterrup­
ta. Seus sucessos incomodam. 

Agora tem você à frente um nôvo 
problema, criado talvez por inadver­
tência sem o propósito de prejudicar, 
mas que traz sérias dificuldades à 
AACD, que assistimos a fundar. 

Desta feita a Juta parece ser con­
tra instruções baixadas pelo INPS em 
relação à criança excepcionaL 

A Resolução do INPS traz o mime­
ro 998/66 e corresponde ao AI:<> Nor­
mativo n.O 34. 

Através do referido ai:<>, o INPS 
considera como beneficiário apenas 
os menores excepcionais elegíveis na 
forma prevista pelo ato - conside­
rando o estado mórbido e os grupos 
etários {4 meses a 16 anos). 

Se bem analisarmos as caracterís­
ticas traçadas pelo referido ato, são 
4 as exigências básicas, a saber: 

1 - Menores excepcionai6 ou me­
nores portadores de deficiências fisi­
cas ou mentais, de causa neuropa­
tológica central ou de natureza psico­
pato1ógica que exijam aplicação de 
um conjunto de medidas assistênciais 
especiais. 

A redação do item, parece-nos clara 
e por isto estranhamos a decisão de 
excluir os inválidos pela chamada 
paralisia infantil (poliomielite ante­
rior). 

A decisão é de difícil compreensão. 
A lesão essencial se localiza nas cé­
lulas do cõrno anterior da medula e 
"assirn é, sem dúvida, uma lesão neu­
ropatológica central". 

Tais lesões trazem distúrbios somá­
ticos, por vêzes intensamente graves 
e psíquicas de graus variáveis, par­
ticularmente se encararmos o aspecto 
psicossocial, Os dois setores exigem 
reabilitação com aplicação de medi­
das de natureza médica, psicológica, 
pedagógica e sociais com o objetivo 
de "integrar o menor no meio social 
e familiar". Os distúrbios psíquicos 
são freqüentes nas crianças que fi­
cam defeituosas, por motivo de lesões 
nervosas centrais, causadas pelo que 
denominamos. em linguagem vulgar, 
de paralisia infantiL São perturba­
cães psiquicas que, se não invalidam 
â "inteligência" trazem um sofrimen­
to psiquico intenso e que exige tera­
pêutica intensiva para corrigir e rea­
bilitar o somático e o psíquico a fim 
de oferecer ao individuo o estado de 
bem-estar fisico e psíquico que carac­
teriza o que foi definido como saúde. 
o tratamento exige correções psico­
lógicas, pedagógicas e físicas para 

reabilitar o indivíduo para viver à 
custa do seu próprio esfôrço. 

São problemas específicos para 
obter reabilitação apropriada com o 
propósito de "integrar" o indivíduo na 
sociedade e na família. 

ora, isto é que todos julgamos ú~il 
- reabilitação da criança e adapta­
las às novas condicões de vida para 
torná~la, de futuro,~ um cidadão pres­
tante. 

Esta reabilitação está bem defini­
da na caracterízacão do INPS, quan­
do diz textualmeÍlte "elegíveis para 
tratamento de reabilitação, os casos 
em que êste tratamento ê imprescin­
dível à integração no meio social e 
familiar graças ao aproveitamento de 
suas capacidades residuais". 

Basta lermos com atenção e sem so­
fisma para compreendermos que a 
criança defeituosa, como decorrência 
da paralisia infantil, qualqu~r que 
seja a intensidade de dano, esta total­
mente incluída no item. Suas "capaci­
dades residuais" poderão ser aprovei­
tadas, ampiíadas, até que se tornem 
úteis à vida e sempre com o objetivo 
proposto "de atingir a meta mínima". 

Assim a criança defeituosa, conse­
qüente a paralisia Infantil, devido a 
resíduos neuropatológi.cos centrais, 
com distúrbios somáticos e psíquicos 
decorrentes primordialmente da lesão 
ou secundàriamente do defeito resi­
dual. deve ser amparada pelo INPS 
até "a meta mínima possível da rea­
biiitacão" para ser útil à Sociedade e 
tornai--se cidadão prestante. - a) 
Dr. Jairo Almeida Ramos. 

PARECER DO PROF. DR. ALOYSIO 
DE MAITOS PIMENTA 
Prof. de Neurocirurgia da Escola Pau ... 
lista cte Medicina 

São Paulo, 10-4-68 

Exmo. Sr. 
Dr. Renato Bomfim 
Associação de Assistência à Criança 
Defeituosa 
Caixa Postal 8334 

Nesta 
Prezado colega Dr. RenatQ Bomfim, 

Hã 2 dias recebi sua carta a propó· 
sito da esdrúxula interpretação de ex· 
cluir a paralisia infantil dtante da de­
finicão do citado artigo 4 - "deficiên­
cias· de causa neuropatológíca cen­
tral". 

Sob o ponto de vista neuropatológi .. 
co, a lesão dominante da paralisia in­
fantil é intramedular e nos cornoa an­
teriores e, assim sendo, está dentro da 
caracterização do art. 4. 

Outrossim, graças à paralisia in­
fantil e depois, aos feridos de gue_rra, 
que a reabilitação tomou o notavel 
impulso na medicina atual. 

' 
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f;sse notável impulso já chegou ao 
nosso meio e a sua organização é ím­
par em São Paulo. 

Também estranhamos estar fora da 
reabilitação os casas da patologla lo­
comotora que são altamente benefi­
ciados pelas técnicas modernas da es­
pecialidade e que constituem pesado 
fardo familiar e social da Nação. 

O seu problema parece inctkar re­
lativa diaschisis entre a orientarão 
do Govêrno e os "donos" do INPS: 

Atenciosamente - al Prof. Dr. 
Aloysio de :\'lattos Pimenta. 

PARECER DO PROF. ACH!LLES DE 
ARAúJO 

!Catedrático de Ortopedia da Facul­
dade de Medicina !U.B.l - Rua An­
tonio Basílio, 106 ~ Rio de Janeiro 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1968. 

Caro Renato 

Escrevo-lhe desajeitado e curtindo 
dores, daqui do "Itassuca" nossa cha­
crinha do Alto da Tíj uca que você 
visitou uma tarde em companhia do 
Scaglietti onde vim em busca do re­
pouso necessário para livrar-me de 
if'rrível lumbalgia que me atormenta 
desde anteontem. após trabalhosa e 
demorada intE>Ivenção cirúrgico~orto­
pédica. 

Na mesma têrca-feira à noitinha, 
apesar dos pesares, li e reli atenta­
mente sua carta e os motivos da con­
sulta que, sàmente hoje. apenas me­
lhorando, e em atenção a urgência da 
solicita~:;ão animo-me em redigi-la. 

Mais urna vez põe-se em evidência a 
desorientacão e os desacertos do Go­
vêrno no âmbito do amparo e assis­
tência à criança minorizacta, tanto 
psiquicamente, por sua condição de 
ínsuficiência mental. como fisi-~a.­
mente, pelo comprometimento de- seus 
órgãos de movimento. 

E tudo ocorre como conseqüência da 
limitada atenção :para não dizer do 
desinterêsse dos podêres públicos pelo 
magno probl€ma, dos incapacitados 
do País, que atinge milhares de bra~ 
sileiros ~ problema. portanto, nacio­
nal, econômico e social que o Govêr­
no, por intermédio do Departamento 
Nacional de Previdência Social pre­
tende ingênuamente solucionar, emi­
tindo "portarias" e "instruções" -- 1a­
:mentàvel:mente bisonhas e tão restri­
tivas a determinados setores e aspec­
tos da reabilitacão que se tornam 
pràticamente inoperantes. 

Não será, evidentemente, com me­
ras providências .normativas, parci­
moniosas. egoísticas e quiçà, incons­
cjentes do enorme e complexo proble­
ma da reabilitação do minorado fí­
sico e psíquico que requer planeja­
mento científico, organização de ser­
viços, amplos recursos, diretrizes pre­
cisas na atuação e, sobretudo, muita 
compreensão, amor ao próximo e de-

dicação - que se evitará crítica, em­
bora cons·trutiva. às incongruências 
constatadas, verdadeiros absurdos 
que comprometem nossa cultura e, 
muito menos. atender ao que ficou es~ 
tabelecido em velho compromisso as­
sumido pelo Brasil na Primeira Con­
ferência da Liga das Nações - promo­
ver f' atenuar ao máximo a minoração 
tísica e psíquica, usando dos meios que 
as ciências médicas. a pedagogia es­
pecial e a assistência idônea sugerem 
como os mais adequados. 

Consoante es.c;;as resolucões, unâni­
memente endossadas pel3. totalidade 
das nações civilizadas, logo após a 
primeira guerra memorial, tôdas as 
,·árias categorias de defidentes fisi~ 
co~ e mentais, tanto criança como 
adultos. mutilados anatômicos ou fi­
siológicos, por causas cong·ênitas ou 
adquiridas pela modéstia ou pelo in­
fortúnio. os encefalopáticos do apenas 
retardado ao cretino de catetien, cris­
tão. os desajustados, transviados. e até 
mesmo os delinqüentes, têm direitos 
assegurados à assistência médico~ 
psico-pedag·ógíca e fundadas esperan­
cas nas possibilidades da reabilitação. 

Por várias v€'zes. quando Consultor~ 
técnico do Ministério da Educac~o f:' 

Saúde e posteriormente, como Chefe 
do Serviço de Assistência e Recupera~ 
ção de Mutilados da Divisão de Orga­
nização Hospitalar do Ministério da 
Saúde, tive oportunidade de expor e 
clet"ender êsses conceitos e redigir um 
anteprojeto para a organização de­
finitiva dêsse empreendimento. Fui 
elogiado e meu trabalho engavetado 
Consegui, porém, o entrosamento do 
SARM com a Clínica Ortopédica da 
Faculdade de Medicina, e com êsse 
recun:·o foi-nos possível realizar al­
guns progressos nos domhüos da rea­
bilitac;ão, recuperando, com o auxí­
lio da prótese, mais de três mil 
amputados e bem maior número de 
deficientes do aparelho locomotor 
atingidos pelo trauma e pela infec­
ção. notadamente pela poliomielite. 
Não foi contudo o que aspirávamos 
f'xecutar. 

É possível que você, com o ex.cep~ 
cional dinamismo que Deus lhe deu, 
seja melhor ouvido € sucedido, que o 
seu velho amigo e companheiro de 
lutas e ideais que o abraça carinho­
samente.-- ai Prof. Achilles de Araú­
jo. 

PARECER DO PROF. DR. DOMIN­
GOS DEFINE 

São Paulo. 10 de abril de 1968 
II.mo Sr. 

Dr. Renato da Costa Bomfim 
MD Diretor da AACD 

Meu caro Bomfim 
Na qualidade de professor de Or~ 

topedia da Escola Paulista de Medi­
cina durante cêrca de 30 anos e como 
Diretor Clínico do Pavilhão Fernan-

dinho Simon<;en, da Santa Casa de 
São Paulo. desde 1939, não poderia 
deixar de me manifestar ao ter co­
nhecimento das démarches em anda­
mento para o estabelecimento de um 
convénio entre o INPS e a AACD. 

Êste convênb será da mais alta im­
portância. p-:1i.s beneficiará o enorme 
contingente de crianc;as portadoras 
das mais varjada~ formas de defeitos 
físicos, inclusive as amputa<;ões con­
gênitas, as paralisias de causas obs­
tétricas, as inúmeras seqüelas da pa­
ralisia infantil e as paralisias cere­
brais. tôdas necessitando igualmente 
de um tratamento de reabilitação, 
visando a integração dêstes infelizes 
ao convíviJ S:)Cial, dando-lhes opor­
tunidades para se livrarem da depen­
dência humilhante para êle.s e one­
rosa e sem futuro para aqnêles que 
tem que arcar com essa imensa res­
ponsabilidade. 

Causou-me grande estranheza a 
interpretação dada pelo Departamen­
to de Reabilitacão do INPS, que ex­
clui a paralisia infantil dos distúr­
bios do sistema nervoso central. Co­
mo é do conhecimento geral. a po­
líomieiite anterior ou paralisia infan­
til é devida a lesões das células mo­
toras da médula espinhal importan­
tissimo componente do sistema ner­
voso central 

Por que excluir dos beneficios da 
reabilitaciio todos os outros inúme­
ras casoS de sérias perturba<;ões mo­
toras de cat1sas as mais diversas que 
atingem as crianças? 

Em geral são seqiielas Que exigem 
long-o tratamento fisioterápico, de 
terapia ocupacional, de orientação 
vocacional e ao mesmo tempo, de 
educação. instrução e recreação. 

A institui<:;ão sob sua excelente di~ 
recão a AACD, que tem dado as mais 
sobejas provas nesse trabalho pionei­
ro de reabilitacão da crianca inváli~ 
da. tem o direito de reclama"r dos po­
dêres públicos o reconhecimento dos 
benefícios que vem prestando incan­
sável e eficientemente. É desnecessá­
rio repetir que estarei sempre ao seu 
lado nessa benemérita e patriótica 
mtssão de reabilitar as nos.sas crian­
ças incapacitadas. um grande abra­
do do Domingos Define. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Arnon de Mello. 

O SR. AR:o/0:.1 DE MELLO (Lé o 
seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, a convlte de V. Ex.a e por in i~ 
ciativa do eminente Senador Maga­
lhães Pinto, Presidente da c-omissão 
de Economia, o Ministro Antônio Del­
fim Netto fêz hoje no Senad> exce­
lente conferencía sõbre a politíca 
econômica e financeira do Governo. 

Gongra tulo-me com V. Ex. a, Sr, 
Presidente. com o ilustre Senad-or Ma~ 
ga lhàes Pinto e com o Senado por ês-
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te fato. Nada. mais útil do que um 
maior entrosamento entre o Poder 
Legislativo e Executivo, especialmen­
te nesta hora histórica. O entendi­
mento do técnico da administracão 
pública com homens pUblioos ungidos 
pelo povo do mandato legislativo, leva 
ao Poder Executivo a contribuição da 
visão política, para a solução dos pro­
blemas coletivos - o que é de suma 
importância para o acêrto das deci­
sões. Bem acentuou, aliás, o Profes­
sor Delfim Netto que o técnico rea­
líza os objetivos do Poder Político. 

Alegra-me, Senhores Senadores, 
ressaltar que a lúcida e nítida expo­
sição do Sr. Ministro da Fazenda, 
sôbre a estratégia do Govêrno no 
campo da economia e finanças, con­
firmou aquelas qualidades de S. Ex,6 ; 

que o impõem ao aprêco dos brasi· 
leiros e dão ao nosso Páís a situação 
de maior prestígio internacional. que 
se traduz nas palavras de surprêsa e 
admiração dos Ministros da Fazenda 
da França e do Japão ante as dimen~ 
sões do nosso desenvolvimento. 

DEBATES 

Os debates se mantiveram em al­
tura compatível com a importância 
dos problemas, tratados por numero~ 
sos companheiros nas suas indaga­
ções ao Sr. Ministro da Fazenda e 
por S. Ex.a respondidas com a inteli­
gência e a competência que todos lhe 
reconhecem. Foi um encontro em que 
predominou a sinceridade em nome 
dos altos interêsses nacionais. 

DIFICULDADES 

Quanto a mim, Senhores Senado­
res, não precisaria dizer da satisfacão 
com que ouvi o Sr. Ministro da Fa~ 
zen da. No meu relatório à Comissão 
de Estudos dos Problemas do Nordes­
te, tive ensejo de, referindo~me a S. 
Ex.a, considerá~lo "fora de .série", pe­
los notáveis serviços que tem presta~ 
do à Pátria em pôsto de tão grande 
relevância. Repeti tais palavras para 
bem evidenciar o aprêço que o Minis~ 
tro Delfim Netto me merece, e real­
çar a excepcional responsabilidade de 
S. Ex. a. na construção do Brasil 
Grande. 

Recordei que na quinta~feira pas~ 
sada estive em Curitiba, a convite da 
Televisão Paraná, e no programa de 
Hélio Polito falei sôbre a situacão do 
Nordeste e sôbre outros temas da mi­
nha predileção, como energia nuclear, 
ciência e tecnologia. Aproveitei a 
oportunidade de lá me encontrar para 
ouvir autoridades do Estado sôbre a 
situação financeira paranaense. Não 
fiquei surpreendido em saber que o 
Paraná - como Santa Catarina, 
como Minas Gerais, como o Rio 
Grande do Sul - passa por muitas 
das dificuldades que afligem o Nor~ 
deste. 

E no sábado, em São Paulo, ao re­
gressar de Curitiba, encontrei emi-

nente brasileiro que me .disse ser 
também de dificuldades a situação 
econômica e financeira do grande 
Estado. 

ICM 

Naquele meu relatório à Comissão 
do Nordeste, admiti que tal situação 
resulta em parte da Reforma Tribu­
tária de 1965, que, entre outra.s coi­
sas, substituiu o Impôsto de Vendas e 
Consignações pelo Impôsto de Circula­
ção de Mercadorias. O IVC enriquecia 
o Estado consumidor, sem fortalecer o 
Estado produtor, mas o ICM em­
pobrece o Estado consumidor e enri~ 
quece o Estado produtor. No regime 
do IVC, o Estado produtor auferia 6% 
do valor do seu produto, e o Estado 
consumidor 12 ~:'r ou mais, pois se tra­
ta de impôsto em cascata. No regime 
do ICM, o Estado produtor aufere 15 
a 17 o/~, e o Estado consumidor 2 a 3 7r. 

O ICM, como disse o Sr. Ministro 
da Fazenda, é um impôsto unitário. 
Se o Brasil não fôsse uma Federação 
de Estados, êle talvez não apresen­
tasse para nós maiores inconvenien­
tes. Mas, como o Prof. Delfim Net­
to o reconheceu, somos um País de 
economia muito desigual, no qual a 
disparidade econômica entre os Es­
tados é maior do que a disparidade 
entre São Paulo e os Estados Unidos, 
a mais rica Nação do mundo. Obser­
va-se, então, que, em cinco anos de 
ICM, cada vez mais aumentou a dre~ 
nagem de dinheiro de todos os Esta­
dos para o Estado de maior concen­
tração industrial do País, que é São 
Paulo, cujas vendas crescem em espi­
ral garantidas pela tarifa alfandegá­
ria. 

REGIME INJUSTO 

Referi também nos debates desta 
manhã com o Sr. Ministro da Fazen~ 
da que o Norte-Nordeste exportou, em 
1970, 400 milhões de dólare.s, aos pre­
ços internacionais correntes, e com­
prou o de que necessitava no Centro­
Sul a preços duas vêzes e meia maio­
res, o que equivale a ter recebido me­
nos de um têrço do que deveria re­
ceber. É realmente sobremodo injus­
to tal regime de trocas. 

Pode-se medir o gigantismo de São 
Paulo por êstes números: segundo de­
clarou o Sr. Governador paulista, a 
taxa de desenvolvimento do Estado 
será êste ano de 17o/r, o que eleva a 
estimativa de sua renda per capita 
para 900 dólares, enquanto a do Bra­
sil é de 380 dólares; a do Nordeste, 
de 200 dólares; a do Paraná, de 130 
dólares; a do Piaui e Maranhão, de 
70 dólares. 

DEFESA DE SÃO PAULO 

Afirmei eu sinceramente, Senhores 
Senadores, esta manhã - e o repito 
agora - que não falo sôbre tal pro­
blema como nordestino mas como 

bra5ileiro, quase diria como paulista, 
pois desejo que São Paulo produza ca­
da vez mais e tenha sempre mercado 
interno para consumir a sua produ­

. ção. Quero, enfim, São Paulo cada 
vez maior não apenas para o momen­
to presente mas também para o fu~ 
turo. 

MERCADO INTERNO 

Senhor Presidente 
O Sr. Ministro da Fazenda declarou, 

em sua conferência, que o mercado 
externo, a exportação, é um mero ins~ 
trumento para a criação do mercado 
interno e que êste é que vai resolver 
o.s problema.s da economia nacional. 
Cumpre recordar, apoiando a tese de 
S. Ex.a., que uma das razões principais 
do nosso atraso em relação aos Esta~ 
dos Unidos não foi a falta, em tem­
po hábil, no nosso território, de pe­
tróleo, ferro e carvão, porque o Ja~ 
pão não os tem, e é a terceira potên­
cia do mundo em ferro e aco. Nosso 
atraso em relação aos EstadOs Unidos 
decorreu sobretudo da nossa falta de 
mercado interno, porque permanece­
mos até 1888 no regime de escravi­
dão, sem vaza para ampliar o consu­
mo nacional. 

ora, Senhores Senadores, se, por 
um lado, estimulamos o mercado in~ 
terno com as exportações, e por ou­
tro enfraquecemos as comunidades 
consumidoras através do ICM - im­
pôsto de consumo pago à comunida­
de produtora, o que não é realmente 
razoável - como que estamos carre­
gando água em cesto? 

SITUAÇÃO GRAVE 

"lt possível desenvolver a economia 
f a produção de automóveis, por exem­
plo), ao infinito, mas o globo terres­
tre não é susceptível de nenhuma ex~ 
tensão" - acentua economista ame­
ricano, lembrando que os Estados 
Unidos jã se acham em vias de pro­
duzir lO milhões de automóveis. 

Por mais amplos que sejam, por­
tanto, os mercados de consumo alcan­
çam sempre um ponto de saturação. 
Mas fatôres diversos podem provocar 
antes disso o enfraquecimento dos 
mercados, que passam a não absor­
ver a produção, por falta de capaci­
dade aquisitva. 

É o que está se dando no Norte-Nor­
deste, onde aumenta o número de tí­
tulos protestados, onde há enorme 
falta de dinheiro, e cuja disparidade 
com o Centro-Sul é maior hoje do 
que há doze anos, quando da funda­
ção da SUDENE, surgida exatamente 
para faz.er desaparecer ou ao menos 
reduzir essa mesma disparidade. 

É o que está se verificando em vá­
rios Estados do Brasil. 

E não será a atual situação de di­
ficuldades de São Paulo já prenúncio 
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do colapso do mercado interno, um 
reflexo do enfraquecimento dêsse 
mercado, com a redução de sua capa­
cidade aquisitiva, que chega a não 
permitir o pagamento dos compro­
missos financeiros assumidos? Não se 
diga que os nordestinos amam osten­
tar o estranho masoquismo de des­
moralizar-se nos protestos de títulos 
pelo gôsto de não pagar. 

Através da Comissão do Nordeste -
a cujo Relator-Geral, Senador Virgll1o 
Távora. presto minhas homenagens 
pelo magnífico trabalho que realizou 
- sugeri várias providências para re­
solver a situação, entre elas a divisão 
do ICM entre o Estado produtor e o 
consumidor. 

FUTURO 

Já se disse que, sem prospectiva, 
sem futurologia, .sem considerar o 
futuro, qualquer país ê um automó­
vel correndo na noite sem faróis, tan­
to como sem os dados estatísticos, 
sem os dados da realidade, faltará o 
indispensãvel combustível a êsse au­
tomóvel. 

Os dados da realidade estão aí e já 
nos indicam a onde vamos se não 
cuidarmos em tempo. 

Bem sabemos que o Presidente Mé­
dici tem empenho em combater os 
desequilíbrios regionais e pessoais. 
Atento está S. Ex.a, como o seu atual 
Ministro da Fazenda, ao grave pro­
blema que tratamos na reunião de 
hoje. Estou certo. por isso mesmo, de 
que o problema terã a solução que re­
querem os altos interêsses nacionais. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores ins­
critos. <Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerro a Sessão, designando, antes, 
para a de amanhã, a seguinte 

ORDE!\I DO DIA 

1 

Votaqão, em turno único, do Reque­
rimento n. 0 173, de 1971, do Sr. Sen::~­
dor Ney Braga, solicitando a trans­
crição nos Anais do Senado do dis­
curso do Ministro do Exército, res­
pondendo à saudação que, em nome 
da Marinha e da Aeronáutica, foi fei­
ta pelo Sr. Ministro Adalberto de Bar­
ros Nunes, tendo Parecer favorável, 
sob n.o 391. de 1971, da Comissão Di­
retora. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Lei da Câmara n.0 37, de 1971 
1n.0 165-C/67, na Casa de origem), 
que modifica legislação anterior sôbre 
o uso da marca a fogo no gado bovino 
e dá outras providências, tendo Pare­
ceres, sob n."' 379 e 380, de 1971, das 
Comissões de Agricultura, pela apro­
vação do projeto, com a emenda que 
oferece de n.o 1-CA; de Finan«;as, pela 
aprovação. rTramltação em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado 
n.0 143/68. l 

3 
Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 143, de 
1968, de autoria do Senador Filinto 
Müller, que modifica a Lei n.0 4.714, 
de 29 de junho de 1965, que dispõe sô­
bre o uso da marca de fogo no gado 

bovino, tendo Pareceres, sob n.0 s 47, 
48 e 49, de 1970, das Comissões de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade; de Agricultura, p e 1 a 
aprovacão; e de Finanças, pela apro­
vação. 

1 TramJtação em conjunto com o 
PLC/37/71.l 

4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lel do Senado n.0 41, de 
1971. de autoria do Senador Nelson 
Carneiro e outros Senhores Senadores, 
que altera textos da Lei n.0 4.319, de 
16 de marco de 1964, e dá outras pro­
vidências, tendo, Pareceres, sob n.os 
386 -e 387, de 1971, das Comissões de 
Constituição e Justiça, pela aprovação 
e de Finanças, pela aprovação, com a 
emenda que oferece de n.O 1-CF. 

5 

Discussão, em primeiro turno { apre­
ciação preliminar da constitucionali­
dade, nos têrmos do art. 2S7 do Regi­
mento Internai, do Projeto de Lei do 
Senado n.o 50, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
autoriza o Poder Executivo a vender, 
aos seus ocupantes, casas da Universi­
dade Rural, situadas no km 47, com 
emprêgo do produto das vendas na 
construcâo de novas moradias. tendo 
Parecer,' sob n.0 367, de 1971, da Co­
missão de Constituicão e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas 
e 30 minutos.J 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DA 19.• REUNIAO, REALIZADA EM 
14 DE SETEMBRO DE 1971 

As quinze horas e trinta minutos do dia quatorze de 
setembro do ano de mil novecentos e setenta e um, pre­
sentes os Srs. Senadores Adalberto Sena ,Vice-Presidente 
no exercício da Presidência, Antônio Fernandes, Saldanha 
Derzi, Heitor Dias, Emival Caiado, Dinarte Mariz, Josê 
Lindoso e Benedito Ferreira, reúne-se a Comissão do Dis­
trito Federal na Sala das Comissões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Eurico Rezende, Cattete Pinheiro, Osi­
res Teixeira e Fernando Corrêa . 

Ao Ofício n. 0 5, de 1971, da Instituição Universitária 
do Planalto, comunicando ao Presidente do Senado Fe­
deral as providências que estão sendo tomadas pela Ins­
tituição no sentido da criação de um Estabelecimento de 
Ensino Superior, na cidade-satélite de Taguatinga, des~ 
tinada a atender às necessidades neste setor, da popula­
ção dessa área do Distrito Federal, o Sr. Senador Antônio 
Fernandes apresenta parecer pelo arquivamento. Após 
ter sido submetido à discussão e votação, o parecer é 
aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secretá­
rio ad hoc a presente Ata que uma vez lida e aprovada 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

ATA DA 24.• REUNIÃO. REALIZADA EM 
J4 DE SETEMBRO DE 1971 

As 15 horas do dia 14 de setembro de 1971, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Sr. João Cleofas, 
presentes os Srs. Flávio Brito. Ruy Santos, Antônio Carlos, 
Virgílio Tá vara, Alexandre Costa, Saldanha Derzi. Wilson 
Gonçalves, Geraldo Mesquita e Fausto Castello~Branco, 
reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer os Srs. Celso Ramos, Lourival 
Baptista, Jessé Freire, Carvalho Pinto, Mattos Leão, Tarso 
Dutra, Amara: Peixoto, Franco Montara e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 
São lidos e aprovados os seguintes pareceres: 

Pelo Sr. Flávio Brito 
- pelo arquivamento do Ofício S/N.0

, de 27 de abril 
de 1971, do Sr. Presidente da Fundação das Pioneiras So-
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ciais, ap1·esentando Relatório circunstanciado das suas 
atividades e cópia do Balanço correspondente ao exercício 
de 1970. 

Pelo Sr. Saldanha Derzi 

- favorável às emendas de Plenário números 3 e 4, 
de autoria do Sr. Ruy Santos. ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 31, de 1970, que cria os Conselhos Reg·ionais de Psi­
cologia, e dã. outras providências. 

Pelo Sr. Ruy Santos 

- favorável ao Projeto de Lei do Senado n.0 69, de 
1971, que dispõe sõbre normas relativas às licitações e 
alienações de bens do Distrito Federal, bem como às duas 
emendas da Comissão do Distrito Federal. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão. a presente Ata que. uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL PARA 1972 

O Presidente da Comissão do Distrito Federal, no 
cumprinwnto das prescrições insertas no art. 17. § 1.0 , da 
Cnnstitui<;.ão da República Federativa do Brasil e em aten­
dimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as seguintes instruções a serem 
observadas durante os processos de discussão e votação 
da Proposta Orçamentária do Distrito Federal para o exer­
cício de 1972: 

1. Os Srs. Senadores poderão apresentar emendas de 
subvenção para entidades educacionais e assistenciais do 
DF, obedecidos os seguintes critérios: 

al SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

cota por Senador - CrS 4. 000,00, com o mínimo 
de Cr$ 1. 000,00 por entidade; 

bl SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 

cota Por Senador - CrS 3. 000,00, com o mínimo 
de CrS 1. 000,00 por entidade. 

2. As emendas serão recebidas pelo Setor de Orça­
mento da Diretoria da Assessoria Legislativa I lo.o andar 
do Anexo) e na Secretaria da Comissão do Distrito Fe­
deral (11.0 andar do Anexo) impreterivelmente até o dia 
28 de setembro, inclusive, em regime de horário integral. 

3. As emendas deverão .ser datilografadas em 5 
fcincol vias, em formulário próprio. 

4. Não serão recebidas emendas que não contenham 
a assinatura do Senador nas 5 I cinco) vias. 

5. No processamento e classificação das emendas 
serão observados os critérios fixados na Lei n.O 1.493, de 
13 de dezembro de 1951. que dispõe sõbre o pagamento de 
auxílios e subvenções, e na Lei n.0 4.320, de 17 de março 
de 1964. que estatui normas gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e contrõle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal. 

6 os trabalhos orçamentários obedf'cerão ao seguinte 
calendãrio: 

a) 28 de setembro - término do prazo para a apre­
sentação de emendas; 

b) até 18 de outubro - apreciação, pela Comissão, 
dos pareceres sôbre o projeto e emendas; 

c) até 8 de novembro - encaminhamento do projeto, 
com as emendas. para apreciacão do Plenário. 

Comissão do Distrito Federal, em 3 de setembro de 
1971. -- Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão 
do Distrito Fwieral. 

CO)IJSSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 79/DF, DE 1971 
Proposta orçamentária do Distrito Federal para 1972 

Senador Osire.s Teixeira: 

DISTRIBUIÇÃO DOS SENHORES RELATORES 
POR UNIDADE ADMINISTRATIVA DO GDF 

Senador Saldanha Derzi: 
Secretaria de Agricultura e Produção 
Secretaria de Financas 
Receita e Texto da Lei 

Senador Fernando Corrêa: 
SP~retaria dP Servicos Sociais 
Secretaria de Sa údê 
Secretaria de Serviços Públicos 

Senador Adalberto Sena: 
Secretaria de Educação e Cultura 
Secretaria de Administracão 
Secretaria do Govêrno · 
Secretaria de Viacão e Obras 
Secretaria de SegUrança Pública 
Polícia Militar do Distrito Federal 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Senador Antônio Fernandes: 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Departamento de Turismo 
Procuradoria-Geral 
Gabinete do Governador 

Sala das Comissões. em 3 de setembro de 1971. -
Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão do Dis­
trito Federal. 
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MESA 

Presidente: 49·Secre1árío: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 
Líder: 

Filinto Müller (ARENA - MTJ 
PetrOnio Portella {ARENA - Pl) 

1 °·Vice·Presidente: 
Oua.te Filho (ARENA - RN) Vice-Lideres: 

Carlos Lindenberg {ARENA - ES) 

2°· Vice· Presidente: 

19-SupJente: 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GOl 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Undoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 

LIDERANÇA DA MINORIA 

Renato Franco (ARENA - PA) 

Ruy Carneiro (MOS PB) 29-Suplente: 
i 0 ·Secretário: 

Ney Braga (ARENA PR} 

29-Secretário: 

Benjamin Farah (MDB - GB) 

39-Suplente: 
Líder: 

Clodomir Millet (ARENA - MA) 

39-Secretário: 

Lenoir Vargas {ARENA - SC) 

49-Suplente: 

Nelson Carneiro (MOS - GB) 
Vice-Lideres: 

Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) Guido Mondin (ARENA - AS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini. 
local: Anexo - 119 andar. 
Telefones: 42-6933 e 43-6677 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
local: 11° andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 - Ramal 301. 

1) COMISSA O DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

AntOnio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões; quintas-feiras, às 16 horas. 
local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

{7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice·Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Franco Montara 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - R. 313 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas .. , 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

{13 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accloly Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 

:

1 

Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 

l Emival Caiado 
· · Helvldio Nunes 

Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 
Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Melio 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de ReuniOes da Comissão de Finanças. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
1 Eurico Rezende 

Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

SLTPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Fi"into Müller 

MDB 

Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
local: Sala de Reuniões da Comissão de J=inanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(11 Membros) (17 Membros) 

COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres VIce-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio. Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Comício Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

TITULARES SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto CasteUo-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 
João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Outra 

ARENA 
Cattete Pinheiro 

Antõnio Carlos 

Daniel Krieger 

Milton Trindade 

Oinarte Mariz 

Em\"Ja\ Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice~Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvidio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 300. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Franco Montara 

Oanton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões: quartas-feiras, às ~o horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domlclo Gondlm 

Paulo Tôrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Hei1or Oías 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goutart Gonzaga -Ramal 310~ 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores; 
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9) COMISS.{O DE MINAS E ENERGIA-~ (CME) 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domicio Gondim 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

Orlando Zancaner 

MOS 

Benjamin Farah banton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reuniões: têrças·feiras, às 16 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 
riores. 

10) COMISSÃO DE REDAÇAO - (CR) 

TITULARES 

António Carlos 

José Lindoso 

F"ilinto Müller 

E.mival Caiado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Caltete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 130. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15- horas. 

local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

{15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Filinto MUIIer 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montara 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Mílton Cabral 

Fausto Castello-Branco 

Augusto Franco 

José lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgílio Tâvora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secrelário_: Afrânio_ Cavalcanti Me/o_ Júnior~ Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 
riores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

VIce-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITUlARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Aelalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrças-feifas, às 15 horas. . 
Local: Sala de Reuriiões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITULARES 

r'aulo Tõrres 
Luiz: Cavalcanti 
Virgílio Távora 

José Guiomard 
Flávia Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: têrças-feiras, às 1 O horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 

14) COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

SU?LENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

i 7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente· Leandro Maciel 

Vice-Presidente Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcanti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesqui1a 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Marit 

Benedito Ferreira 

Virgilio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 

Reuniões: quartas-feiras, ã.s 16 horas. 

Local: Safa de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORÁRIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Danu1s 

Local: 119 andar do Anexo 

Telefone: 43-6677 ~ Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congre!:lso Na .. 
cional 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (arl. 90 
do Regimento Comum). 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CODIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CODIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Infonnação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.0 261 publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - <Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo'' - (Professor Paulo 
Bonavides). 

CóDIGOS 

- "Código Penal MiHtar" - 1.a parte: I - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) - li - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - 2.-1 parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto-lei n.0 1.001, de 21-10-1969 -Decreto-lei n.O 6.227, de 24-1-1944- <Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela Direltorla de Infonnação Legislativa, 

Os pedidos devem ser endereçados à Funda~ã.o Getúlio Varras - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 -Rio ele Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104,Bloco "A", Loja 11- Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 



4708 Quinta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Setembro de 1971 

REVISTA P,E INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada. ~lo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direção 
LEYLA CASTEU.O BRANCO RANGEL 

NUMEROS PUBLICADOS: 

- março n.0 1 (1964) ..•.... , .. , ..... . 
- junho n.0 2 (1964) ................. . 
- setembro n.o '3 {1964) ..............• 
- dezembro n.0 4 (1964) ..•........... 
- março n.0 5 (1965) ...•..•........... 
- junho n.0 6 (1965) .................. . 
- setembro n.0 7 0965) ............... . 
- dezembro n.0 8 (1965) .............. . 
- março n.0 9 (1966) ................. . 
- junho n.0 10 (1966) ................ . 

5,00 
5,00 

esgotada 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 
" 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLA'l'IVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente 
a quem nos solicitar. 

- setembro n.o 11 (1966) ............ , . esgotada 
- outub.;novemb.;dezemb. número 12 

(1966) ............................... . 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967) 
- julho a dezembro números 15 e 16 

(1967) .•... ' ... '' •... '''.' ., ''. ,, '. '' 5,00 
- janeiro a março n.0 17 (1968) . . . . . . • 5,00 
- abril a junho n.0 18 (1968) . . . . . . . . • 5,00 
- julho a setembro n.0 19 0968) . . . . . . 5,00 
- outubro a dezembro n.o 20 (1968) • • • • 5,00 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enViaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.' 21 - JANEIRO A MARÇO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Financeiro na Constituição de 1967 
Ministro Aliomar Baleeiro 

O Direito Penal na Constituição de 196'1' 
Professor Luiz Vicente Cemicchiaro 

Abuso de Poder das Comissões ParllUJlentares de Inquérito 
Professor Roberto Rosas 

O Tribunal de Contas e as Deliberações sôbre Julgamento 
da Legalidade das Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 
Contrôle Fittanceiro das Autarquias e Emprêsas PúbUcas 

Doutor Heitor Luz Fi.l.ll.o 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma Izabel Ribeiro Martins 

PESQUISA 

O Parlamentarismo na Repúbllea. 
Sara Ramos de Figueirêdo 

ANO VI - N.• 22 - ABRIL A JUNHO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Processual na. Constituição de 1967 
Professor .Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 

Tratamento Jurídico das Revoluções 
Doutor Clóvis Ramalhete 

O Negócio Jurídico Intitulado "Fica" e seus Problemas 
Desem.b. Domingos Sávio Brandão Lf.ma 

D01 Recurso$ om Ações Acidentárias . 
Doutor l"a.ulo Guimarães de Almeida 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Vetos - Legisla-ção do Distrito Federal 
Jésse de Azevedo Barquero e santyno Mendes dos Santos 

DOCUMENTAÇAO 

Regulamentação das Profissões - Técnico de Administração 
e Economista 

PESQUISA 

Capitais Estrangeiros no Brasil 
Ilvo Sequeira. Batista 

ANO VI - N.• 23 - JULHO A SETEMBRO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇAO 

Da Função da Lei na Vida dos Entes Paraestatais 
Deputado Rubem Nogueira 

Do Processo das Ações Sumáriaa Trabalhistas 
Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima 

Aspeetos do Cllntrôle da Constitucionalidade das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disponibilidade Gráfico~Editorial da Imprensa Especiali#da. 
Professor Roberto Atila. Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência. do Congresso Nacional - Incompatibilidades 
Sara Ramos de Figueirêdo 

A Profissão de Jornalista 
Fernando Giuberti Nogueira 

ANO VI - N.• 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - 10,00 

COLABORAÇAO 

Inconstitucionalidade de Decretos~Ieis sôbre Inelegibilidades 
Senador Josaphat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciã.rio Americano e Brasileiro 
Professor Paulino Jacques 

Mandatum in Item Suam 

Desemb. Domingos Sá.vio Brandão Lima 

Aspectos dos Tribunais de Contas 

CODIGOS 

CóDIGO PENAL 

!I!> parte: 

Professor Roberto Rosas 

I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria., 

II - Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam· 
pos (Código Penal de 1940). 

III - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Sllva 
<Código Penal de 1969). 

CóDIGO PENAL 

2.8 parte: Quadro Comparativo 

Decreto~lel n.0 1.004/69 e Decreto~Iei n.o 2.848/40 com 
legislação correlata. 

Leyla casteno Branco Rangel 
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ANO VII - N.• 25 - JANEIRO A MARÇO DE 1970 - 10,00 

HOMENAGEM 

Senador Aloysio de Carvalho Filho 

COLABORAÇAO 
Evolução Histórica e Perspf'ctivas Atuais do Estado 

Professor Wilson Accioli de Vasconcellos 

A Suprema Côrte dos Estados Unidos da Ablêrica 
Professor Geraldo Ataliba 

A Eterna Presença de Ruy na Vida. Jurídica Brasileira 

Professor Otto GU 

X Congresso Internarional de Direito Penal 
Professôra Annida Bergamini Miotto 

A Sentença Normativa: e sua Classificação 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRt:TOS-LEIS 
Jésse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacia - Excertos Legislativos 

Adolfo Eric de Toledo 
CóDIGOS 
Código de Direito do Autor 

Rogério Costa Rodrigues 

ANO l'U - N.0 26 - ABRIL A Jl.JNHO DE 1910 - 10,00 

COLABORAÇAO 
Inconstitucionalidade do De<'reto~lei sõbre Censura Prévia. 

Senador Josaphat Marinho 

Sociologia das Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa. da.s Leis 
Professor Roberto Rosas 

O Sistema Representati\'0 
Professor Paulo Bonavides 

CóDIGOS 
CóDIGO PENAL MILITAR 

1.~ parte: 
I -~ Anteprojeto de Código Penal Militar 

Autor: Ivo D'Aquino 

II - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva 

2.• parte: 
Quadro Comparativo - Decreto~lei n.0 1.001, de 
21-10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL ~UI.JTAR 

LEI DE ORGANIZ:\ÇAO JUDICIARIA MILITAR 

JrSTIÇA l\IILI'l'AR E SEGURANÇA NACIONAL 

El\tEN'l'ARIO DE LEGISLAÇAO 

ANO VII - )'1.• 27 - JULHO A SETE.mlRO 
DE 1970 - 10,00 

APRESENTAÇAO 
Simpósio de Conferências e Debates Sôbre o Nôvo Código 

Pen.:U. e o Nôvo Código Penal 1\tíUtar 
Punição da Pirataria l'tfaritinta e Aérea 

Professor Haroldo Valladã.o 

Visão Pa.norânllta do Nôvo Códico Penal 

Professor Benjamin de Moraes 

A Menoridade e o N õvo Códico Penal 

Professor Allytio Cavallieri 

lnova.(óe-s da Parte Geral do Nóvo Código Pen&J 
Professor Rafael Cirig-líano Filho 

Desporto e Direito PenaJ 

Jurista Francisco tle Assis Serrano Neves 

Dependência l'l'oxJco.mania} e o Nôvo Código Pe-nal 

Professor Oswaldo Moraes de Andrade 
O Nôvo Código Penal MiUbr 

Professor Ivo D'Aquino 

Aspectos Criminológicos do Nôvo Código Penal 
Professor Virgilio Luíz Donnici 

A Medicina Legal e o Nôvo Códig-o Penal 

Professor Olímpio Pereira da Silva 
Direito Pe-nal do Trabalho 

Professor Evaristo de Moraes Filho 
O Nóvo Código Penal e a Execuc;ão da. Pena 

Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Fina.ncelro 
Professor Sérgio do Rego Macedo 

Os Crimes Contra a Propriedade Industrial no Nôvo Côdjgo 
Penal 

Professor Carlos Henrique de Carvalho Fróes 
A Civilização Ocidenh.l e o Nóvo Código Penal Brasileiro 

Jurista Alcino Pinto Falcão 

ANO VIl - N.• 28 - OUTUBRO A DEZEAmRO 
DE 1970 - 10,00 

íNDICE 
COLABORAÇAO 
A Administração Indireta. no Estado Brasileiro 

Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunajs de Contas e o Desenvolvimento Na­
cional 

Professor José Luiz Anhata Mello 

O Impôsto único sôbre l\Unerais e a. Reforma Constituclonal 
de 1969 

Dr. Amànclo José de Souza Netto 
Problemas Jurídicos da. Poluição do Som 

Desembargador Gervásío Leite 
O Direito Penitenciário - Importância e Necess.Jdade do stu 

Estudo 
Pro!essõra Armida. Bergamini Míotto 

Regime Jurídico dos Militares do Distrito Federal 
Dr. José GuUhenne Villela. 

O Direito não é, está sendo 
Doutor R. A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Algumas Inova(ões da. Emenda. Constitucional n.• 1169 

Diretoria de Infonna.ção Legislativa 
PESQUISA 
Júri - A Sobera.nJa dos VeredJctos 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO ffiSTóRICO 
Documentos sôbre o indio Brasileiro (150o-1822) - l.a parte 

Leda Maria Cardoso Naud. 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 

ZC-02 - f'Jio de Janeiro-GB (atencte, também, pelo Serviço de ReembOlso Postal) - Lojas: no Rio de Ja· 
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia.: SQS 104,Bloco "A", Loja. 11 ~Em São Paulo: Av. Neve ele 
Julho, 2. 029 - C.P. 5534. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL • 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCW - 22·8·1970, 
pég. 464) 

- Instalação - 1f Reunião (DCN - S. 11 -
22·8·1970, ptlg. 3 o 486) 

- Debates- 2• Reunião (DCN- S. 11 - 12·9-1970, 
pãg. 3.837) 

- Parecer (DCW - 3-9-1970, pág. 530) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide Indica de oradores 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN - 4·9·1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN - 2-9-1970, pãg. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN- 3-9-1970, 
pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votaçilo das emen­
das na Comissão Mista (OCN- S. 11-12-9-1970, 
pãg. 3.837) 

- Votação dos emendas (DCN - 4-9·1970, ptlg. 
613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN - 22-S-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N9 13/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à 
consideração do Congresso Nacional (DCN -
22-8-1970, pãg. 464) 

PARECER DA COMISSI\0 MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3·9·1970, pãg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

a matéria se transforme em Projeto de Lei Com· 
plementar - (DCN - S. 11 - 27-8·1970, pág. 
3.560) 

SANÇI\0 
- Lei Complementar n• 7170 (D.O. - 8·9·1970, 1f 

pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9·1970, pâg. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4·9·1970, pág. 613) 

VOTOS, DECLARAÇOES DE 
(DCN - 4·9·70, pãg. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
'l'RABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALTERAÇOES A SOMULA DA JURISPRUDrNCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INDICE GERAL: Apresentação - Composição do Tribunal 

- Processos da competência do S.T.F. {Portaria nç 87} 

- Indica alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

(n9s 2- 11 - 71 - 73- 74- 118- 146- 152 -

211 - 240-274- 345- 358- 370- 416- 427-

e 435) - Aplicação das Súmulas n9s 473 a 551. 

V o 1 um e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇAO CITADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 
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Constituição áa República Federativa áo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n? 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n?• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n? 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constihii\'ão remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de lnformaçio Legislativa e impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 -C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

íNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outTas providencias." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Serviço Gráfico do Senado Federal 

Nota: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Gttúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôl.so Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Luja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 
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Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 5()3 

Brasilla - DF 


